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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS IM9 011/2017.

Processo LIcitatório

REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras
obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado, conforme termo de referência anexo a este
Edital.

PROCEDIMENTO UCITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE LOCAIS E REGIONAIS (MICRORREGIÃO 022 - TOLEDO) NOS TERMOS DOS ARTIGOS

49 E 50 DA LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR A/g 059/2015.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 07 de julho de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h20mln horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato B/fagado - PR, ac s dezesseis dia do mês de junho de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 10 de maio de 2017.

Da Secretaria IVlunicipal de Administração

Para Prefeito Municipal

Assunto: Autorização para Licitar Projetos de Engenharia - Obras Rodoviárias

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para iniciar Processo de Licitação, na
Modalidade competente, visando contratar uma empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia para execução e futuras obras rodoviárias, neste Município, conforme
relacionamos:

ELABORAÇÃO DE ATÉ 5.000 METROS LINEARES COM 2,5 METROS DE LARGURA, DE
PROJETO DE CICLOVIA JUNTO A PR 495

Trajetos: trevo de acesso da Indústria de Alimentos Hileia, ate a divisa com o Município de
Entre Rios do Oeste - PR, conforme Normas do DER.

Projetos Compiementares: Implantação, Geométrico; Terrapienagem, Drenagem,
Pavimentação, Sinalização Horizontal, Vertical, Temporária.

ELABORAÇÃO DE ATÉ 1.640 METROS DE REGULARIZAÇÃO DE CICLOVIA. JUNTO AO DER.
AS MARGENS DA PR 495

Trajetos: Rua Itararé até o Cemitério Municipal // Rua Padre Alois Mark até o Trevo de
acesso ao Mutirão.

Projetos Compiementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem;
Pavimentação; Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSO JUNTO AO COMPLEXO TURÍSTICO MARINAS
NACIONAL ITAIPU, AS MARGENS DA PR-495

Projetos Compiementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem;
Pavimentação; Sinalização Horizontal e Vertical, Temporária.

REGULARIZAÇÃO DE PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA AVENIDA WILLY BARTH - PR 495,
JUNTO AO DER. INICIO DA RUA ITARARÉ ATE DISTANCIA MEDIA DE 150 METROS.

SENTIDO CEMITERIO

Trajetos: Rua Itararé + 50 metros - sentido Cemitério Municipal
Projetos Compiementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem;
Pavimentação; Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

Av. Wllly Batlh, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROJETO DE AMPLIACAO DA RUA GUAIRA. COM INICIO DA RUA PADRE ALOYS MARK ATE

O LOTEAMENTO PORTAL

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem;

Pavimentação; Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

PROJETO DESINALIZAÇÃO DE CICLOVIA EXISTENTE
Projetos Complementares: Sinalização Vertical Complementar; Projeto de implantação;
Plano de Execução.

Cláusulas Vínculantes solicitadas:

1. Uma vez solicitados, os Projetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias,
contados da autorização desta Administração Municipal, o que poderá acontecer
parceladamente, durante a vigência do contrato.

2. Ficará à cargo da empresa vencedora, o fornecimento de todo material, peças,
pessoal, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas inerentes a
perfeita execução dos serviços descritos no objeto deste Edital.

3. Os projetos deverão ser entregues, acompanhados de:
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do projeto;
Memorial Descritivo e Especificações das Obras;

Planilha Orçamentária;
Duas cópias do projeto plotado e rubricado e arquivo Digital em CD;
Aprovadas em órgão competentes - DER.
Atender as exigências mínimas do IBRAOP e CREA-PR.

JUSTIFICATIVA; Atualmente, a equipe técnica do Departamento de Engenharia está com
muitas atividades em andamento, cuja carga horária se detém para atender serviços
burocráticos, tais como: SIM AM; Medições e acompanhamento de Obras em andamento;
Acompanhamento de Protocolos relacionados à Parte do Plano Diretor, e outros serviços
requeridos pelo Governo Municipal.

Informamos que existe Previsão orçamentária para suprir as despesas decorrentes da
solicitação em pauta, conforme declaração em anexo.

O teto Máximo previsto para a Licitação requerida é de R$ 52.156,50 (cinqüenta e dois mil
cento e cinqüenta e seis reais e cinqüenta centavos), resultante das cotações de mercado
realizadas, conforme conta nos documentos em anexo.

Certos de Vosso pronto atendimento, subscrevemo-nos.

Ageu Juarez Fidler

Secretário Municipal de administração

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 10 de maio de 2017.

Da Secretaria Municipal de Administração
Para Prefeito Municipal

Assunto: Autorização para Licitar Projetos de Engenharia - Obras Rodoviárias

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para iniciar Processo de Licitação, na
Modalidade competente, visando contratar uma empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia para execução e futuras obras rodoviárias, neste Município, conforme
relacionamos:

ELABORAÇÃO DE ATÉ 5.000 iVlETRQS LIIVJEARES COM 2.5 METROS DE LARGURA. DE
PROJETO DE CÍCLOVIA JUNTO A PR 495

Trajetos: trevo de acesso da Indústria de Alimentos Hileia, ate a divisa com o Município de
Entre Rios do Oeste - PR, conforme Normas do DER.

Projetos Complementares: Implantação, Geométrico; Terraplenagem, Drenagem,
Pavimentação, Sinalização Horizontal, Vertical, Temporária.

ELABORAÇÃO DE ATÉ 1.640 METROS DE REGULARIZAÇÃO DE CICLOVIA. JUNTO AO DER.
AS MARGENS DA PR 495

Trajetos: Rua Itararé até o Cemitério Municipal // Rua Padre Alois Mark até o Trevo de
acesso ao Mutirão.

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem;
Pavimentação; Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSO JUNTO AO COMPLEXO TURÍSTICO MARINAS
NACIONAL ITAIPU, AS MARGENS DA PR-495

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem;
Pavimentação; Sinalização Horizontal e Vertical,Temporária.

REGULARIZAÇÃO DE PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA AVENIDA WILLY BARTH - PR 495. j
JUNTO AO DER. INICIO DA RUA ITARARÉ ATE DISTANCIA MEDIA DE 150 METROS.

SENTIDO CEMÍTERIO

Trajetos: Rua Itararé+ 50 metros-sentido Cemitério Municipal
Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem;
Pavimentação; Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

i
Ç Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.^ov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROJETO DE AMPLIACAO DA RUA GUAIt^, COM INICIO DA RUA PADRE ALOYS MARK ATE

O LOTEAMEIMTO PORTAL

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem;

Pavimentação; Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

PROJETO DESINALIZAÇÃO DE CICLOVIA EXISTENTE
Projetos Complementares: Sinalização Vertical Complementar; Projeto de implantação;
Plano de Execução.

Cláusulas VInculantes solicitadas;

1. Uma vez solicitados, os Projetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias,
contados da autorização desta Administração Municipal, o que poderá acontecer
parceladamente, durante a vigência do contrato.

2. Ficará à cargo da empresa vencedora, o fornecimento de todo material, peças,
pessoal, mão de obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas inerentes a
perfeita execução dos serviços descritos no objeto deste Edital.

3. Os projetos deverão ser entregues, acompanhados de:
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do projeto;
Memorial Descritivo e Especificações das Obras;
Planilha Orçamentária;
Duas cópias do projeto plotado e rubricado e arquivo Digital em CD;
Aprovadas em órgão competentes - DER.
Atender as exigências mínimas do IBRAOP e CREA-PR.

JUSTIFICATIVA; Atualmente, a equipe técnica do Departamento de Engenharia está com
muitas atividades em andamento, cuja carga horária se detém para atender serviços

burocráticos, tais como: SIM AM; Medições e acompanhamento de Obras em andamento;
Acompanhamento de Protocolos relacionados à Parte do Plano Diretor, e outros serviços

requeridos pelo Governo Municipal.

Informamos que existe Previsão orçamentária para suprir as despesas decorrentes da
solicitação em pauta, conforme declaração em anexo.

O teto Máximo previsto para a Licitação requerida é de R$ 52.156,50 (cinqüenta e dois mil
cento e cinqüenta e seis reais e cinqüenta centavos), resultante das cotações de mercado
realizadas, conforme conta nos documentos em anexo.

Certos de Vosso pronto atendimento, subscrevemo-nos.

geu Juarez

Secretário Municipal e administração

Av. Willy Batlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná



SEDIMENTAR META R&R SOMA MEDIA

14.250,00 14.500,00 14.750,00 43.500,00 14.500,00
\y

4.674,00 4.550,00 4.838,00 14.062,00 4.687,33

8.550,00 8.500,00 8.750,00 25.800,00 8.600,00

7.552,50 7.200,00 7.800,00 22.552,50 7.517,50

11.875,00 11.100,00 11.180,00 34.155,00 11.385,00

5.700,00 5.300,00 5.400,00 16.400,00 5.466,67

52.156,50



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 13/06/2017

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da "Despesa...

Fonte de Recursos

2219 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.008 Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo

154511300 Urbanismo

1006000 Obras de Melhorias nas Vias Urbanas

3.3.90.39.05.00.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/06/2017 até 13/06/2017

Empenhado no Periodo...

Liquidado no Período...

Anulado no Periodo

Pago no Periodo

Empenhado até o Período

Liquidado até o Periodo

Pago até o Periodo

A Pagar Processado

A Pagar nâo Processado.

Total a Pagar

0,00

0,00

0,00

0,00

O, 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesa Principal: 2218

Folha:



Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CR26293/2017 13/06/2017 Folha:

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta •= 2218 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.008 Secretaria de Obras, Viaçâo e Urbanismo

Funcional = 154511300 Urbanismo

Projeto/Atividade = 1006000 Obras de Melhorias nas Vias Urbanas

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2017 até 13/06/2017

Dotação Inicial = 25.300,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Período.... = 260,00

Liquidado no Período.... = 260,00

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo = 260,00

Empenhado até o Período. = 260,00

Liquidado até o Período. = 260,00

Pago até o Período = 260,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = .0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado - 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponível = 25.040,00
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\\ // SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL

A EMPRESA SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL LTDA, através de
seu representante legal senhor JAIR MARCELINO, Engenheiro Civil, Especialista em
Rodovias, vem através desta apresentar cotação de preço dos seguintes projetos;

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE CICLOVIA JUNTO APR 495

INICIO DO TREVO DE ACESSO A HILEIA ATE A DIVISA COM A CIDADE DE ENTRE

RIOS DO OESTE

INICIO DE ACESSO AO MUTIRÃO ATÉ O PORTAL

Até 5.000 m, conforme Normas do DER, com os seguintes projetos de:

Implantação,Geométrico:Terraplenagem,Drenagem,Pavimentação,
Sinalização Horizontal, Vertical, Temperaria, Cronograma de Obra e

Orçamentaria

Valor R$ 14.250,00

REGULARIZAÇÃO DE CICLOVIA, JUNTO AO DER, AS MARGENS DA PR 495

INICIO DO CEMITERIO ATÉ A RUA ITARAR ;
INICIO DA RUA ALOIS MARK ATE O TREVO DE ACESSO AO MUTIRÃO

Até 1.640,00 m, com os seguintes projetos:
r

Implantação,GeométricoiTerraplenagem,Drenagem,Pavimentação,
Sinalização Horizontal, Vertical, Temporada, Cronograma de Obra e

Orçamentaria

Valor R$ 4.674,00

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSO JUNTO AS MARINAS, AS MARGENS DA
PR^95

Com os seguintes projetos:

Implantação,Geométrico:TerrapIenagem,Drenagem,Pavimentação,
Sinalização Horizontal, Vertical, Temporaria, Cronograma de Obra e

Orçamentaria

Valor R$ 8.550,00

Rua FLnRiANÓPOUis, 739, centro /
PATO BRABADO, PARANÁ. 'J

(•45) 32B2-ieZD

SEDIMENTAR.PRacJETOS@BMAIL.COM
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O. y Sedbmentar Engenharia civil

REGULARIZAÇÃO DE PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA AVENIDA WILLY BART,
JUNTO AO DER, NA PR 495, INICIO DA RUA ITARARÉ ATE DISTANCIA MEDIA

PE 150 METROS, SENTIDO CEMITERIO

Com os seguintes projetos:

Implantação,Geométrico:TerrapIenagem,Drenagem,Pavimentação,
Sinalização Horizontal, Vertical, Temperaria, Cronograma de Obra e
Orçamentaria

Valor R$ 7.552,50

PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA RUA GUAIRA, COM INICIO DA RUA ITARARÉ ATE
O LOTEAMENTO PORTAL

lmplantação,Geométrico:Terraplenagem,Drenagem,Pavimentação,
Sinalização Horizontal, Vertical, Temperaria, Cronograma de Obra e

Orçamentaria

Valor R$ 11.875,00

PROJETO DE SINALIZAÇÃO DE CICLOVIA EXISTENTE

Com 08 seguintes projetos:

Sinalização Vertical Complementares,Projeto de implantação
Plano de Execução da Obra,Planilha Orçamentaria.

Valor R$ 5.700,00

Valor total dos projetos é de R$ 52.601,50 (Cincoenta e Dois Mil,
Seiscentos e Um Reais e Cincoenta Centavos.).

PATO BRAGADjO, 18 deMaio de 2017.

UA ,
MARCELINr^

CISA-PR 30A30/D
Mirmarcelino

EnTOnheiro Civil
\J CR^-PR 30 630/0

Rua Florianópolis, 789, centro
PATO BRABADO, PARANÁ.

(•45) 32B2-1 62D

5E:DIMETMT/Qy|9.PROJE:T05@GMAIL.CaM



TERCEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL 1/2
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESAINDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELl

SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME

CNPJ N. 06.207.689/0001-06

JAIR MARCELINO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua
Florianópolis, 787, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, portador do RG n.
5.139.873-4 / SSP-PR e CPF n. 025.637.729-40, único sócio da Sociedade Empresária Limitada
SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME, com sede e foro na Rua
Florianópolis, 789, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, com Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n. 41205219393, em 22/04/2004 e Segunda Alteração
Contratual arquivada sob n. 20I5I054479, em 09/03/2015; RESOLVE, por este Instrumento
Particular de Alteração Contratual alterar e transformar seu Contrato Social e Alterações, de
acordo com a Lei n. 10406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 6404, de 15 de
Dezembro de 1976:

Cláusula Primeira: Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA ~ EIRELl, sob o nome empresarial SEDIMENTAR
ENGENHARIA CIVIL EIRELl, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.
Cláusula Segunda: O capital social da empresa será de RS 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), compostos
da seguinte forma: RS 15.000,00 (Quinze Mil Reais), provenientes do acervo da empresa e RS
65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), integralizados neste ato, em moeda corrente do país pelo
titular JAIR MARCELINO.

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELl, com o teor
a seguir:
JAIR MARCELINO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua
Florianópolis, 787, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, portador do RG n.
5.139.873-4 / SSP-PR e CPF n. 025.637.729-40, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELl, com sede e foro
na Rna Florianópolis, 789, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, constitui uma '
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de SEDIMENTAR
ENGENHARIA CIVIL EI^LI e terá sede e domicílio Rua Florianópolis, 789, Centro, em
Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000.
Cláusula Seeimda: O capital social será de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), p qual está
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. '
Cláusula Terceira: O objeto social da EIRELl será: Prestação de Serviços de Elaboração de
Projetos na área de Engenharia CivlL
Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 02 de Maio de 2004 e seu prazo de duração
é indeterminado. É garantida a continuidade da Pessoa Jurídica diante do impedimento porforça
maior ou impedimento ten^orário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
atender uma nova situação.
Cláusula Quinta: A administração da Empresa será exercida por seu titular JAIR MARCELINO,
que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa a
passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, vedado no entanto, o uso^o»
nome empresarial em atividades estranhasao inter^se social.

JUNTA COMERCIAL
OOPARANA'

JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKÀ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2015 13:09 SOB N'
20155724835.

PROTOCOLO: 155724835 DB 22/09/2015. NIRE: 41600395271.
SEDIMENTAR SH6BNHARIA CIVIL BIRELI - HE

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CORITIBA, 29/09/2015

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeita â comprovação de sua autenticidade no site
wwtf.^presa£acil.pr.gov.br inCoxToando o seguinte cõdigo de verificação: FR155724835



TERCEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl
SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME

CNPJ N. 06.207.689/0001-06

2/2

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá
ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não titulares, na fomia prevista no
art 1061 da lei 10406/2002.

CláusulaSexta: O titularda Eireli declara, sob as penasda lei, que não participade nenhuma outra
empresa dessa modalidade.

Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.
Cláusula Oitava: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante deliberação assinada pelo titular.
Cláusula Nona: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
Cláusula Décima: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interessa destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se resolva
em relação a seu titular.
Cláusula DécimaPrimeira: O Administradordeclara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Cláusula Décima Secunda: Fica eleito o foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste documento.
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em uma via, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumprí-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado*Pr., 16 de Setembro de 2015.

LÍf-A_ 'J/JylRMAR .

JUNOA COMfRCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL CO ESTADO DO PARAK& - SSDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/09/2015 13:09 SOB
20155724835.

PROTOCOLO: 15572483S DE 22/09/2015. NIRE: 41600395271.
SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 29/09/2015

A validade deote documento, se iopreeso/ fica sujeita ã con^rovaçSo de sua autenticidade &o site
wmr.empresafacil.pr.gov.br informando o seguinte código de verificação: PR155724835
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\Cõnstrütòfa
li

/
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ELABORAÇÃO DE PROJETO DE CICLOVIA JUNTO APR 495
INICIO DO TREVO DE ACESSO AHILEIA ATE ADIVISA COWI ACIDADE DE ENTRE
RIOS DO OESTE, INICIO DE ACESSO AO MUTIRÃO ATÉ ASAÍDA PARA DA CIDADE
DE PATO BRAGADO, com todos os projetos conforme solicitado pelo
Departamento de Estradas e Rodagem-Cascavel-Pr

Valor R$ 14.500,00(Quatorze Mil, Quinhentos Reais), para realização dos
projetos.

REGULARIZAÇÃO DE CICLOVIA, AS MARGENS DA PR 495, INICIO DO
CEMITERIO ATÉ A RUA ITARARÉ,

INICIO DA RUA ALOIS MARK ATE OTREVO DE ACESSO AO MUTIRÃO com todos os
projetos conforme solicitado pelo Departamento de Estradas eRodagem-
Cascavel-Pr

Valor R$ 4,550,00(Quatro Mil, Quinhentos e Cincoenta Reais), para
realização dos projetos,

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSO JUNTO AS MARINAS, AS MARGENS
DA PR-495, com todos os projetos conforme solicitado pelo Departamento de
Estradas e Rodagem-Cascavel-Pr

Valor R$ 8.500,00(0ito Mil e Quinhentos Reais), para realização dos

REGULARIZAÇÃO DE PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA AVENIDA WILLY BART, NA
PR 495, INICIO DA RUA ITARARÉ ATE DISTANCIA MEDIA DE 150 METROS,
saída PARA ENTRE RIOS DO OESTE, com todos os projetos conforme solicitado
pelo Departamento de Estradas e Rodagem-Cascavel-Pr

Valor R$ 7.200,00(Sete Mil, Duzentos Reais), para realização dos projetos.

PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA RUA GUAIRA, COM INICIO DA RUA ITARARÉ ATE
ASAÍDA DA CIDADE DE PATO BRAGADO, com todos os projetos conforme
solicitado pelo Departamento de Engenharia do Municipio

Valor R$ 11.100,00(0nze Mil e Cem Reais), para realização dos projetos.

Razão social; JAH Material deConstrução Civil e Empreiteira deMSo deO''"
Rua Alagoas, 429 - Centro - Marechal Cândido Rondon IPR -Telefone: (45) 3254 -2184 /9.8408 0717



Construtora /

Engenharia e Obras

PROJETO DE SINALIZAÇÃO DE CICLOVIA EXISTENTE
com todos os projetos conforme solicitado pelo Departamento de Estradas e
Rodagem-Cascavel-Pr

Valor R$ 5.300,00(Cinco Mil e Trezentos Reais), para realização dos
projetos.

Valor total para realização dos projetos é de R$ 51.150,00(Cincoenta e Um Mil,
Cento e Cincoenta Reais.)-
O valor esta incluso todas as despesas sociais e encargos provenientes da
elaboração dos trabalhos.
Prazo de Validade da Proposta; 30(Trinta) dias.

Atenciosamente;

CREA82.420/D-PR

Razão Social;JAH Material de Construção Civil e Empreiteira de Niao de
Rua Alagoas, 429 - Centro - Marechal Cândido Rondon /PR •Telefone: (45) 3254 -2184/9.8408-0717
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
05.574.012/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J A H • MATERIAL DE CONSTRUCAO CIVIL E EMPREITEIRA LTDA - ME

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASI/^

CONSTRUTORA META ENGENHARIA E OBRAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRiNCIPAL
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1>03 - Obras de alvenaria

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ALAGOAS

NUMERO

412

COMPLEMENTO

DATADE ABERTURA

24/03/2003

CEP

85.960-000

BAIRRO/DISTRrrO

CENTRO

MUNICÍPIO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(45) 2542-184

UF

PR

SITUAÇAOCADASTRAL

ATIVA

DATA DASITUAÇAOCADASTRAL

24/03/2003

MOTIVODE SmJAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/06/2017 às 11:04:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA/ Capital Social Voltar
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R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA - ME
Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Centro - Fone (45)3268-1244

85892-000 - Santa Helena - PR

CNPJ 17.780.465/0001-05 - Insc. Munic. 44091 - CREA 54.817

Ao

Município de Pato Bragado

Através da presente apresentamos nossa proposta de preços para elaboração dos projetos listados abaixo, tudo de
conformidade com as normas regidas pela ABNT - Assodação Brasileira de Normas Técnicas, bem comocom as exigenclas
do DER - Departamento Estadualde Rodagemdo Paraná. Os projetoslistadosserão apresentados em 3 (tres) \nas impressas
e assinadas e em arquivos pdf.

ITEM

PROJETO RODOVIÁRIOS

SERVIÇOS

elaboração de projeto de aCLOVIA juntoa PR495
INICIO DO trevo de ACESSO A HILEÍAATE A DIVISA COM A CIDADE DE ENTRE RIOS DO OESTE

INICIO DEACESSO AO MUTIRÃO ATÉ O PORTAL

Projeto de Implantação
Projeto Geométrico;
Projeto deTerraplenagem;
Projeto de Drenagem;
Projeto de Pavimentação;
Projeto deSinalização Horizontal;
Projeto deSinalização Temporaría;
Projeto deSinalização Vertical;
Plano de Brecução da Obra;
Planilha Orçamentaria.

REGULARIZAÇÃO DE aCLOVIA, JUNTO AODER, ASMARGENS DA PR495
INICIO DO TREVO DE ACESSO A HILEIAATE A DIVISA COM A CIDADE DE ENTRE RIOS DO OESTE

INiaO DEACESSO AO MUTIRAO ATÉO PORTAL

Projeto de Implantação
Projeto Geométrico;
Projeto deTerraplenagem;
Projeto de Drenagem;
Projeto de Pawmentação;
Projeto deSinalização Horizontal;
Projeto deSinalizado Temporaria;
Projeto deSinalizado Vertical;
Plano de Execução da Obra;
Planilha Orçamentaria.

PROJETO RODOVIÁRIOS

UNID QUAm* VALOR

5.000,00 2,95

1.640,00 2,95

VALOR

TOTAL

14.750,00

4.838,00

VALOR

niM SERVIÇOS UNID OUANT VALOR TOTAL

. 3 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSO JUNTO ASMARINAS, ASMARGENS DAPR-495
Projeto dè Implantação
Projeto Geométri(x>;
Projeto de Tenaplenagem;
Projeto de Drenagem;
Projeto de Pavimentação;
Projeto deSinalização Horizontal;
Projeto de Sinalização Temporaría;
Projeto deSinalização Vertical;
Plano de Execução da Obra;
Planilha Orçamentaria.

1 1 8.750,00 8.750,00

4 REGUIARBAÇÂO DE PROJETO DE AMPUAÇAO DA AVENIDA WIUY BART, JUNTO AODER
NA PR 495, INiaO DARUATTARARE ATEDISTANCIA MEDIADE150 METROS,SENTIDOQMrrERIO

Projeto de implantação
Projeto Geométrico;
Projeto de Terraplenagem;
Projeto de Drenagem; asm km

Slôdl M7.780.465/0001-OS"
Projeto deSinaFizado Temporaria;
Projeto de Sinalização Vertical; PAR Pn/unihniiii a
Plano de Execução da Obra; lí ® i\ ciiyoiiiraiw
Planilha Orçamentaria. LiOi • Ik

1 1,00 7.800,00 7.800,00

Av. Brasil, 375 - Sala 01 - Coitro
^85892-000 •Santa Helena -PRJ mflãviVbM

Engenl^iro Civil
CflEA PR 107.463/0

lájffficci
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PROJETO RODOVIÁRIOS
VALOR

TOTALITEM SERVIÇOS UNID aUANT VALOR

5 PROJETO DE AMPUAÇAO DARUA GUAIRA. COM INICIO DARUA ITARARÉ
ATE 0 LOTEAMENTO PORTAL

Projetos de Implantação;

Projeto Geométrico;
Projeto de Terraplenagem;
Projeto de Drenagem;
Projeto de Pavimentação;
Projeto de Sinalização IHorizontal;
Projeto de Sinalização Vertical;
Projeto do Passeio Publico;
Plano de Execução da Obra;
Planilha Orçamentaria.

M 520,00 21,S0 11.080,00

6 PROJETO DESINALIZAÇÃO DECICLOVIA EXISTENTE
Sinalização Vertical Complementares em cidovla existente
Projeto de implantação de Cíclovia Existente
Plano de Execução da Obra;
Planilha Oicamantaria.

M 3000 1,8 5.400,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS => R$ 52.718,00

(Cinqüentae DoisMil,Setessentos e Dezoito Reais.)

Sem mais a apresentar.

n"7.780.465/000m>il
R&REngonharta OConstuçte

Ltda-Rfê

Av. Brasil, 375-Sala 01-Centro
^85892-000 -Santa Helena -Pfl j

Santa Helena, 12 de Maio de 2017.

Ne! FIáv 3 Batistela Ricci

Eng^helro Qvil
CREA-PR-107463/O

BEI FLÂVlOBATISTELARICCl
Engenheiro Civil

CÍIEA PR 107.463/0



Í-D.AV

J/,ÍOT -'DIA' rwAuü

onx>:'r ci

C0,8U-.í:?

•CiOi íb .'-f il-H r-íftii

ijJlfl 6 '2i3t!; üiví'^ \'j'A

üVíswj: Kn-Aifl.-}

ÜM.

soiji/uvoao5i (miom

eo jyyiaz _
S^AÍlATl AtS '̂ÃO Õijív^j M0*j .-V'nAüa A!ia ÃÕ0ÃjAi)-4MA 'iaOTElÒRí

/ATJíLT: Orra.Ví.ficITOj; o -'.TA

•.ilhf.i''..- • .1

j:-.

VO'-,B 1oT l*b Ü^ T'-'.

,u?^s!f!smi-b=l sb o'jtOi'n
.•isinoí-iicM íííijtívtâ- 3 -íD

.'síiiirA' OKjssiIs-i.c r b n;5'r.>'-i
Cíi on;o''' í

RIOO fjfc 0&3U:r3-<2 3b "'13'^'?

^-i:inini(;MO l-i

fTíi13T3!X3 AiVOJiíiD SCl ÕAp.«d' h'Ml?r "JO 0131.0'!'-?
'ln-;!a!X-j SAn;,>-.M<fj cstvJitoiThSiqrnD IstvhhV ••Ní,.á

'-.iS-?i,-'3 £iiVc.>ir,iri eb Ooviirir c,.?i vb o.3^0("-"i
.s-KiO sb cflrcc^x:' C5t) oot Wi

r'iE;"jircc.O íjn; fiCi-i

<"• gG;}iV?t3« 800' JATQT?>OJAV

(.aisuH olíossO D jíM líioO j .Jn-^ipriD)

•íf ins-^^^qr n /itru rrv:;?

''j.'•^J •' . - '-'•<• '-• ' '•••• • '' '

^'aTl



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 17.780.46S/OÒ01-05
NIRE: 4Í207565621

Página 1de 5 ' « g
Os abaixo identificados equ^ifícadps; <3 € i

«2.!:
^ FLAVIO BATISTELA RICCI, brasileiro, ç^àdo sob o regime de çòniunhãp parcial de. o S o
bens, natural de Peabiru - PR, engenheira civil. Inscrito no CPF sob n® 392.683.499-49, portador da « < _
carteira de identidade RG n° 3.015.022-8/SS]^-PR, residente e domiciliado na Av. Brasil, 375 - S"®! S
Centro - Santa Helena - PR - CEP: 85892-000, o §

«III2) ALANNA WARTA RICARDI, brasileira, menor, nascida em 23/01/1999,- natural de Sant^S J Sg
Helena - PR, inscrita no CPF sob n® 080.701.789-22, portadora da carteira de identidade RG n^u< S 3
10.675.588-4/SESP-PR, residente e domiciliada,na Av. Arnaldo Busatto, 560 - Centro - Santa""—"
Helena - PR - CEP: 85892-000, aqui REPRESENTADA por seu pai ALTAIR ANTONIO
RICARDI, brasileiro, casado, natural de Itá « SC, do comércio, inscrito no CPF sob o n*'
554.541.609-97, portador da carteira de identidade RG n° 3.788.914-8/SESP-PR, residente e
domiciliado na Av. Arnaldo Busatto, 560 - Centro - Santa Helena- PR - CEP: 85892-000,

Únicos sócios da Sociedade Limitada, R&RENGENHARIA ECONSTRUÇÕES LTDA^ME, Yi
constituída por instrumento particular devidamente ar^quivadó na Juiita Cómércial dó Estado dó v3
Paraná, sob o NIRE n° 41207565621, em 11/09/2014, com sede na Av. Brasil, 375 - Sala 01
Centro - Santa Helena - PR - CEP 85920-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacion^ de
Pessoa Jurídica sob n® 17.780.465/0,001-05, tem entre si, justo e contratado, esta 2" (segunda)
alteração do contrato social, mediante ascondições estabelecidas nascláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE DADOS DA SÓCIA: a sócia ALANNA "i
WARTA RICARDI, acima qualificada, que era representada por seu pai ALTAIR ANTONIO
RICARDI acima qualificado, e a partir de agora passa a ser emancipada, conforme Escritura í
Publica de Emancipação, lavrada às FIs 159do livro 129-E do Cartório Bueno -Tabelionato e
Protesto de Titulos em 29/01/2015 e registrada no Oficio dc Registro Civil, Tftu/os e ^
Documentos sob a Matrícula n" 085910 01 55 1999 1 00019 049 0014293 97 de 29/01/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
ora,ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter aseguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
R & R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME

CNPJ: 17.780.465/0001-05
NIRE: 41207565621
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Página 2de 5 ^ .fi. §
1) NEI FLAVIO BATISTELA RICCI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 2^ §
benjs natural de Peabirü - PR, engenheiro civi), inscrito no GPF sob n® 392.683.49949, portador da
carteira de identidade RG n® 3.015.022-8/SSPrPR, residente e domiciliado na.Av. Brasil, 375 - o 8 oí
Centro-Santa Helena^PR - CEP: 85892-000, g.

2) ALANNA WARTA RICARDI, brasileira, estudante, emancipada nascida em 23/01/1999, -S ^ g
natural de Santa Helena • PR, emancipada, conforme Escritura Publica de Emancipação, lavrada às. S S «
Fls 159 do livro 129-E do Cartório Bueno - Tabelionato e Protesto de Títulos em 29/01/2015 e S g
registrada no Oficio de Registro Civil, Títulos e Documentos sob a Matricula n® 085910 01 55 '^ ^ g
1999 100019 049 0014293 97 de 29/01/2015, inscrita no CPF sob n° 080.701.789-22, portadora da; o< g*
carteira de identidade RG n" 10.675.588-4/SESP-PR, residente e domiciliada na Av. Arnaldo
Busatto, 560 -Centro - Santa Helena- PR - CEP; 85892-000,

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de R & R ENGENHARIA Ê CONSTRUÇÕES LTDA» e tem sede ê
domicílio na Av. Brasil, 375-Sala OI - Centro-SantaHelena-PR-CÉP 85892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUJRAS DEPENDÊNCIAS: A >)ciédade poderá a ^
qualqiier tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
ájter^ão contratual asisináda pôr todos os sócios. ^

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do
ramo de: Construção de edifícios, ^ificações residenciais, comerciais, industriais e montagem
de edifícios e casas pré- fabricadas e reformas em geral; Incorporação c empreendimentos
imobiliários;, Instalação de barreiras acústicas e construção de praças de pedágio;
Pavimentação, Construção, recuperação e manutenção de pontes, auto-estradas e rodovias,
passarelas, viadutos, túneis e pistas de aeroportos; Construção de vias urbanas, ruas e locais
para estacionamento e veículos, construção de praçase calçadas para pedestres, construção de
sarjetas, descidas de água em vias publicas, sinalização e pintura em ruas c estacionamentos;
Construção e manutenção de galerias pluviais de rede de esgoto, redede distribuição de água,
reservatórios de água e sistema de esgoto sanitário; Construção de canais de irrigação;
Construção e manutenção de instalações esportivas e recreativas tais como quadras
esportivas, piscinas, pistas de. competições e construções similares; Construção decortinas de
proteção de encostas, muros de arrimo e estrutura com tirantes, cercas dé divisão,
gralteamento de pinos metálicos em rochas e estruturas de concreto; Serviço de loteamento
com execução dé benfeitorias, Execução de obras de estabindáde, enrpcamento, muro dé
concreto ciclopico,. rip-rap, gabião , berna escalonamento, Obras de contenção de encostas;
Sondagens destinadas à construção, Perfurações e furos para investigação do solo e núdeo
para Pms de construção com propósitos geofísicos, geológicos e similares; Execução dé
escavações diversas para construção civil. Serviço de compactação de: terreno, corte, aterroe
bola fora; Instalações e manutenção elétrica comercial, residencial e industrial; Reparação,
manutenção e construção de Instalações hidráulicas, sanitárias e degás comercial, residencial
e Industrial; Serviço de pintura interna e externa cm edificações comercial, residencial e
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industrial e cm obras de^^cngenharia civil; Serviço:de çhapisco» réboçoéfembjoçò e liiàp^a dc
èdinciòs; Adipinistráçãp de obras, gerenciamento ç 4^ecuçãO; Gònstruçãp, ^i^uráçãoi
revestimento e manutenção de poços artesianos; Limpeza de fachadas com jatèàmento de
aireia, construção de partes de edifícios como téiliado» cobi^rtura, chaminé, lareira e.
churrasqueira; Poda e plantio de arvores na área urbana, nas linhas de transmissão na área
rural e urbana e em áreas de transmissão dé energia elétrica, limpeza dê açpstainento de
estradas, plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados de prédios residenciais,
comerciais e industriais, públicos e semipublicos; Serviços de projetos de engenharia e
arquitetura; Serviços de engenharia agropecuária e ambiental, Serviços de avaliações
técnicas, assessoria e consultòría em engenharia, arquitetura e construção^ inclusive
supervisãoda execução; Serviços de cartografla, tòpograria e geOdésia, Obras (íe urbanização
- ruas, praças e calçadas; pavimentação asfáitica, ppliédriça, paralèlepipedp, petit^pavc e
pelver, meioríios e readequaçãb de pavimentos danificados; Aluguel de máquinas e
equipamentos para çonitruçãb e terraplènagém; Loteámentps e désmembrániento de
terrenos.

CLÁUSULA QILJARTA - INÍGIG DAS ATIVIDADES E, PRAZO DE PURAÇÃO PA
SOCIEDADE: À sociedade iniciou.suas atividades em 1.4/0,3^13 e-seu pr^.ide.duração é por
tèmpoindeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital social é de R$;590.Qq0^0Í) (quinlientos e
noventa mil reais), dividido em 590.Ó00 (quinhentas e noventa mil) quotas no Valor dé R$ I,ÚO (um
real), cada uma, subscritas e intégralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e dis^ibuídas

SÓCIO

1

1

i

OUOTAS VALOR

NEIFLAVIO BATISTÉLA RICCI 51.00 300.900 300.900.00

ALANNA WARTA RICARDI 49.00 289.Í00 289.100,00

TOTAL 100.00 590.000 590.000.00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÔCIÓS; A responsábilídade de cada
sócio é restrita ao valor desuasiquotas^mas ambos respóndeiti solidanamente pelaintegralização dò
capital social, confoniie dispòsto hpait 1.052 dá Let^l0;406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTASi As. quotas, são
indivisíveis e não poderão sèr cedidas oü transferidas à terceiros seiii o consentimento do.Oütro
^cip, a quem fica assegurado, em igualdade, de condiçdis^^^ p-dlreifò depfeferê^^
sua aquisição sC; postas à venda, formálizando,rse realizada a cessão delas, a alteração contratual
pèrtinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de siias quo^s deverá
notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de^quotas postas^à venda,«o preço,
fonnae pr^o de pagamento, para que este exerçaou renuncie ao direito de preferência, que deverá
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do.recebimento da notiflçação.ou em prázò maior a^critério
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do ^ip alienànte. Decorrido esse prazo sem que seja exercido p direito de preferência^ as quotas _
poderão ser livremente transferidas. g •§ â

S

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE EÍISO DÔ NÒMÈ l| =
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio NEI FLAVIO BATISTELA *"*-0
lUCCI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la, ®-S -S te
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos ^
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. o
§.1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas áo interesse social ou assumir ~ H
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como pnérãroú alienar';x^§
bens; imóveis da sociedade, sem autorização dò outro sócio, .^ ^ ^
;§ ã?' Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constitiiir, em nome da sociedade, *——
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato,especiHcar os atos ,e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios podem de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de ''pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

'C

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
coincidente com o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis , 'i
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de ^ \
Contabilidade, participando ambos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporão
das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes ^patrimoniais em períodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado:nessàs demonstrações intermediárias,.poderá<sèr diMríbuídò
meh^lmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporciõnalmentéas.quotas dè capital
dê cada um. Nes^ caso será observada a reposição dpflucros quando a distribuição afetar p capital
social, conforme estabelece oart. 1.059 da Le) n.® 10.4Ò6/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTES: Nps seis meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcadà para à réuiíiãb, o balanço patrimonial
eo de resultado econômico devem ser postos, porescrito, e coma provado respectivo recebimento,
à disposição do sócio que não exerça a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com òs herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Jnexistindo interesse destes ou .dp$. sócios
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remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado.
Parágrafo único • O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLA^ÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação^criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente/o acesso a cargos públicos; ou por crime
fálimentar, de prevaricação, peita ou suborno, còncussão^.peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema fmanceiro nacional, contra normas.de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública oú à propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QÜ>ÚÍTÀ - FÓRÒ: Fica.eleito oforo da Comarca de;Santa Helena- PR,
pára o exercício e o cumprimento dòs'dir:eitòs e obrigações resultahtés deste contrato, renunciando-
se, expressamente, a qualqueroutro, pormaisprivilegiado que seja.

£ por estarem assim, justos e contratád^os, datam, lavram e assinam o presente Instrumento em 1obrigando-se fielmente por si e^r^eus herdeirosacumpri-lo em todos os seus termos.

ena - PR, 26 de outubro de 2016.

ámÃHÍcdr>IErFLAVIO B/ ri

CPF: 392;683.499-49

ALANNA WARTA RICARDI

CPF: 080.701.789-22.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de junho de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para
execução de futuras obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001006 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

3.3.90.39.05 - 2219 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

Cor/dlalmente

IQNIMANÚER ROHDEN

SECrÍtÁRIO L•£ FINANÇAS

Av. Willy Batlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de junho de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Administração.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado, vimos
comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria
Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de
Licitação, de abertura de processo licitatórlo na Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO
GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e
subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

tOMAR RCHOEi

/ Prefeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282^1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUMICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.® 011/2017.

EMENTA;

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a contratação de empresa especializada para elaboração de Projetos de

Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias, conforme termo de referência,
memorial descritivo, planilhas de serviços e cronograma físico-fínanceiro, todos anexos ao

presente edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise

jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER lURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação

apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não
dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Como os orçamentos anexos ao procedimento foram emitidos por empresas
situadas nas cidades de Santa helena, Marechal Cândido Rondon e Pato Bragado, todas
localizadas na microrregião 022 do IBGE entendo que existe no mínimo três empresas aptas a
participar do certame, o que autoriza a realização de procedimento exclusivo para Micro
empresas nos termos da Lei.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que
as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 8666/93, Lei Complementar 123/2006,
Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal 059/2015, Decreto Municipal
048/2015, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de pu^ro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 19 de junho de

MamidAp. dcrS. Luft
ÁaB/PR 56100

Procuradora Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 011/2017
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

'REQUENO]R:ORmL^0G^IS1EIREGIONAISIfMIGRORREGIA0IO22^r0l!ED0m0SíTiERMOSlD'0SrARlHGOSl49

O Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de
Preços n.9 011/2017, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de
acordo com o disposto na Lei 8666/93; LeiComoiementar n.^ 123/2006. Lei Complementar n.^ 147/2014.
e em especial a Lei /Wun/c/oo/ Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015. aue prioriza

a contratacõo com microempresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o limite de

10% (dez por cento} do melhor preço válido.

ífilM B DÊSSO, Bim 6^ IMHasa EES I12KmÊE®

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 07/07/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato
Bragado/PR, CEP 85948-000, para entrega do Envelope ns 01, com os documentos de habilitação, e
n^. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos Ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos
Envelopes Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

2.1. Às 08h20min, do dia 07 de julho de 2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações
da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no locai, na data e na hora fixados neste
edital os seguintes envelopes:

a) Envelope ns 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope n^ 2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.^ 011/2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: 08h20mln

ENVELOPE N.SQl-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DEPREÇOS N.s 011/2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: 08h20m}n

ENVELOPE N.902-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.
.2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio

similar, os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;
2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso

de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e

conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com

antecedência mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão
pública.

& fõíSlMsjiiaffo)ÍU1CTire(pfa
3.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado, conforme
constante no termo de referência anexo a este Edital.

3.1.1 No preço constante como teto máximo para a elaboração dos Projetos previstos neste edital
deverão estar inclusos os materiais e mão de obra, conforme constante no Termo de

Referencia, anexo a este Edital.

3.1.2 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.
3.2 Os serviços/projetos deverão ser executados em conformidade o Termo de Referencia anexo ao

Edital de Licitação e seus respectivos anexos.
3.3 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta

exclusivas da empresa contratada.
3.4 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a mão

de obra e ferramentas necessarias a prestação dos serviços.

3.5A empresa deverá realizar a elaboração dos projetos de acordo com as especificações contidas no
Termo de Referencia anexo a este edital.

4.1 A participação nesta licitacão é restrita às Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e

Equiparados (pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no art. 3s

da Lei Complementar ns 123/06) desde que seus ramos de atividades selam compatíveis com o

objeto solicitado sediadas na MICRORREGIÃO 022-TOLEDO.

NOTA 01 - Não comparecendo interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei Complementar Municipal
n*'059/2015, o certame será aberto aos demais interessados.

4.2 Neste Instrumento Convocatório será aplicado o tratamento diferenciado e favorecido a ser
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito local e regional, em
conformidade às normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno
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Porte, Instituído pela Lei Complementar Federal n^ 123 de 14 de Dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar Federal n^ 147 de 07 de Agosto de 2014.
4.3. Âmbito local refere-se às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas no Município
de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.4. Âmbito regional refere-se às microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas na
iVlicrorregião de Toledo - que é uma das microrregiões do estado brasileiro do Paraná pertencente à
Mesorregião Oeste Paranaense, mais especificamente a IVlicrorregião 022, segundo parâmetros do
IBGE, compreendendo os Municípios de Assis Chateaubriand, Diamante do Oeste, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Mercedes,
Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José
das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo e Tupãssi.
4.5. Trata-se de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local e regionalmente, nos itens/lotes/global de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em conformidade com os Artigos 47 a
49 da Lei Complementar Federal n^ 123/2006.
4.6. Se não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa
ou empresa de pequeno porte sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o objeto do presente certame será aberto a todas as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, de acordo com o previsto no Inciso II do
Artigo 49 da Lei Complementar Federal ns 123/2006.
4.7. Justificativa da Exclusividade; Conceder o tratamento especial objetivando o atendimento às
políticas públicas de geração de empregos e aumento de renda, quando estes forem adquiridos por
IVlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas no Município de Pato Bragado e Região do
Oeste Paranaense, visando ao desenvolvimento econômico que produz variação positiva da capacidade
produtiva da economia medida por variáveis do produto interno bruto, aliadas as variações positivas
relacionado com a qualidade de vida, educação, saúde, infraestrutura e mudanças da estrutura
socioeconômica do Município e região, medidas pela melhora dos indicadores sociais listados ao índice

de desenvolvimento humano, materializar uma política pública onde o poder de compra

governamental seja utilizado para gerar renda, emprego e melhor distribuir as riquezas no Município e
região, materializar as atividades finalísticas, dar retorno ao cidadão - contribuinte, oportunizando
prover o Poder Público com suas demandas sem exportar recursos locais e regionais, promovendo a
sustentabílidade econômica e social, enfim, priorizar as microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas local e regionalmente, aumentando a competitividade delas e contribuindo para que possam
suportar a elevação na concorrência proporcionada principalmente pelo comércio eletrônico, que na
maioria das vezes incrementa a chamada evasão de recursos locais e regionais.

4.8 Poderão participar da presente licitação às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados devidamente inscritos no Cadastro de Licitantes, com o certificado fornecido pelo Município
de Pato Bragado, válido na data de abertura da presente licitação e os não cadastrados que atenderem a
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos
envelopes, nos termos do art. 22, § 22 e 9^, da Lei n.e 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições
previstas neste Edital.
4.9 As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral
deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação de Habilitação Cadastral até o
terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que ficará sob custódia da Comissão e
comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos
termos do art. 22, §22 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
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4.9.1 As IVlicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, desde que tenham ramo de
atividades compatíveis com o objeto podem acessar a página da internet do IVlunicípio, na Aba
Licitações, Tomada de Preços ns 011 e ter acesso integral do mesmo e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, no endereço mencionado no cabeçalho deste Edital. Caso nao possua acesso à
Internet, poderá requerer uma cópia do Edital e seus Anexos na Prefitura Municipal,
Departamento de Licitações, no horário das 07h30mln as llhSOmin e 13h30min as 17h00mln;

4.10 Não poderão participar deste Procedimento Licitatório:

4.10.1Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Tomada de
Preços.

4.10.2Empresas que não atenderem às condições deste edital;
4.10.3Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
4.10.4Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município ou suspensas temporariamente

de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87,111,
da Lei n^ 8.666/93)

4.10.5Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei
n9 9.605/98;

4.10.6Empresas declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

4.10.7Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.10.8Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n®
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

4.10.9Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

4.10.10 Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre

si;

4.11 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do

local de execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.

4.12 A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

4.13 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo
anexo;

4.14 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação
de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.

4.15 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado
da empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.

4.16 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.17 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer

das etapas deste certame.

4.18 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a Inabilitação do llcitante.

3, fp@u<aaaaaggfí9SMafafp]íaiDiaiqHaoiaMqigiyil^
5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
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estar devidamente representados por:
5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento
de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual,
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e
estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de
sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor
no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último,
de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de
sociedades cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro ns 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro

comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
nomeação da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);
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6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

e.l.lO.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

e.l.ii.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão
consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

e.l.lS.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIIl do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista),
conforme modelo anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente

edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo
anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
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6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente
e do seu responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente,
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidora no cargo ou contrato social. É
vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável
técnico por mais de um proponente.

6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de
no mínimo 10% {dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;

6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá
ser agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de
sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de

fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para
fins de licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na
data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será
permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não
sejam as exigidas neste Edital.
6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos Itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-
1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada
da Junta Comercial.
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6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de
Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei

Complementar n.^ 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos

documentos apresentados no envelope n21, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue
à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

aiiiBaãEB ae mwsiMiiiMj asiMaasiMS aaM

7.IA licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa
de Pequeno Porte, deverá apresentara documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida
neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n-8.666,
de 21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que
as propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até
05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

8.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
8.2. O invólucro n2 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:

8.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

8.2.2. As especificações dos serviços a serem prestados estão contidas no Termo de Referencia

anexo ao edital,

8.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da
sessão pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do
vencimento;

8.2.4. Prazo de execução dos projetos: após solicitados os projetos deverão ser entregues até 30
(trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação e/ou serviços;
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8.2.5. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato
ou emissão da ordem de serviços;

8.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
8.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório);
8.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotados na proposta deverão ser igual ou inferior ao

valor unitário, conforme anexo no Termo de Referencia.

8.2.9. No preço cotado, deverão ser Incluídas obrigatoriamente, todas as despesas Inerentes ao

objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros
e quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto,
não se admitindo qualquer adicional;

8.2.10. Cotação do valor unitário e global para a elaboração dos Projetos, detalhado conforme
constante no Anexo do Modelo da Proposta de Preços.

8.2.11.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em
papel com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam
prejudicar a sua inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato
aberto (Excell/Wordlàa qual deverão constar os itens abaixo:

8.2.11.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre
Serviços - ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;
8.2.11.2. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;

8.2.12.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores serão
desclassificadas.

8.2.13.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde
que não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

8.2.14.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes ns 01 e ns 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.
9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 -
Documentos de Habilitação.

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR
MUNICIPAL, se for o caso.

9.4. Ao licitante Inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.
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9.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n" 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.
9.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o

Envelope n" 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.
9.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento. t

9.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio
deste Instrumento Convocatório.

9.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas" as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
9.10. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
9.11. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.11.1.Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do
cadastro de fornecedor do Município.

9.il.2.lncluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

9.ll.3.Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.

9.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se
for o caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
10.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
10.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

10.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
10.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas com sede no Município de Pato Bragado/PR,
procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa não estiver sediada no
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos incisos 1e II do Artigo 12 do Decreto Municipal
n.5 048/2015.

lO.S.l.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até
10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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10.5.2.A melhor classificada nos termos do Item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde
que manifeste interesse imediato, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na
sessão ou no prazo de l{um) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na
hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior
inclusão nos autos do processo llcitatório.

10.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de
Pato Bragado/PR que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o
sorteio dentre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
10.9. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.

10.10.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de
8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
lO.ll.Será desclassificada a proposta que:

10.11.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
10.11.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;
10.11.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
10.11.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

licitantes;

10.11.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

10.11.6. Apresentar, na composição de seus preços:
10.11.6.1.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
10.11.6.2.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para

compor a unidade dos serviços.

10.11.7. Apresentar preços manifestamente Inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os
custos dos Insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
10.11.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto

seja Inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

10.11.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse
imediato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços
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constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n" 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação.

10.12.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.12.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-a
disciplina antes estabelecida, no subitem 10.5 se for o caso.

10.13.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação
de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

10.14.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do

certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.
10.15.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.

10.16.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

aassBãs
11.1 o Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital será de até 1^ 52.143,50
(cinqüenta e dois mil cento e quarenta e três reais e cinqüenta centavos):
11.2 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

l^!DBSmEGÜJRS0SyABMINISinR^AiTilV.0^
12.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão

ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

12.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

12.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-
los subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

12.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
12.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5^ da Lei n" 8.666/93.
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13.2. o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

13.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
data de seu recebimento.

13.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá
ser convocado outro llcitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a
contratação nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em
Lei.

14.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
14.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no

art. 57 da Lei8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
14.3. A empresa contratada deverá entregar os projetos no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da

emissão da solicitação de serviços.

14.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

14.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso,
tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento
da rescisão.

a5fB)a;5fG0NDI(;0E5lDElBA'GaMENín0'/REÃ^Jl!JS)rÁ:MENínQ}D:ElRREe0SiEfATiÜJaül'ZAWQlKIN'̂ r56ÊÍR^^M
15.1. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada em até 30 (trinta) dias após efetiva

entrega dos projetos solicitados e atestados pelo setor de engenharia do município, mediante
apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos, que somente serão
processados após liberação do órgão competente.

15.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

15.3. Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.

15.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

15.5. A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
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15.6. As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.

15.7. Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução.

16.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários

previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545113001006 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

3.3.90.39.05 - 2219 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

17.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas
ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
17.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
17.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
ns 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a

abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
17.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00min.

17.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

17.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

18.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
IS.l.lAdvertência por escrito;

18.1.2Multa de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

18.1.3Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
18.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
18.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos. ^

18.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
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18.2.1Advertêncía por escrito;

18.2.2Em caso de inexecuçâo parcial, multa compensatória de 0,50% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);

18.2.3Em caso de inexecuçâo total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

18.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

18.2.5DecIaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

18.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o IVlunicípio e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecuçâo total do
contrato e das demais cominações legais.
18.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
18.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

18.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
18.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
18.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
18.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

18.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

19.1 Constituem-se anexos do presente edital:
19.1.1Anexo I-Termo de Referência;

19.1.2Anexo II - IVlodelo de Declaração de Enquadramento;
19.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
19.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
19.1.5Anexo V-; Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
19.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
19.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;
19.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;

19.1.9Anexo IX-Modelo de Declaração de Informações;
19.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;

19.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
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19.1.12 Anexo Xll - Modelo de Termo de Renúncia;

19.1.13 Anexo XIII-Ordem de Serviços.
19.1.14Anexo XIV-Minuta de Contrato;

20.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
20.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
20.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
20.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
20.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
20.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.
20.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
da Comissão em sentido contrário.

20.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
20.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5", da
Lein" 8.666, de 1993.

20.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
20.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
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20.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas
jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
20.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone ns
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega
das propostas.

21.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preçços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato B gado- PR, ao 'dezesseisdia do mês de junho de 2017.

LEOM RROHDEN

'o do Municíli io
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.s 011/2017

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução e futuras obras

rodoviárias, neste IVlunicípio, conforme relacionamos:

ITEM MED. QUANT. DESCRIÇÃO DOS PROJETOS V. UNIT. V. GLOBAL

01 m^ 12.500 Projeto de ciclovia junto a PR 495. 1,16 14.500,00

02 m^ 1.640 Projeto de Regularização de ciclovia junto ao
der as margens da PR 495.

2,85 4.674,00

03 Und. 01 Projeto de acesso junto a complexo turístico,
Marinas Nacional Itaipu, as margens da PR
495

8.600,00 8.600,00

04 Und. 01 Regularização projeto ampliação Avenida
Willy Barth-PR 495

7.517,50 7.517,50

05 Unid. 01 ojeto ampliação da Rua Guaíra, c/ inicio Rua
idre Alouis Mark ate Loteamento Portal.

11.385,00 11.385,00

06 Unid. 01 Projeto Complementar de sinalização
vertical complementar Projeta de

Implantação e Plano de Execução.

5.467,00 5.467,00

ELABORACAO DE ATE 5.000 METROS LINEARES COM 2.5 METROS DE LARGURA. DE PROJETO DE

CICLOVIA JUNTO A PR 495

Trajetos: trevo de acesso da indústria de Alimentos Hileia, ate a divisa com o Município de Entre Rios do
Oeste - PR, conforme Normas do DER.

Projetos Complementares: Implantação, Geométrico; Terraplenagem, Drenagem, Pavimentação,
Sinalização Horizontal, Vertical, Temporária.

ELABORAÇÃO DE ATÉ 1.640 METROS DE REGULARIZAÇÃO DE CICLOVIA. JUNTO AO DER. AS MARGENS
DA PR 495

Trajetos: Rua Itararé até o Cemitério Municipal // Rua Padre Alois Mark até o Trevo de acesso ao
Mutirão.

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSO JUNTO AO COMPLEXO TURÍSTICO MARINAS NACIONAL ITAIPU,
AS MARGENS DA PR-495

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Sinalização Horizontal e Vertical, Temporária.

REGULARIZAÇÃO DE PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA AVENIDA WILLY BARTH - PR 495. JUNTO AO DER.
INICIO DA RUA ITARARÉ ATE DISTANCIA MEDIA DE 150 METROS. SENTIDO CEMITERIO

Trajetos: Rua Itararé + 50 metros - sentido Cemitério Municipal
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Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.
PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA RUA GUAIRA. COM INICIO DA RUA PADRE ALOYS MARK ATE O

LOTEAMENTO PORTAL

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

PROJETO DE SINALIZAÇÃO DE CICLOVIA EXISTENTE

Projetos Complementares: Sinalização Vertical Complementar; Projeto de implantação; Plano de
Execução.

Cláusulas Vinculantes solicitadas;

1. Uma vez solicitados, os Projetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados da
autorização desta Administração Municipal, o que poderá acontecer parceladamente, durante a
vigência do contrato.

2. Ficará à cargo da empresa vencedora, o fornecimento de todo material, peças, pessoal, mão de
obra, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas inerentes a perfeita execução dos
serviços descritos no objeto deste Edital.

3. Os projetos deverão ser entregues^ acompanhados de:
• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do projeto;
• Memorial Descritivo e Especificações das Obras;
• Planilha Orçamentária;
• Duas cópias do projeto piotado e rubricado e arquivo Digital em CD;
• Aprovadas em órgão competentes - DER.
• Atender as exigências mínimas do IBRAOP e CREA-PR.

4. Os materiais/serviços a serem fornecidos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.s 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicIpal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante lega! da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento llcitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a Inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII • DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIM - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento ücitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento Ücitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito
no CPF/MF sob o n.s e Identidade sob Registro Geral n.s

, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.s

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇAO DE INFORMAÇOES

Razão Soda! da proponente.

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/IV1F_

Inscrição Estadual.

Inscrição MunIcIpal/ISS (Alvará)

instituição Financeira/Banco

N2 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal.

RG Ns

CPFN9

.Órgão emissor

e-mail:

Local e data /_

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

.Agência.
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n5 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado- PR

Tomada de Preços n.^ /2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: n.s ), na Cidade de
Estado de inscrita no CNPJ sob n2.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital
de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução e futuras obras
rodoviárias, neste Município, conforme relacionamos:

ITEM MED. DESCRIÇÃO DOS PROJETOS V. UNIT. V. GLOBAL

01 12.500 m^ Projeto de ciclovia junto a PR495.

02 1.640 m^ Projeto de Regularização de ciclovia junto ao der
as margens da PR 495.

03 Und. Projeto de acesso junto a complexo turístico,
Marinas Nacional Itaipu, as margens da PR495

04 Und. Regularização projeto ampliação Avenida Willy
Barth-PR 495

05 Unid. Projeto ampliação da Rua Guaíra, c/ Inicio Rua
Padre Alouis Mark ate Loteamento Portal.

06 Unid. Projeto Complementar de sinalização vertical
complementar Projeta de Implantação e Plano de
Execução.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação
e/ou serviços;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE
PREÇOS n9. /2017.

em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

A proponente

modalidade

, abaixo assinada, participante da licitação
por seu representante credenciado, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação
e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes,
favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XMl - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de
__J / da empresa , CNPJ n.2 , com
sede na , na Cidade de , Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.2 72017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.5 /2017,
juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.9 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV- MINUTA DO CONTRATO N.s

TGIVIADA DE PREÇOS N.2 /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Braeado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns /PR e do CPF
n2 residente e domiciliado na , n.2 , Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n9 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade n2 e do CPF/MF n^ residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.® /2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia
para execução e futuras obras rodoviárias, neste Município, conforme relacionamos.
ITEM MED. DESCRIÇÃO DOS PROJETOS V. UNIT. V. GLOBAL

01 12.500 m^ Projeto de ciclovia junto a PR 495.

02 1.640 m^ Projeto de Regularização de ciclovia junto ao der

as margens da PR 495.

03 Und. Projeto de acesso junto a complexo turístico,
Marinas Nacional Itaipu, as margens da PR 495

04 Und. Regularização projeto ampliação Avenida Willy

Barth-PR495

05 Unid. Projeto ampliação da Rua Guaíra, c/ inicio Rua
Padre Alouis Mark ate Loteamento Portal.

06 Unid. Projeto Complementar de sinalização vertical
complementar Projeta de Implantação e Plano de
Execução.

ELABORACAO DE ATE 5.000 METROS LINEARES COM 2.5 METROS DE LARGURA. DE PROJETO DE

CICLOVIA JUNTO A PR 495

Trajetos: trevo de acesso da Indústria de Alimentos Hileia, ate a divisa com o Município de Entre Rios do
Oeste - PR, conforme Normas do DER.

Projetos Complementares: Implantação, Geométrico; Terraplenagem, Drenagem, Pavimentação,
Sinalização Horizontal, Vertical, Temporária.
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ELABORACAO DE ATE 1.640 METROS DE REGULARlZACAO DE CICLOVIA. JUNTO AO DER. AS MARGENS

DA PR 495

Trajetos: Rua Itararé até o Cemitério Municipal // Rua Padre Alois Mark até o Trevo de acesso ao
Mutirão.

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ACESSO JUNTO AO COMPLEXO TURÍSTICO MARINAS NACIONAL ITAIPU,
AS MARGENS DA PR-495

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Sinalização Horizontal e Vertical, Temporária.

REGULARIZAÇÃO DE PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA AVENIDA WILLY BARTH - PR 495. JUNTO AO DER.
INICIO DA RUA ITARARÉ ATE DISTANCIA MEDIA DE 150 METROS. SENTIDO CEMITERIO

Trajetos: Rua Itararé + 50 metros-sentido Cemitério Municipal
Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.
PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA RUA GUAIRA. COM INICIO DA RUA PADRE ALOYS MARK ATE O
LOTEAMENTO PORTAL

Projetos Complementares: Implantação; Geométrico; Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Sinalização Horizontal e Vertical; Temporária.

PROJETO DE SINALIZAÇÃO DE CICLOVIA EXISTENTE

Projetos Complementares: Sinalização Vertical Complementar; Projeto de implantação; Plano de
Execução.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos:

I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.9 /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Uma vez solicitados, os Projetos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados da ordem de
serviço emitida pela Administração Municipal, os serviços serão solicitados parceladamente, durante a
vigência do contrato.
Ficará à cargo da empresa vencedora, o fornecimento de todo material, peças, pessoal, mão de obra,
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas inerentes a perfeita execução dos serviços descritos no
objeto deste Edital.

Os projetos deverão ser entregues, acompanhados de:
• ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do projeto;
• Memorial Descritivo e Especificações das Obras;

• Planilha Orçamentária;
• Duas cópias do projeto plotado e rubricado e arquivo Digital em CD;
• Aprovadas em órgão competentes - DER.
• Atender as exigências mínimas do IBRAOP e CREA-PR.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
0 MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada em até 30 (trinta) dias após efetiva entrega
dos projetos solicitados e atestados pelo setor de engenharia do município, mediante apresentação dos
documentos de cobrança contratualmente definidos, que somente serão processados após liberação do

órgão competente.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem Fiscal,
demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS PROJETOS

A contratada obriga-se a entregar OS PROJETOS em até 30 (trinta) dias após a ordem de serviços emitida
pela Administração Municipal, sem nenhuma pendência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas
planilhas de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para
a elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados,
bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do
MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos,
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato
Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere
ao cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

V- A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo
licitatório durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera
providenciar antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao
CONTRATANTE.

VI - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados
serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e

utilização.
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Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;
Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s 011/2017, durante a
execução deste contrato.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO MUNICÍPIO

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE,
afim de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
III - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

IV - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

V - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

il. Multa de mora de 0,25% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de Inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do
contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias sobre o valor do

contrato por ocorrência, sem prejuízo das demais sanções;
III. Em caso de Inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

IV.

V.

IV.

V.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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modo ínidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado ínidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para Inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas

às empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

B.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
C. Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos Ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferirno todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;

d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste
contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do
material de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO Inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
neste contrato.

§ 1-. Ocorrendo motivo que justifiquee aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá
0 presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquerIndenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 22, Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do
MUNICÍPIO pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento)
do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
1- Advertência;

II- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
MUNICÍPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Os motivos de caso fortulto e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem
devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a
contagem de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.^;

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545113001006 - OBRAS DE MELHORIAS NAS VIAS URBANAS

3.3.90.39.05 - 2219 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no
presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

município

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Testemunhas:

1)

2)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

m 030/2017

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA ME
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o

Artigo 51 da Lei Federal n.- 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei
Federal n.e 8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.^ 1232, de 23 de maio
de 2017;

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA ME, com sede no
prolongamento da rua Florianópolis, n2789, centro. Pato Bragado-Pr, CEP n^ 85.948-000,
inscrita no CiMPJ n^ 06.207.689/0001-05, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro
Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo de Prestação de serviços de
elaboração deprojetos na área de engenharia civil, podendo participar de licitações que este
executivo municipal venha a realizar. Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar
as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente.

Pato Bragado - PR, em 24 de maio de 2017.

MARGO «EATfi/S^IlBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

DE

0<o/oU^^
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
na data da sua expedição.

jNome Empresarial
{SEDiMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI • IVIE

iNatureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LTDA
•Número de Identifícação do Registro de
' Empresas - NiRE (Sede)

41 6 0039527-1

CNPJ

06.207.689/0001-06

; Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

22/04/2004

Endereço Compieto (Logradouro, N°e Complemento, Bairro/Distíto, Município, UF, CEP)
RUA FLORIANOPOÜS, 789. CENTRO. PATO BRAGADO. PR. 85.948-000

Objeto
PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DEEUBORAÇÀO DEPROJETOS NA ÁREA DEENGENHARIA CIVIL

fCapitái:.R$' - '.'80.000;00j i
(OITENTA MIL REAIS)

Capital integralizado: R$
(OITENTA MIL REAIS)

80.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Microempresa

Data de inicio

de Atividade

02/05/2004

Prazo de Duração

indeterminado

Tituiar
Nome/CPF

JAIR MARCELINO

02S.637.729-40

Administrador

Sim '

Inicio do Térmmo do
Mandato Mandato

29/09/2015 XXXXXXXXXX

!Ultimo Arquivamento - '

Data: 29/09/2015 - V Número: 20155724991

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ;

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - , .c..

TOLEDO - PR, 22 de maio'de 2017
17/314994-4

• 1

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Agência

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

PARAN
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TERCEIRAALTERAÇÃO CONTRATUAL
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVTOUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME

CNPJ N. 06.207.689/0001-06

1/2

JAIR MARCELINO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua
Florianópolis, 787, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, portador do RG n.
5.139;873-4 / SSP-PR p CPF n. 025.637.729-40, único sócio da Sociedade Empresária Limitada
SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME. com sede e foro na Rua
Florianópolis, 789,dentro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, com Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n. 41205219393, em 22/04/2004 eSegunda Alteração
Contratual arquivada sob n. 20151054479, em 09/03/2015; RESOLVE, por este Instrumento
Particular de Alteração Contratual alterar e transformar seu Contrato Social e Alterações, de
acordo coma Lein. 10406, de JOde Janeiro de 2002e subsidiariamente pela Lein. 6404, de 15 de
Dezembro de 1976:

Cláusula Primeira: Fica Transfonnada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial SEDIMENTAR
ENGENHARIA CIVIL EIRELI, com sub-rogação de todos osdireitos e obrigações pertinentes.
Cláusula Segunda: Ocapital social da empresa será de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), compostos
da seguinte forma: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), provenientes do acervo da empresa e R$
65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais), integralizados neste ato, em moeda corrente do país pelo
titular JAIR MARCELINO.

Para tanto,passaa transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor
a seguir:
JAIR MARCELINO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua
Florianópolis, 787, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, portador do RG n.
5.139.073-4 / SSP-PR e CPF n. 025.637.729-40, titular da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI. com sede e foro
na Rua Florianópolis, 789, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, constitui uma "
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sobas seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de SEDIMENTAR
ENGENHARIA CIVIL EIRELI e terá sede e domicilio Rua Florianópolis, 789, Centro, em
Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000.

Cláusula Segunda: O capital social será de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), p qual está
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. '

Cláusula Terceira: O objeto social da EIRELI será: Prestação de Serviços de Elaboração de
Projetos na área de Ecgenbaria Civil.
Cláusula Quarta: Aempresa iniciou suas atividades em 02 de Maio de 2004 e seu prazo de duração
é indeterminado. Égarantida a continuidade da Pessoa Jurídica diante do impedimento por força
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa seralterada para
atender uma noya situação.
Cláusula Quinta: A administração da Empresa será exercida porseu titular JAIR MARCELINO,
que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das
atividades qra assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa a
passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, vedado no entanto, o uso-do;
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

oi PATO

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTAIX) DO PARANA - SSDE

CERTIFICO O REOISTRO EM 29/09/2015 13«09 SOB N*
20155724835. \
PROTOCOLOi 155724835 DB 22/09/2015. NlRZí 4160039S271.\
SEDIMENTAR BKQSNHARIA CIVII. BIRSLI - HS \

Llbertaâ Bogus V
SBCRETÁRÍÀ QBRAL

CURITIBA, 29/09/2015

A validade deet© documento, ee ImprooBO, íioa sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www,smpresafaail.pr.gov,br in£onaando o eegulnbé o6âigo de veri£ioaçâoi PR155724ã35
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Parógrafo—— Faculta-se ao administrador, nos limites dc seus poderes, constituir
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e
operações que poderSo praticar eaduração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá
ser por prazo indeteiminado.

Parágafp Sefflindo - Poderão ser designados administradores não titulares, na foinia prevista no
art 1061 da lei 10406/2002. i

Cláusula Sexta: Otitular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhimia outra
empresa dessa modalidade.

Çl^usvl^ Sét^pia: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial edo balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.
Cláusula Oitava: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante deliberaçãoassinada pelo titular.
Cláusula Nona: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de"pro labore", observadas as
disposiçõesregulamentares pertinentes.
Cláusula Décima; Falecendo ouinterditado o titular daEireli, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se resolva
em relação a seu titular.

Cláusula Décima Primeira: OAdministrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõesresultantesdeste documento.
E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular de
alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIREU, em uma via, obrigando-
se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus tennos.

JUNTA COMERCIAI.
DO PAftANA"

Pato Bragado-Pr., 16 de Setembro de 2015.

aRMAR< L

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO PARANÁ - SEDE

CBRTIPICO O REGISTRO BH 29/09/2015 13l09 SOB N*
20155724835.
PROTOCOLOS 155724835 DE 22/09/2015. NlRBt 41600395271.
SEDIMBNTAR líNOBMHARlA CIVIL EIRELI - MB

Libextad Bogue
SBCRSTÁRIA OERAL

CURITIBA, 29/09/2013

A validade deste docunenCo, sa Impreseo, Clca sujeita 'à oomprovagSo de sua autcntloldade no site
tnfw.eiQpreeafaall.pr.90v.br informando o seguinte código de verificaçSos PR155724835
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBDB

CERTIFICO O RBOISTRO 2ZH 29/09/2015 13i09 SOB N'
20155724835. ^ ^
PROTOCOLOt ÍSS724835 DE 22/09/20l5. NlREj 4160039S27rr
SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL SIRBLI - I4E

Libarbad Bogus
SECRBT&RIA OERAL

CURITIBA, 29/09/2015

O

A validado deste docuiconco, ee iBipresso, fica aujôita à comprovação de oua autenticidade no eito
wiw.emprosaCacil.pr.gov.br informando c seguinte oôdigo de verificaçSo! PR155724835
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SEDIMENTAR - ENGENHARL^ CIVIL LTDA. - ME

CNPJ N. 06.207.689/0001-06

JAIR MARCELINO, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens,
engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Florianópolis, 787, Centro, em Pato
Bragado-Paraná, CEP 85948-000, portador do RG n. 5.139.873-4 / SSP-PR e CPF n,
025.637.729-40 e BARBARA SIMONE SAATKAMP MARCELINO, brasileira, casada
pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, advogada, residente e domiciliada na Rua
Florianópolis, 787, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, portadora do RG n.
3.405.306-5 / SSP-PR e CPF n. 704.099.609-00, únicos sócios da Sociedade Empresária
Limitada SEDIMENTAR —ENGENHARIA CIVILLTDA. - ME, com sedç e foro naRua
Florianópolis, 789, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, com Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n. 41205219393, em 22/04/2004 e
Primeira Alteração Contratual arquivada sob n. 20080871585, em 27/02/2008; RESOLVEM.
por este Instrumento Particular de Alteração Contratual alterar e consolidar seu Contrato
Social e Alterações, de acordo, com a Lei n. 10406, de 10 dé Janeiro de 2002 e
subsidiariamente pela Lei n. 6404, de 15 de Dezembro de 1976:

CLÁUSULA PRIMEIRA -ALTERAÇÃO DE DADOS DOS SÓCIOS:
a) O sócio JAIR MARCELINO que era Casado pelo Regime de Comunhão Parcial de
Bens, alterou seu estado civil para Divorciado conforme Certidão de Casamento com
Averbação de Divórcio do Livro B-008, Folha 180, Termo 002311, do-Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Marechal Cândido Rondon^Paraná.
b) A sócia BARBARA SIMONE SAATKAMP MARCELINO que era Casada pelo
Regime de Comunhão Parcial de Bens, alterou seu estado civil para Divorciada conforme
Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio do Livro B-008, Folha 180, Termo
0023 M, do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Marechal
Cândido Rondon-Paraná, e alterou seu nome civil para BARBARA SIMONE
SAATKAMP.

CLÂÜSULA SEGUNDA - RETIRADA DE SÓCIA / CESSÃO DE QUOTAS:
A sócia BARBARA SIMONE SAATKAMP que possui nasociedade inteiramente subscrito
e realizado um-total de 300 (trezentas) quotas,, correspondente a R$ 3Q0i0Q:(Trezentos Reais),
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas pelo mesmo valor
nominal de R$ 300,00 (Trezentos Reais) ao sócio que permanece na sociedade JAIR
MARCELINO, acima identificado.

CLÁUSULA TERCEIRA - QUITAÇÃO: A sócia retirante BARBARA SIMONE
S:^TrKAMP/çlá plena quitação'da cessão de quotas ora efetuada, declarando a mesma ter
recébidó o referido valor, neste ato, e em moeda.corrente do País.

CLÁUSULA QUARTA - CIÊNCIA:
O sócio remanescente JAIR MARCELINO, declara conhecer a situação econômieo-
fínanceira da sociedade, ficando o mesmo sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes
do presente instrumento, assumindo todo o Ativo e Passivo desta empresa, comprometendo-
se nuni prazõ de 180 (cento e oitenta)'dias, contados desta data em diante a indicar um novo
sócio.para mánütenção desta sociedade.

CLÁUSULA QUINTA:
Em virtude das alterações havidas o capital social no valor de R$ 15.00G,00'(Quinze Mil
^is), dividido em 15.000 (Quinze Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real)-.cada uma,

£rtencer Íntegra}í}iente ao sócioJAIR MARCELINO.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SEDIMENTAR - ENGENHARU CIVIL LTDA. - ME

CNPJ N. 06.207.689/0001-06.

CLÁUSULA SEXTA - NOVA ATIVIDADE ECQNÔMTCA-
Aatividade econômica da empresa passa a ser: Prestação de Serviços de Elaboração de
Projetos na área de Engenharia Civil.

Avista das modificações havidas consolida-se oContrato Social eAlterações com aseguinte
redação.

CONTJEIATO SOCIAL CONSOLIDADO
SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME

JAIR MARCELINO, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente e domiciliado na
Rua Florianópolis, 787, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, portador do RG
n. 5.139.873-4 / SSP-PR e CPF n. 025.637.729-40, únicos sócios da Sociedade Empresária
Limitada SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME, com sede e foro na Rua
Florianópolis, 789, Centro, em Pato Bragado-Paraná, CEP 85948-000, com Contrato
Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n. 41205219393, em 22/04/2004 e
Primeira Alteração Contratual arquivada sob n. 20080871585, em 27/02/2008; RESOLVEM.
por este Instrumento Particular de Alteração Contratual consolidar seu Contrato Social e
Alterações, de acordo com a Lei n. 10406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela
Lei n. 6404, de 15 de Dezembro de 1976:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A sociedade gira sob o nome empresarial de SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL
LTDÁ; - ME e tem sede e domicílio no Rua Florianópolis, 789, Centro, em Pato
Bragado-Paraná, CEP 85948-000.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Ocapital social é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), divididos em 15.000 (Quinze Mil)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, já integralizadas, pelo sócio JAIR
MARCELINO, comprometendo-se num prazo" de 180 (cento e oitenta) dias, contados desta
data em diante a indicar um novo sócio para manutenção desta sociedade.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O objeto social é: Prestação de Serviços de Elaboração de Projetos na área de
Engenharia Civil.
CLÁUSULA QUARTA: Asociedade iniciou suas atividades em 02 de Maio de 2004 e seu
prazo'de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, emJgüaldade'de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delasj a alteração contratuaI'pertinerite.
CLÁUSULÀ-SEXTA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA SÉTIMA:
A, adipinistração da sociedade cabe ao sócio JAIR, MARCELINO, com os poderes e'
atribuições de administrador autorizado, o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
jj^^â^^estranhas ao interesse social ou assumir obrigações s^ em favor de qualquer dos

de terceiros; bem como onerar ou alienar berj^^óveis da sociedade, sem
autorizpç^,!'̂ © outro fòfio. fj



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME

CNPJ N. 06.207.689/0001-06

CLÁUSULA OITAVA:
O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano civil, ocasião em que será
elaborado o Balanço Patrimonial e a respectiva demonstração de lucros e perdas, ficando
facultada à sociedade a possibilidade de proceder ao levantamento de balancetes periódicos
para fins contábeis e de verificação de lucros, podendo distribuí-los antecipadamente na
proporção das participações societárias, através da deliberação social aprovada por titulares
que representem, no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social. . ^ .
CLÁUSULA NONA: " ^
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as c .
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. ^.
CLÁUSULA DÉCIMA: ^ ^
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante i. ' •
alteração contratual assinadapor todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas, as disposições regulamentares pertinentes. -- r ^
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse'destes ou dò(s)
sócio(s) remanescente(s), q valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA, DÉCIMA TERCEIRA:
Õ Administrador declara, sob às penas da lèi, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a-economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
'dedèfesa da concorrência, contra as relações de consumoi fé-pública, ou a propriedade.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fiça''eldto o foró da Còmarcáçde Marechal Cândido Rohdon, Estado d(
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrr

Epor estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumerv
Toledo -Prj 06 d
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SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME
CNPJ nO 06.207.689/0001-06
Primeira Alteração de Contrato Social

JAIR MARCELINO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
• parcial de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA/PR sob n^

30.630/D, residente e domiciliado na Rua Florianópolis, n^ 787,
Centro,'-em Pato Bragado, estado do Paraná, CEP 85948-000, portador
dá Cédula de Identidade RG no 5.139.873-4-SSP/PR e inscrito no CPF
sob no 025.637.729-40 e, BARBARA SIMONE SAATKAMP
MARCELINO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, advogada, residente e domiciliada na Rua Florianópolis, no
787, Centro, em Pato Bragado, estado do Paraná, CEP 85948-000,
portadora da Cédula de Identidade RG n® 3.405.306-5-SSP/PR e

(^) inscrita no CPF sob n® 704.099.609-00, sócios componentes da
sociedade limitada, que gira sob a denominação comercial de
"SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME", com sede e
foro na Avenida Continental, no 974, Centro, em Pato Bragado, estado
Paraná, CEP 85.948-000, conforme contrato social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE no 41205219393 em
22/04/2004, inscrita no CNPJ sob • n° 06.207.689/0001-06,
RESOLVEM por este instrumento particular alterár e consolidar
seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira - Asede da sociedade na Avenida Continental, no 974, Centro,
em Pato Bragado, estado do Paraná, CEP 85.948-000, a partir da pressente data
fica transferida para a Rua Florianópolis, n^ 789, Centro, em Pato Bragado, estado
do Paraná, CEP 85.948-000. '

Cláusula Segunda - A vista das modificações ora ajustadas procede-se à
^ consolidação do contrato social, que passa ater aseguinte redação:

|. A sociedade é composto por JAIR MARCELINÕ, brasileiro, casado sob o
' '' I regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA/PR
! , sob n® 30.630/D, residente e domiciliado na Rua Florianópolis, 787,
, I ,Centro, em Pato Bragado, estado do Paraná, CEP 85948-000, portador da
• Cédula de Identidade RG 5.139.873-4-SSP/PR e inscrito no CPF sob n^

025.637.729-40 e, BARBARA SIMONE SAATKAMP MARCELINO,
^ brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada,

•\ '̂'̂ -psidente e domiciliada ria Rua Florianópolis, n^ 787, Centro, em Pato
ç- «/Bragado, estado do Paraná, CEP 85948-000, portadora da Cédula de

'̂Identidade RG n° 3.405.306-5-SSP/PR e inscrita no CPF sob n®
704.099.609-00 e rege-se pelos artigos 1052 de 1087 da Lei-10.406 de
10/01/2002, subsidiariamente pela Lei 6.404 de 15/12/1976, pelas demais
disposições aplicáveis a espécie e pelas cláusulas a seguir consolidadas.

A sociedade gira sob o nome comerciai de "SEDIMENTAR -
ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME" e tem sede administrativa na Rua

í, •.

' \
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SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME
CNPJ no 06.207.689/0001-06
Primeira Alteração de Contrato Social - Rs. 3

XI. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos "sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. Os resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente
às suas^ cotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem
distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. Eventuais prejuízos serão
suportados pelos sócios na proporção de suas cotas. § Primeiro; Fica
assegurado aos sócios que poderão apurar e levantar balanços
intermediários, sejam na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério
da sociedade, objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos nos
respectivos períodos, facultada a distribuição dos resultados ou sua

. mantença em contas contábeis de reservas. § Segundo: Os resultados,
ainda, poderão ser divididos entre os sócios de forma diferente à descrita no
í:.3/7£/í desta cláusula, através de deliberação em Ata de Reunião de Cotistas,
observadas as formalidades legais.

XII.

XIII.

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o
caso.

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fectiar filia! ou outra
dependência, mediante alteraçpo contratual assinada por todos os sócios.

XIV. O foro da comarca de Marechial Cândido Rondon, estado do Paraná, é o
competente para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes e/ou de qualquer ação fundada neste contrato.

Falecendo òu sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), apurar-se-
ão os iiaveres do de cujas em balanço geral, que se levantará
èspecialn;iente, para apuração e liquidação com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, fazendo-se o pagamento dos
fiaveres aos herdeiros e sucessores enn 12 (doze) prestações iguais e
sucessivas. § Único - O mesmo procedimento será adotados êm outros
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

XVI. Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não incorrem nas proibições
'previstas em lei, para o exercício da atividade mercantil, declarando ainda,
especificamente o Administrador, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, óu por se encontrar sob os efeitos dela, a

°lpena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
P®'' crime fálimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão.



SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME

CNPJ no 06.207.689/0001-06
Primeira Alteração de Contrato Social ~ FIs. 2

Florianópolis, n*^ 789, Centro, CEP 85948-000, em Pato Bragado, estado do
Paraná.

III. Seu objeto social é de Prestação de Serviço de Consultoria na Área de
Engenliaria Civil, Elaboração de Projetos e Construção dç Edifícios e Obras
de Engenharia Civil.

IV. O capital social é- de R$ 15.000,00 (quinze mi! reais), dividido em 15.000
(quinze mil) cotas, de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

SOCIO COTAS % VALOR-R$
Jair Marcelino 14.700 98,00% 14.700,00
Barbara Simone Saatkamp Marcelino 300 2,00% 300,00
SOMA 15.000 100,00% 15.000,00

ÍÔUN.

Ób IV .5

As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência
para sua aquisição se postas à venda, o qual deverá ser exercido dentro de
45 (quarenta e cinco) dias contados da notificação, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamerite pela integralizaçao do capital social.

A sociedade iniciou as suas atividades em 02 de Maio de 2004, e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

A administração da sociedade cabe ao sócio JAIR MARCELINO, privativa e
individualmente, dispensado da prestação de caução à sociedade, sendo-lhe
outorgados desde já os poderes e atribuições para representação Ativa e
Passiva, Judicial e Extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome
•empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pro-labore",. observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimoniál e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

COMO
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SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL LTDA. - ME
CNPJ no 06.207.689/0001-06
Primeira Alteração de Contrato Social - Fls. 4 " > .

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

XVII. A sociedade se enquadra como Microempresa, dentro dos limites fixados no
inciso I, do artigo 3°, da Lei Complementar no 123 de H/12/2006, não se
enquadrando igualmente em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do artigo 3° daquela lei.

E, por assim terem justo e acertado, lavram, datam e assinam, juntamente com 02
(duas) testemunhas, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, obrigando-se fielmente por si e seus sucessores ã cumpri-lo em todos os
seus termos.

Testemunipas: /

(Kl/
"Marlise Feix Cremonese

CO-CRC/PR 030489/0-5

Marcio^abiano Reichert

C.I. RG no 8.555.231-7-SSP/PR

-ELABORADO POR:

Edson irõdor

"»AB/PRn* 29.711

UN.

Marechal Cândido Rondon, 21 de Fevereiro de 2008.

i

bárbara

mmTj
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Ir Marcelino

e Saatkamp Marcelino
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.207.689/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOUiC EtiVRESARIAL

SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME

TÍTULO DOESTASELECiVCNTO (N0^E DEFANTASIA)
SEDIMENTAR • ACESSÓRIA, PROJETOS E EXECUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAAHVIDADE ECONÕMCAPRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CÓDIGOE descrição DANATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

RFLORIANOPOUS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRtTO

CENTRO

ENTE FEDERAnroRESPONSÁVEL (EFR)

NUACRO

789

COWLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1682

DATADE ABERTURA

22/04/2004

UF
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DATADASmjAÇAO CADASTRAL
22/04/2004
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CAIXA í-CONÕMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06207689/0001-05
Razão Social: sedimentar engenharia civil eireli ml
Nome Fantasia:SEDiMENTAR acessória projetos eexecuc^s
Endereço: 8594°'̂ ooo°''̂ '"^^ ĉentro / pato bragado / pr/

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/06/2017 a 14/07/2017

Certificação INÍúmero: 2017061502115266636067

Informação obtida em 22/06/2017, às 18:59:59.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1
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http://www.receita.fazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/Certidao/C.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME
CNPJ: 06.207.689/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de24 dejulho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de02/10/2014
Emitida ès 13:35:30 do dia 18/05/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 14/11/2017. V/
Código de controle da certidão: 5388.4107.D047.A7DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

22/06/2017 18:39



PARANA
GOVERNO DO Estado

Seotttrli * Fôite*

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 016492314-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.207.689/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/10/201 omecímento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQV.br

Página 1 da 1
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CERTIDÃO NR,

Munícípío de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

676/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL EIRELI

CPF/CNPJ: 06.207.689/0001-06

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,23 de Junho de 2017

Número de Autenticidade: 184436000184

Município de Pato Bragado - Au.VAIIy Bailh, 2885• Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472/0001-05
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.207.689/0001-06

Certidão n°: 130126299/2017

Expedição: 06/06/2017, às 16:00:29
Validade: 02/12/2017^^-^80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

06.207.689/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚPBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GÕMARGA'DE MARECHAL CÂNDÍDO RÕNDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRüM ARTHUR HÉkÁCLrO GOMES FILHO

•l^0d{ã:'Sttfaiíí: i^ómmer'
{00È0rím:SQ^rináo'
\§fà<^íeM^

<RsicfiÍ0tfes <fo Sühtos'
fSàndfOííMítrdrSi^nàre
VESCiüüfíAMENTADOS •

Maria Tereziníia Seqiànefife Camargo
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

•CERTIFICO, a pedido da: parle interessada, que revcrido ps-livros „e o
sistema infortnafizado de distríbuiçãp)CÍ^ÈL,' |Çí^^ mmha guariSá;'èxiStèhte'̂
cartório^ verifiquei n3o constar nenhuma AÇÃO DÉ FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

SEDÍMENTAR ENGENHARIA CIVIL EMÊI - jfeS- inscritò- nÒ'/CíÍPJ sob ,n.^

06.207.689/0001-0.6, com sede na Rua tlonanôpòlisj h° 7^ ntró,:no.Mutiic pio de Pato
í |i
' ''fV) • • . rs...,'. ' 'v.,;'

Bragado, nestaComarca.

. dò sinistro do Fòrum' CÉRTIFÍCO' que, {procedi às b,usças a partlr-:dà-data
local em 31-01-87, inclusive ém pròòessòs-salvos.e redistribuídos.

OREFERIDO ÉVEÍ^ADE EDOU FÉ. ^.
Màrechai Câiidido Rondòn, 11 de maio dè2Ól7

ÇomaroaU© M3r®chal CâjSdldòsRondbn
Ç/tftrÔRiaOlSTRlBUlOOR.

pÊPOSrTARlOPÜeUÇOEAVAtl^PíiyW í
"líHunP^ràilrt.Mi CénWíi'. ^
" CNPJ035Ô9.393/0001>7í -•^3 .

Marf» Tiw^janha Sequínetfie Cemargo
Ofíciaf

TVn
Sanara MqrdSi^nore

Ésc;:Jürámôntààa

:2Òmin

Rua ParaíBa^ 541' -Centro - Bdifício do -Fórum' - -fiíãi-. Cândido Rondóh -^
V.CEP 85 960-0Ò0 ' Fóhe;f.apc:,(45)?^254-9709



T^SirWL:
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado dlglUlmenle por
ROSANA LOCATELLI

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n® 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n® 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fíns de licitações e contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01)
Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n® 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Junho de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://wvvw.tJpr.jus.br/documentos-assinados através do número 561.107.698
Página 1 dei
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Tabeliã: Bel. FÁRIDA NARDELLO
Rua Sete de Setembro, 1303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418

CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55
MARECHAL ÇÂNDipQ RONDON - PARANÁ

e-mail: cartorionardeUo@x>ndotec.com.br Página: 1 de 1

Í3ERT1DÃQ NEGATIVA PR PRfYTT^STO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabçUonato ós hvros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA

^O^TAR em nome de: Sp>IMENTAR pKíENfiARU ?CIVIL EIREU ME, inscritofa)
•̂ 0 GTO com sede administrativa na Rua Florianópolis, Pato
fíragado-PR, erh buscas realizadas no período de 5(cinco) anos até apresente data.

í . OfepE^IDO ÉVERDADE EDOU FÉ. Dada epassada nesta
Cidade aos dez diias do mês de maio do ano dé dois mil é dezessete, às 13:15 horas.

^ prÊseiif^iC^âãa|̂ nâmero de ídenfjj^c^i^ãó eao nome de pessoa ou de
^ aparecem grafados, não ábrãngéndó nomes diferentes^ ainda que

prdximçs, semelhantes ou resultotes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não i!S |̂o Indtttdo^^ contra a pessoa física 0>» jurfdica) que figurem
com ó mesino nome).

Marechal Cândido Roí l 10 de maio de 2017.

Kerly Manoele ^hneider Araki
Escreveflía^/uramVtadà

:eertidão :Xl$ 1^,19 (66,98 VR.C)
;Ít^cas : R$0.54
:F%ejus :R$ 3,04
Sefe de Autenticidade: R$ 2,65

: R$18,42

OVvuD

-seiodlgitalN" PAriRQ . GdKyq /bPiii-mid2x . sWeDn
Confira a Válidàd© em: www.fünàipemcdmvbr

&

A" i3

54-24ia
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Estado do Paraná

ALVARÁ DE LICENÇA

NR. ALVARÁ: 56/2017

fica, ao_èstabeiecimento
abaixo.>-í-en<^ant,o^:preecher as .exi^gênciesr^da.: Less4'9-laç§o eirt'---vé.gOÍ'>'

,1. ^ ^ f f ' f •<) '
CADASTRO 18095001^0 ^f^^CííWCPF: ^06.20>. 6?9/0OÒl~06
R^ZAO social, SEDIMENTAR^- ENGENítí^EA CIV^L EIREJ/I ^

• KOJíET fantasia SEDIMENTAR-AÇESSORliV,'̂ PROJETOS E ÉXECÜ^ÕSS
ENDES^ÇO RUA FLORIANÓFOtIiS . ..J v

' ^ t
1 "t vr- . f1 •'

ATlVIDADE.--»';v»;v..:i.....: -Serviços d©) engèáharía::

.«iS.SÍW' "S;VVv. ' •'

. - • . 'íiÉfe.íírK'' .:••!•

Dáta^ld:

fs

taçSofede-í Serviço
5/201'7

;íi RàUíi u£

•.-SÜ'.-.;-.-•>••'•7: "•

''Mi

Wf' ' ••

1

Assinatura
jt:.;-: .írv- ••:

789

•.

IROHDEN
: 049.021759*16

OéFínanças



Sedimentar Engenharia civil-eireli

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento llcitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N. 011/2017, Instaurado por
esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.2 123/2006, requerendo desta forma o direito
de usufruir dos respectivos benefícios.

SEDIM
A

..^NTAR ENGE

4- b6.207.689/0QÕl-06

JAIR MAflCELINO

CREA-W30.630/D

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

PATO BRAGADO, 07 DEJULHO DE2017.

ACÍVIL-EIRELI

Rua FLDRIANáPDLlS, 7B9, CENTRO
PATD BRAGADO, PARANÁ.

(45) 32S2- 1 620

SEDtMENTAR.PROdETOS@GMAlL.COM



Sedimentar Engenharia givil-eireli

ÀComissão Permanerne de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N. 011/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

PATO BRAGADO, 07 DE JULHO DE 2017.

SEDIMENTAR ENGENHA flA CIVIL-EIRELl

CNPJ N. 06.207.689

JAIRMARCELINO

CREA-PR 30.630/D

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

'0001-06

'VJ

Rua Florianópolis, 7B9, centro
PATO BRAGADO, PARANÁ.

(•45) 32BZ-1 eza

SEDIMENTAR.PROJETOS@(3MAIL.CaM



Sedimentar Engenharia civil-eireli

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na quaiidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modaiidade TOlVIADA DE PREÇO N. 011/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não
emprega menores de 18 anos em traballio noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

SEDIMEr
(Á/x
TAR EN<

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

PATO BRAGADO, 07 DEJULHO DE 2017.

//W
IHARIA CIVIL-EIRELI

CNPJ N. 207.689/p001'06 Jair Marcelino
EngenheiroCivil

CREA-PR 30 630/DJA R M/ RC ELINO

CREA-PRvaO.eSO/Dl

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

RUA FLDRIANápaLIS, 7B9, CENTRD
PATD BRAGADO, PARANÁ.

(45) 32B2--I 62D

SEDIMENTAR.PRDJETOS@BMAIL.CaM



Sedimentar Engenharia civil-eireli

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N. 011/2017, instaurado por esta Prefeitura,
que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e
condições locais para ocumprimento das obrigações objeto da licitação.

CNPJN.Q

JAIR MA \C

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

ü
CREA-PR 30.630/D

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

jCfAMA//lO.
SEDiMENtAR ENGENHARIA CIVIL-EIRELI

PATO BRAGADO, 07 DE JULHO DE 2017.

07.689/0001-06

UNO

Jair Marcelino
Engenheiro Civil

CREA-PR 30 630/D

Rua Florianópous, 7B9, centro
PATD BRABADD, PARANÁ.

(45) 3ZB2- ^ &Zn

SEDlMENTAR.PRDJETas@GMAIL.CaM



sedimentar

Sedimentar Engenharia civil-eireli

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N. 011/2017, instaurado por esta Prefeitura, que

assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos

materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

SEDIMENTAR EN

CNPJN. 06.207.68

JAIR MARCELING

CREA-PR 30.630/D\^

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

CU/

íenharia civil-eireli

/|)ooi-o6y' Jair Marcelino
Engenheiro Civil

CREA-PR 30 630/D

PATO BRAGADO, 07 DE JULHO DE 2017.

RUA FLORIANÓPOLIS, 7B9, CENTRO
PATO BRAGADO, PARANÁ.

(•45) 32B2-1 620

Sedimentar.prgjeto5@gmail.com



sedimenbar

Sedimentar Engenharia civil-eireli

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N.011/2017, instaurado por esta Prefeitura, que

assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

SEDIME

CNPJ N./06

>^EL1N0
CREA-PR 30.630/

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

JAIRM

ilAREN ENHARIA CIVIL-EIRELI

.207.68

PATO BRAGADO, 07 DE JULHO DE 2017.

•06
Jair Marcelino

Engenheiro Civil
CREA-PR 30 030/©

Rua FLDRIANDPaLIS, 7S9, CENTRO

PATO BRAGADO, PARANÁ.
(45) 32B2-1 aza

Sedimentar. PROJETO 5@GMAiL.coM

A



sedimentar

Sedimentar Engenharia civil-eireu

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura ÍVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇO N. 011/2017 instaurado por esta Prefeitura, que se
nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico JAIR MARCELINO,
inscrito no CPF/MF sob o n.9 025.637.729-40 e Identidade sob Registro Geral n.^
5.139.873-4, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.s 30.630/D-PR;

b) DIsporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) DIsporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários
para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer
danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

SEDIMENT

CNPJN.oeio^

JAIR MAR<

CREA-PR 3Qe^30/D

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

^ENGE

PATO BRAGADO, 07 DE JULHO DE 2017.

/Ir -
CIVIL-EIRELI

.689/OOJ01-O6

Engenheiro Civil
CREA-PR 30 630/D

Rua Fldriandpdlis, vsg, centro

PATO BRAGADD, PARANÁ.
(>45) 3ZBZ- 1 62a

SEDIMENTAR.PRaJETDS@C3MAIL.CDM



sedimentar

Sedimentar Enbenharia civil-eireu

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: SEDIIVIENTAR ENGENHARIA CIVIL-EIRELLI

Endereço: RUA FLORIANOPOLIS, 789

Bairro: CENTRO CEP: 85.948-000

Cidade PATO BRAGADO Estado: PARANA

CNPJ/IVIF N. 06.207.689/0001-06

Inscrição Estadual: ISENTO

Inscrição Municipal/ISS (Alvará) 56/2017

Instituição Financeira/Banco SICREDl COSTA OESTE Conta Corrente 72.052 Agência 0715

N9 do Telefone 45-3282-1620 de fax da empresa 45-3282-1620

Nomedo representante legal autorizado para assinatura do contrato JAIR MARCELINO

Função do Responsável Legal SOCIO PROPRIETARIO-ENGENHEIRO CIVIL

Endereço do Responsável Legal RUA FLORIANOPOLIS, 787

RG N2 5.139.873-4 Órgãoemissor SSP/PR

CPF N2 025.637.729-40 e-mail: sedimentar.projetos@gmail.com

SEDIMEN

CNPJ N.

'(MÁ/A/ •
AREN NHARIACIVIL-EIRELI

PATO BRAGADO, 07 DE JULHO DE 2017.

207.689)0001-06

LINO

CREA-PI^.630/I

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

r
JAIR MA^CB

Jair Marcelino
Engenheiro Civil

CREA-PR 30 630/D

RUA FLDRIANáPDLlS, V B 9, CENTRO
PATO BRAQADD, PARANÁ.

(•45) 32BZ-1 eza

SEDIMENTAR.PROdETOS@EMA1L.CDM

f\

-A



sedimentar

Sedimentar Engenharia civil-eireli

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL-EIRELLl, com CNPJ N. 06.207.689/0001-06,

participante da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇO N. 011/2017, declara sob as penas

da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

SED M :NTAR ENGENHARIA CIVIL-EIRELi
Jair Marceüno

06.207.6â9/0001-06

RCELir/o

CRtÂ^ 30.630/D
RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

JAIRM/

PATO BRAGADO, 07 DE JULHO DE 2017.

Engenheiro Ctvll
CREA-PR 30 630/D

RUA FLDRIANDPDLtS, 739, CENTRO

PATQ BRABADQ, PARANÁ.
(45) 3252- 1 62a

SE:DlMENTAR.PRDdETaS@QMAIL.CDM



http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=RhG...

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 72892/2017 Validade: 03/12/2017^^

IMome Civil: JAIR MARCELINO

Carteira - CREA-PR No :PR-3G63Ü/D
Registro Nacional: 1701143240
Regístrado(a) desde : 01/04/1998

Filiação ; ANTONIO MARCEUNO
APARECIDA PRESTES MARCELINO

Data de Nascimento : 26/09/1970

Carteira de Identidade ; 51398734 CPF : 02563772940

Naturalidade : PINHALAO/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Data da Colação de Grau : 06/03/1997 Diplomação : 06/03/1997
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
41842 - SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL EIRELI

Desde: 30/04/2004 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 205808/2017.

Emitida via Internet em 06/06/2017 16:05:13

Ide 2 06/06/2017 16:05
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CREA http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certítlâo.^sp?SESSMo=RhG.

rr

A
Dispensa-se a qssinatyra neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014. ,
Afalsificação (^este cjocumento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, su/ettafíâo o autor à
respectiva ação penai.

2 de 2 06/06/2017 16:05



http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp7SESS...

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribulção(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°i 72894/2017 Validade: 03/12/2017

Razão Social: SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL EIRELI

CNPJ: 06207689000106

Num. Registro: 41842 Registrada desde : 30/04/2004
Capital Social: R$ 80.000,00
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS, 789
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP: 85948000
Objetivo Social:
Prestação de Sen/iços de Elaboração de Projetos na área de Engenharia Civil .

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(els) Técnlco(s):

1-JAIR ÍV]ARCELINC\/^
Carteira: PR-30630/D Data de Expedição; 01/04/1998
Desde: 30/04/2004 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.® 205820/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnlco(s).

Emitida via Internet em 06/06/2017 16:05:59

Dispensa-se a assinatura neste documento, conibmie Instrução de Serviço No 002/2014.
A febificação deste documento constitui-se em crfrne previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

jjgl 06/06/2017 16:05



• V , • . .

. : .

I ^

'»-1 \'

r'



CREA Página 1de 2

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Confirmação de Autenticidade da Certidão

ENGENHEIRO CIVIL
JAIR MARCELINO

Emitida em : 26/06/2017
Carteira Profissional: PR-30630/D Acervo Técnico No.:3187/2017
Seio(s) de Autenticidade: A038.317, A038.318, A038.319, A038.320, A038.321

N® :20121389628 O Registrada :16/04/2012
Empresa Executora...:

Contratante(s) :MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO
Serviço ContratadoPROJETO DE TERRAPLENAGEM

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE
PROJETO GEOMÉTRICO
PROJETO

FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP)
VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO

Dimensão : 760, 43 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de ReformaO, 00 M2
Local da Obra :LAGO MUNICIPAL, S/N MARGENS DA PR 495
Municipio/Estado :PATO BRAGADO/PR
Data de Início :09/03/2012 Data de Conclu3ão:29/04/2012
Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERE-SE A PROJETO DE TERRAPLENAGEM
PAVIMENTAÇÃO, DE OBRAS DE ARTE CORRENTE, GEOMETRICO, PROJETO DE DETALHES E
FISCALIZAÇÃO NUM TOTAL DE 760,43 M2 PARA ALARGAR E AMPLIAR O ACESSO AO LAGO
MUNICIPAL LOCALIZADO AS MARGENS DA PR 495 NO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Observação

:20141474442 O Registrada : 10/04/2014
Empresa Executora...;

Contratante(s) :MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Area de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
Tipo de Obra/Serviço:RODOVIAS
Serviço ContratadoPROJETO DE TERRAPLENAGEM

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE
PROJETO GEOMÉTRICO
PROJETO

Dimensão :2.881,11 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma. O, 00 M2
Local da Obra :MARGEM DA PR-495, 2885 SUBURBANO
Municipio/Estado :PATO BRAGADO/PR
Data de Inicio :09/04/2014 Data de Conclusão:09/05/2014
Descr. Compl. Serv..:ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO
DE CICLOVIA AS MARGENS DA PR-495, COM INICIO NO LAGO MUNICIPAL ATÉ PAROUE
INDUSTRIAL INICIO DA ESTACA 10 ATE ESTACA 48 + 0,37 M..
Observação '

:20143693249 O Registrada :25/08/2014
Empresa Executora...:

Contratante(s) :MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?NUMCERT=3I87&ANOC... 26/06/2017
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Tipo de Contrato ;PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
Tipo de Obra/Serviço:RODOVIAS
Serviço ContratadoPROJETO DE TERRAPLENAGEM

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

PROJETO GEOMÉTRICO
PROJETO

OUTROS

Dimensão :5. 600, 95 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de ReformaO, 00 M2
Local da Obra :MARGENS DA PR-495, *** SUBURBANA
Municipio/Estado....:PATO BRAGADO/PR
Data de Inicio :20/08/2014 Data de Conclusão:20/08/2015
Descr. Compl. Serv.ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA FINS DE ACESSO AO
PARQUE INDUSTRIAL AS MARGENS DA PR-495 -MARGINAL EM PEDRA IRREGULAR:

1616,19 M2 -CICLOVIA EM CBUQ E: 2,5
CM: 570,51 M2 -FAIXA DE SEGURANÇA EM CBUQ E:
4.0 CM: 700, 06 M2 -TAPER EM CBUQ E:4,0

2.714,19 M2 -DRENAGEM-BOCA DE LOBO E
TUBO COM AREA TOTAL DE REVESTIMENTO: 5.600,95 M2 OUTROS REFERE-SE A
ORÇAMENTO.

Observação :
:20144746419 O Registrada :20/10/2014

Empresa Executora...:

Contratante(s) :PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Tipo de Contrato....iPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS ACIMA DE 100 M2
Serviço Contratado..:PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
Dimensão 630, 71 M2
Área Ampliada. :0,00 M2 Área de Reforma. O, 00 M2
Local da Obra :RUA ITAE^RE, O LOTEAMENTO INDUSTRIAL
Municipio/Estado :PATO BRAGADO/PR
Data de Inicio :20/10/2014 Data de Conclusão:20/ll/2014
Descr. Compl. Serv..:ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA FINS DE
REGULARIZAÇÃO DE OBRAS JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, BARRACÃO INDUSTRIAL DE
CONFECÇÃO TEXTEIS COM -SAÍDA DE EMERGENCIA; -ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA
EXTINTORES -SINALIZAÇÃO -ABRIGO DE GAS.
Observação
ART N® :20155655858 O Registrada :23/12/2015
Empresa Executora...:

Contratante(s) :MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Tipo de Contrato....tPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de CompetênciaSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES - OUTRAS FINALIDADES
Serviço Contratado..:PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
Dimensão : 10. 000, 00 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de ReformaO, 00 M2
Local da Obra :RUA PARANAGUA, *** CENTRO
Municipio/Estado....:PATO BRAGADO/PR
Data de Inicio :22/12/2015 Data de Conclusão: 01/01/2016
Descr. Compl. Serv..:ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA FINS DE EVENTO NA
PRAÇA MUNICIPAL LUIZ DALCANALLE FILHO PARA O REVEILLON. COM PLANO DE
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO A ESTRUTURA É EXISTENTE COM ESTRUTURA
METALICA PISO EM CONCRETO. -HA NECESSIDADE DE BRIGADISTA -NÃO HAVERÁ
ARQUIBANCADA NO LOCAL DO EVENTO. A EXECUÇÃO É DE RESPONSABILIDADE DO
CONTRATANTE, CONFORME PROJETO APROVADO PELO CORPO DE BOMBEIROS O PROJETO É
VALIDADE PARA O ANO DE 2015..
Observação

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/validacertidao.asp?NUMCERT=3187&ANOC... 26/06/2017



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

ENGENHEIRO CIVIL

JAIRMARCELINO

CARTEIRA PROFISSIONAL:PR-30630/D

PROTOCOLO: 223659/2017
ACERVO TÉCNICO N.°: 003187/2017

20121389628 O

RESUMO DE ARTS ACERVADAS

20141474442 O 20143693249 O 20144746419 O 20155656858 O

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 26 DE JUNHO DE 2017.
CAT emitida por: 1600-DANIELA GERKE WOLFART

Impresso por; 1600-DANIELA GERKE WOLFART

Selos Cadastrados A 038.317, A038.318, A038.319, A 038.320, A 038.321

CONFERENCIA DA CÓPIA DO(S)
ATESTADO(S) COM O ORIGINAL
Certifico que a(s) cópía(s) do(s) atestado(s)
apresentado(s) confere(m) com o original

Matrícula:
Visto;

RUA DOM JOÃO VI, 1234 SALA 4 - MARECHAL CÂNDIDO RONDON • PR - CEP 85960000
E-mail: marechal@crea-pr.org.br

home page - http://www.crea-pr.org.br Página 1
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009,
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) proflssional(is), em conformidade com a Lei Federal n.® 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pe!o(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL

JAIR MARCELINO

Carteira Profissional:PR-30630/D RNP N°:1701143240
Acervo Técnico N0.;5112/2014 Protocolo No.:2014/00349687
Selos de autentlcidade:A 020.691, A 020.692

1 de 5 29/06/2017 13:50
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

JAIR MARCELXNO

Carteira Profissional:PR-30630/D RNP No.:l701143240
Acervo Técnico No.:2852/2017 Protocoio No.;2017/00201700
Selos de autenticidade:A 035.663, A 035.664, A 035.665, A 035,666, A 035.667, A
035.668

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00201700.

Emitida via Internet em 29/06/2017 13:55:01 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço N®
002/2014.
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

9 de 9 29/06/2017 13:55
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

JAIR MARCELINO

Carteira Profissional:PR-30630/D RNP No.:1701143240
Acervo Técnico No.:5112/2014 Protocolo No.:2014/00349687
Selos de autenticIdadeiA 020.691, A 020.692

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http;//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/00349687.

Emitida via Internet em 29/06/2017 13:49:15 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N® 317/86 e a Instrução de Serviço N®
002/2014.
A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

5 de 5 29/06/2017 13:50
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JAIR MARCELINO

Carteira Profissional:PR-30630/D RNP No.:1701143240
Acervo Técnico No.:5112/2014 Protocolo N°.;2014/00349687
Selos de autenticidade:A 020.691, A 020.692

ART N®

ART Correspons...
Empresa Executora

Contratante(s)...

Observação

20105168159 D Registrada:24/11/2010
ART Vinculada:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CNPJ/CPF:
95.719.472/0001-05

Tipo de Contrato....:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de Competência.;SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES - OUTRAS FINALIDADES
Serviço ContratadoPROJETO ARQUITETÔNICO

OUTROS PROJETOS (PROJETOS ESPECÍFICOS)
PROJETO DE ACESSIBILIDADE
OUTROS

fiscalização (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP)
VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGAO PÚBLICO

Dimensão :5.427,50 M2 Área Existente: O, 00 M2
Área Ampliada :0,0a M2 Área de Reforma:O, 00 M2
Dados Complementares:O,00
Local da Obra :AV CONTINENTAL, O CENTRO L. DIV Q. DIV
Municipio/Estado....:PATO BRAGADO/PR
Data de Inicio :23/ll/2010 Data de Conclusão: 23/03/2011
Docto de Conclusão.DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv.REVITALIZAÇÃO DA AV. CONTINENTAL COM SERVIÇOS DE

MEIO-FIO, SINALIZAÇÃO VERTICAL, HORIZONTAL, CALÇADAS
EM PAVER CINZA, VERMELHA, PLANTIO DE GRAMA E RAMPAS
DE DEFICIENTES. FISCALIZAÇÃO DE OBRAS OUTROS

REFERE-SE A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO

3 de 5 29/06/2017 13:50
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JAIR MARCELINO

Carteira Profissional:PR-30630/D RNP No.:1701143240

Acervo Técnico No.:2852/2017 Protocoio NO.:2017/00201700
Selos de autenticidadeiA 035.663, A 035.664, A 035.665, A 035.666, A 035.667, A
035.668

ART N®

ART Correspons...

Empresa Executora

Contratante(s)...

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares

Local da Obra

Municipio/Estado...
Data de Inicio

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação.

20141918367 O Registrada;19/05/2014
ART Vinculada:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CNPJ/CPF:
95.719.472/0001-05

Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de CompetênciaSISTEMAS DE TRANSPORTES
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO
Serviço Contratado.PROJETO DE TERRAPLENAGEM

PROJETO DE pavimentação
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

PROJETO GEOMÉTRICO

PROJETO

OUTROS

1.593,83 M2 Área Existente:O,00 M2
0/00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
0,00

RUA TANCREDO neves, O LOTEAMENTO SOCIAL L.

129/130/A-B Q. CHAC

PATO BRAGADO/PR '

15/01/2014 Data de Conclusão: 15/06/2014

declaração PROFISSIONAL
elaboração de PROJETO TÉCNICO PARA FINS DE
IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO SOCIAL II - PROJETO DE
TERRAPLENAGEM - PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO - PROJETO
DE ARTE CORRENTE - PROJETO GEOMETRICO - PROJETO -

OUTROS: OUTROS REFERE-SE A PROJETO DE CALÇADA(

'PASSEIO PUBLICO)

29/06/2017 13:55
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, inscrita no CNPJ N.

95.719.472/0001-05, com endereço ria Rua Willy Barth, 2885, centro, nesta cidade de Pato

Bragado-Pr, através do responsável técnico do Município senhor GiOVANI MALAVAZi FIM,

estabelecido na Rua Roque Valerio ,Machado 1395, centro de Entre Rios Do Oeste,

Engenheiro Civil, com Crea-Pr n. 71.706/D abaixo assinado.

-ÁTESJQ, a quem interessar possa e para os devidos fins que; o Engenheiro Civil, JAIR
^ARGELINO, e, inscrito no CREA-PR 30.630-D, foi o responsável pelo PROJETO DE
TERRAPIENAGEM, PAVIMENTAÇÃO. ARTE CORRENTE, GEOMETRICO - E PROJETO DE

. CALÇADA, com área 1.593,83 m2, nesta cidade de Pato Bragadp-Pr, de propriedade da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, de acordo com ART-

: ; Anotação de Responsabilidade Técnica n. 20141918367, paga no dia 19/05/2014. Com data
• -^de iniciòidos trabalhos de 15/01/2014 até o dia 15/06/2014.

PEGLARO/AINDA, que o mesmo projetou-a conforme a? descrições e informações descritas

- na ART(Anòtação de Responsabilidade Técnica).

; :0 projeto é para fins de IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO SOCIAL II, COM PROJETO DE
TERRAPLfNAGEM, PAVIMENTAÇÃO, ARTE CORRENTE, GEOMÉTRICO, PROJETO DE

/í iCALÇADÂ^Jocalizado na Chacara 129/130/A-B, com 1.593,83 m2.

4 E, pòr seF^à expressa verdade, firmo o presente, ficando responsável pela forma dá Lei
do que acima declaro.

;:palo Bragado-Pr, aos vinte e Nove Dias -dp Mês çle Maio de Dòis Mil e Dezessete (
:Èj!05/20XÍ) . ' ;ik . ,

6 0VA

il-Grea-Pr 71.7Ó6/D

r ' ' a

At tidor*. |I tr
vjncutaçfio

•*^ià „

Av: Willy^arth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355>'- C,NPJ>95 719 472/000Í-05
'• Ii^nntnUmnni^Àiirti* nntt lir íT^CP.Vfi^âiM 8'.'inHíS i ''Prífníflrnnri^rt - Pflmrif^t
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JAIR MARCELINO

Carteira Profissional :PR-30630/D
Acervo Técnico N°.:5112/2014
Selos de autenticídadeiA 020.691, A 020.692

RNP No.:1701143240

Protocoio No.:2014/00349687

ART N°

ART Correspons...

Empresa Executora

Contratante(s)...

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação.

20115622871 O Registrada:20/12/2011
ART Vinculada:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO

76.205.814/0001-24

Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTÜD0, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
Tipo de Obra/Serviço:RODOVIAS
Serviço Contratado..

DE M.C.RONDON - CNPJ/CPF:

:PROJETO DE TERRAPLENAGEM

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE

PROJETO GEOMÉTRICO
PROJETO

OUTROS

:55.009,82 M2 Área Existente:O,00 M2
:0,00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
:0,00

:AVENIDA IRIO WELP, O CENTRO L. DIV Q. DIV

;MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

;16/12/2011 Data de Conclusão: 16/12/2011'

:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
:ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS PARA FINS DE

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA AVENIDA IRIO
WELP COM 16.509,84 M2 DE ASFALTO DO TIPO CBUQ,

32749,10 M2 DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E 5750,88 M2 DE

ASFALTO EM CICLOVIA -BASE DE MACADAME SECO, BRITA

GRADUADA E CBUQ FICA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

A FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E CONFERÊNCIAS DAS
QUANTIDADES. TODOS OS SERVIÇOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO
DO PROJETO. OUTROS REFERE-SE A ORÇAMENTO DA OBRA.

29/06/2017 13:50
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A, PREFElfMÜNICIPÁL PÉ MÀRÉG CÂNDIDO
RONDON, ESTADOÍD^PÁRANA; inscrita rio CNPJ sob n° 76:205.814/0001-24/

com endereço na Rua Êspiritò. Santo, 777, Centro, nesta cidade de^Marechal

Cândido Rondon - PR, através do responsável técnico do iViunicípio Romeu Akíò

Shinkawa estabelecido: na Rua Lincoln-Leduc n°286, Engenheiro Civilr- çÕm Òrea-
Pr64220/D abaixo ássiriádo:

AÍESTÒ à quem interessar possa è para os devidos fins que:

o Engenfieiro Civil, JÂIR/MARCEèiNO, e. inscrito: noií^^ 30;630-D, foi o
resppnsável pelo PROJETO TÉCNICO dà obra Avónida lriõ Weíp; nestavc
Marechal Cândido Rondori PR. de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE

MÀRECHAL CÂNDIDO RONDON. de acordo còm a ART-Anotação de

Responsabilidade Técnica n° 20115622871, paga no dia 20/12/2011. Com data de

inicio'dos trabalhos de 16/12/2011 até 6 dia 16/12/2011 DECLARO^AINDA que p:

tnesmo projetou-a conforme as descrições e informações descritas riá^
ART(Anotação de Responsabilidade Teçniçà)

Õ prtíjètp ,é do Irhpiahta Revitalização da.Av^m

Welp, com área de tótaíde:^5|;0O9,82 m^,;

a ' E, por" ser a expressão da verdade, firmo ò présèhte, :ficando
Tesponsável .pela forma da Lei do que acima declaro. , '

Marechal Cândido Rondon - Prj-áè^í^deizês^il
outubro do ano de dois mil e quatorze (16/10/2014).

'i

'crruo " c Mi
â3\oh}id-

ROMEU AKIO SHINKAWA
Engenheiro Ciyil Crea PR 64220/D

^ Fiscal da Obra,.
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu aCs) AnotaçãoCões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referenteCs) aoCs) serviço(s)/obra(s) descritoCs) nesta Certidão, integrando desta
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009
do CONFEA.

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

^Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
conciusão^doCs) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Órgão apenas a verificação da(s) ativldade(s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribuição(ões) profissionai(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais Integrantes de seu
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) servlço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a'
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais Informações divergentes
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO CIVIL
JAIR MARCELINO

Carteira Profissional;PR-30630/D rnp NO:1701143240
Acervo Técnico No.:3187/2017 Protocolo No.:2017/0022365g
Seios de autenticidade:A 038.317, A038.318, A038.319, A 038.320, A038.321

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 26/06/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRO CIVIL

JAIR MARCELINO

Carteira Profissional:PR-30630/D RNP No.: 1701143240
Acervo Técnico No.:3187/2017 Protocolo No.:2017/00223659
Selos de autentlcidade:A 038.317, A 038.318, A 038.319, A 038.320, A 038.321

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00223659.

Emitida via Internet em 26/06/2017 09:10:38 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução 317/86 e a Instrução de Serviço No

Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 26/06/2017
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

Página 4 de 7

JAIR MARCELINO

Carteira ProfissÍonal:PR-30630/D RNP No.;1701143240
Acervo Técnico No.:3187/2017 Protocoio No.12017/00223659
Selos de autenticidadeiA 038.317, A 038.318, A 038.319, A 038.320, A 038.321

ART N°

ART Correspons...
Empresa Executora
Contratante(s)...

Dimensão
Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado. . . .
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação.

20143693249 O Registrada:25/08/2014
ART Vinculada:

município de

95.719.472/0001-05
Tipo de Contrato. ... :PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de CompetênciaOBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
Tipo de Obra/Serviço:RODOVIAS ]
Serviço Contratado..

PATO BRAGADO

PROJETO DE TERRAPLENAGEM
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE
PROJETO GEOMÉTRICO
PROJETO !!!!!!!
OUTROS !.*!!!!!!!!
5.600,95 M2 Área Existente:O,00 M2
0/00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00
MARGENS DA PR-495, *** SUBURBANA L. DIV Q.
PATO BRAGADO/PR
20/08/2014 Data de Conclusâo:20/08/2015
declaração PROFISSIONAL
elaboração DE PROJETOS TÉCNICOS PARA FINS DE ACESSO
AO PARQUE INDUSTRIAL AS MARGENS DA PR-495 -MARGINAL
EM PEDRA IRREGULAR: 1616,19 M2
-CICLOVIA EM CBUQ E: ' 2,5

570,51 M2 -FAIXA DE
SEGURANÇA EM CBUQ E: 4,0 CM: 700,06 M2
-TAPER EM CBUQ E:4,0
CM: 2.714,19 M2
-DRENAGEM-BOCA DE LOBO E TUBO COM AREA TOTAL DE
REVESTIMENTO: 5.600,95 M2 OUTROS REFERE-SE A
ORÇAMENTO

CNPJ/CPF:

DIV,

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 26/06/2017
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

9/7T9™ «ôrr"'"' °H °° "" "•
«r«o-pfmidT """í »•'». 2»»5.n«.. adM. d. P.„

u . "'B»""»»! tecnii» do M„„Mpi„ ouh„j„„e j^siNSM

«sso .0 p„a™ .»»usTj°:-r;:;r;rp'r5"z°rrô^^
•r«Tof"- "•«« MA»TE C0„£»TP, <JEOMm,CO EÇAMENTOS, com Marginal em Pedra Irregular, Ciclovia em CBUa Faixa de Segurança

'^ praZU'?' T ® m2, nesta cidade dé
í H prefeitura municipal de pato bragado, estv\do,,íD0 PARANA, de acordo com ART-Anotação de Responsabilidade Técnica n. 20143693249
;.^.p c.„ d.,, d. d„ d,

na aS? ° descrições einformações descritas_ , na ART(Anotaçao de Responsabilidade Técnica):'

; O^éto ^ para fins de PROJETO PARA FINS DE ACESSO AO PARQUE INDUSTRIAL AS
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE

fcom Marginal em Pedra Irregular, Ciclovia

Kfp° responsável pela forma da Lei: acima declaro.

••; ébois doM|̂ nh^e Dois Mile Dezessete (22/06/2017).
V' ;•

•' i" ^ y

GLHLHERME ROSINSKI

í99)o&)a J
5^ti^Íad.gWalí(í^

Engenheiro eivll-Grea-Rs 219060/D

.;•• ' . .

r-.r!:

'Av;':^il,[y^BartH>'288,5 - Fone/Fdxv 45 3282-13559.472/0001 -05
y^/fDdtob;agadò.pr.goy.b^ - CEP 85948-ÒÒ0 - Pato Bragado - Paraná
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

JAIR MARCELINO

Carteira Profissional:PR-30630/D RNP No.:l701143240
Acervo Técnico No.:3187/2017 Protocolo No.:2017/00223659
Selos de autenticidade:A 038.317, A 038.318, A 038.319, A 038.320, A 038.321

ART N«

ART Correspons....
Empresa Executora.
Contratante(s)...,

Observação.

20141474442 O Registrada:10/04/2014
ART Vinculada:

:MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CNPJ/CPF:
95.719.472/0001-05

Tipo de Contrato. . . . :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ! ! ! ! !
Atividade Técnica...:ESTÜDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de Competência. :OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS ]
Tipo de Obra/Serviço:RODOVIAS !!!!.*!!*
Serviço Contratado PROJETO DE TERRAPLENAGEM !.'!!!!

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO !!!!!!!
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE
PROJETO GEOMÉTRICO !!!'*'
PROJETO !!!!!!!!!!!!!!

Dimensão :2.881,11 M2 Área Existente: O, 00 M2
Área Ampliada :0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2 !!!
Dados Complementares:O, 00
Local da Obra :MARGEM DA PR-495, 2885 SUBURBANO L. ** Q. **
Municipio/Estado :PATO BRAGADO/PR !...!!!!!!!!
Data de Inicio :09/04/2014 Data de Conclusão:09/05/2014
Docto de Conclusão.DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv.ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO PARA 'FINS"DE

IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA AS MARGENS DA PR-4 95, COM
INICIO NO LAGO MUNICIPAL ATÉ PARQUE INDUSTRIAL INICIO
DA ESTACA 10 ATE ESTACA 48 + 0, 37 M

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consuItas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 26/06/2017
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

APREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA; inscrita no CNPJ fsl.
95.719.472/0001-05, com endereço na Rua Willy Barth, 2885, centro, nesta cidade de Pato
Bragado-Pr, através do responsável técnico do Município senhor GlOVANi MALAVAZl FIM,
estabelecido na Rua Roque Valerio Machado 1395, centro de Entre Rios Do Oeste,
Engenheiro Civil, com Crea-Prn. 71.706/D abaixo assinado.

- ATESTO, a quem interessar possa e para os devidos fins que: o Engenheiro Civil, JAIR
-^ MARCELINO, e, inscrito no ÇREA-PR 30.630-D, foi o responsável pelo.PROJETO TÉCNICO da

. obra, Margem da PR-495, com área 2.881)11 m2, nesta cidade de Pato Bragado-Pr, de
.- propriedade da- PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, de
^̂ %qrdo com ART-Anotaçâo de Responsabilidade Técnica n: 20141474442, paga no dia

lG/G4/2014. Com data de inicio dos trabalhos de 09/04/2014 até odia 09/05/2014.

DECLARO, AINDA, que o mesmo projetou-a conforme as descrições, e informações descritas
na ART(AnotaÇão de Responsabilidade Técnica).

0,prpjeto é para fins de IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA AS MARGENS DA PR-495, COM INICIO
; Np LAÇO MpNiciPAL ATÉ PARQUE Industrial inicio da estaca lo ate estaca 48+0,37

. m, junto DER^Càscasvel, com área total de 2.881,11 :m2.

E, por seKa.expressão da verdade, firmo o presente, ficando responsável pela forma da Lei
. ' -do que acima declaro.

: aos vinte e Nove Dias do IVlês de Maio de Dois Mil e Dezessete (

,1^

CO^OGlOV

feaiPr 71.706/D

J^MWÍy Bbrih 2885 -- Fone/Fax: 45 3282-1355 -é^PJ[|S;719.472/0_001 -05
www.patobragadò,pr.gov;br - CER;;85948-000 - Pdto.èragadò - Paraná
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico
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JAIR MARCELINO

Carteira Profissional:PR-30630/D RNP No.:1701143240
Acervo Técnico No.;3187/2017 Protocolo N°.:2017/00223659
Selos de autenticidade:A 038.317, A 038.318, A 038.319, A 038.320, A 038.321

ART N®

ART Correspons...
Empresa Executora

Contratante(s)...

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares
Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Cortipl. Serv..

Observação,

20121389628 O Registrada:16/04/2012
ART Vinculada:

município de

95.719.472/0001-05
Tipo de Contrato. ... :PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS i'""
Atividade Técnica...:ESTÜDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS
Tipo de Obra/Serviço :ARRUAMENTO .'!!!!!
Serviço Contratado..:PROJETO DE TERRAPLENAGEM

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO i
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE
PROJETO GEOMÉTRICO '
PROJETO !!!!!!!!!!!!!
FISCALIZAÇÃO {OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP) !!.'!!!!
VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGAO PÚBLICO
760, 43 M2 Área Existente:O,00 M2
OfOO M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00
LAGO MUNICIPAL, S/N MARGENS DA PR 495 L. S/N Q. S/N.
PATO BRAGADO/PR
09/03/2012 Data de Conclusâo:29/04/2012
DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
ESTA ART REFERE-SE A PROJETO DE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO, DE OBRAS DE ARTE CORRENTE, GEOMETRICO,
PROJETO DE DETALHES E FISCALIZAÇÃO NUM TOTAL DE
760,43 M2 PARA ALARGAR E AMPLIAR O ACESSO AO LAGO
MUNICIPAL LOCALIZADO AS MARGENS DA PR 495 NO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

PATO BRAGADO CNPJ/CPF:

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consuItas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 26/06/2017
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANA, inscrita no CNPJ N.
95.719.472/0001-05, com endereço na Rua Willy Barth, 2885, centro, nesta cidade de Pato
Bragado-Pr, através do responsável técnico do Município senlior GlOVANI MALAVAZI FIM,
estabelecido na Rua Roque Valerio Machado 1395, centro de Entre Rios Do Oeste,
Engenheiro Civil, com Crea-Pr n, 71.706/D abaixo assinado.

'ATESTO, a quem interessar possa e para os devidos :fins que: o Engenheiro Civil, JAIR
MARCELING) e, inscrito.no CREA-PR 30.630-D, foi o responsável pelo PROJETO TECNiCO para
fins devPRQJETO DE TERRAPLENAGEM,. PAVIMENTAÇÃO, DE .OBRAS DE ARTE CORRENTE,
GÈOMETRlGO, PROJETO DE DETALHES EFISCALIZAÇÃO, com área 760,43 m2, nesta cidade
de Pato Bragado-Pr, de propriedade da PREFEITURA ^lUNICIPAL DE PATO BRAGADO,
ESTADO DO PARANA, de acordo com ART-Anotação de Responsabilidade Técnica n.
20121389628, paga no dia 16/04/2012. Com data de inicio dos trabalhos de 09/03/2012 até
o dia 29/04/2012.

.pECLARO^AINpA,=que o mesmo projetou-a conforme as deserições e informações descritas
na ART(Ànòtáção de Responsabilidade Técnica).

ÒproJètò:4;par4fins de PROJETO DÈTERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, DE OBRAS DE ARTE
CORRENTE, GEOMETRiÇO, PROJETO DE DETALHES EFISCALIZAÇÃO , localizado as Margens
da Pr495> com área total de 760,43 ;m2.

E, pòr sér a^^ verdade, firniò o, presente, ficando responsável pela forma da Lei
do que acinia declaro.

Pato Bragado-Pr, ,aos vinte e Nove Dias do Mês de Maio de Dois Mil e Dezessete {
29/05/2017). -—Si

GÍOVfl FIM

Ü^Crea^Pr 71.

%

jo/ . otío
J- "

Atestado
.-svlngulaçío

* •
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Av. Miily Éarth," 2885 - Fohe/Fax: 45 3232-1355 -CNPJ .95719.472/0001 -05
wvw.patòbragado.pr.gov.br - CEP'''8.5948-OÒO' - Pato Brogodo - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N2 0011/2017

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias junto ao íviunicípio
de Pato Bragado - PR, conforme constante no termo de referência anexo
ao Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOiVIADA DE PREÇO, N° 011/2017, que a empresa SEDIMENTAR
ENGENHARA CIVIL EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita

no CNPJ sob n9 06.207.689/0001-06, com sede na Rua Florianópolis, 789,
Município de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo senhor Jair
Marcelino, portador do CREA - PR 30.630/D, realizou visita técnica junto
aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação
acima especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e
memoriais.

Pato Bragado - PR, em 29 de Junho de 2017.

Guilherme Rosinski
CPF: 064.420.669-16

. Diretor do Dep. de Obras
Rosinskl e Planejamento Urbano

fo de^Engenharia

Jair M

Çji
Guílhen

epartam

ENTA A^ CIVIL EIRELI-ME
:elino, Resp. Técnico, CREA - PR 30.630/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gv.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



R. F. Ferronatto Engenharia - ME
CNPJ 16.908.314/0001 -27

(45?995fo^io9 FERRONATTOyjiuy ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS

PATO BRAGADO/PR

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2017

RAZAO SOCIAL: R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME

CNPJ: 16.908.314/0001-27

ENDEREÇO: RUA l'' DE JULHO, 299, VILA INDUSTRIAL, TOLEDO-PR

TOLEDO/PR

JULHO-2017



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N9 049/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: R.F FERRONATTO ENGENHARIA - ME
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo
51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal
n.5 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.^ 1561/2017 de

03/07/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa R.F FERRONATTO ENGENHARIA —ME, com sede estabelecida na
Rua primeiro de julho, n^ 299, vila industrial, Toledo - Pr, CEP 85.904-200, inscrita no CNPJ n.e
16.908.314/0001-27 encontra-se regularmente inscrita no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES, deste Município, com os seguintes ramos de atividades: Serviços de engenharia;
incorporação de empreendimentos imobiliários; serviços de arquitetura; construção de edifícios.
Este Certificado não dispensa a Lícítante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital

correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do presente.
Pato Bragado - PR, em 03 de julho de 2017.

DEPfHniHHMRM

JULIOI?

coimgtcoM
omisiHai

MARGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA pâ-ina- 001/nni
nãrt^rsuS"/,<'"c™s„,os arquivados nesta JunU, Comercial osâo vigentes
Nome Empresarial
R.F. FERRONATTO ENGENHARIA ME

NaturezaJurídicaj EMPRESÁRIO
Número da Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

; 41 1 0730783-2

IEndereço Completo (Logradouro, N" eComplemento. Bairro/Distrito, Município. UF. CEP)
RUA PRIMEIRO DE JULHO, 299, VIU INDUSTRIAL, TOLEDO, PR, 86.904-200
Ativldade(s) Econômlca(s)

7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4110-7/00 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
7111-1/00 SERVIÇOS DEARQUITETURA

41204/00 CONSTRUÇÃO DEEDIFÍCIOS
Capital: RS 20.000,00 • — - -

(VINTE MIL REAIS)

Ultimo Arquivamento

Data: 18/09/2012 Número: 20126396310

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
Evento (s); ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Nome do Empresário
RAFAEL FELIPEFERRONATTO

CNPJ

xxxxxxxxxxxxxx

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

18/09/2012

Oata de Início
de Atividade

01/09/2012

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei no123/2006)

Microempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Identidade: 96976422,SSP/PR

Estado Civil: Solteiro

17035361-1

CPF; 061.322.929-92

Regime de Bens: NãoInformado

TOLEDO - PR,05de junho de 2017

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

JUNTAI

PnEmTUflflMUHiCffU

JUL. 2017

CONFERE COM
OORIGINAL

LDOPARA

Toledo

UNIA COMERCIAL DO PAKANÂ

m
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^/kUOE«PRESA«Oftw^,^^^^J y.
RAFAEL FELIPE FERRONATTO ^

' NACIONALIQAOE ~—"

brasileiro

(

requerimento de empresário

S0(O

Mia FD
fiEOU!ffi08B6NS(59ees.ea)

f nxo DS(pai)

LAUDEMIR ANTONIO FERRONATTO
,.NASCIDOEMW«j«nw5m<«0) ^
09-09-1988 V

'OENTIOAOE raknero

9.697.542-2

DOMIClUAOONft (LOGRADOURO -ni». a», ei^
RUA PRIMEIRO DE JULHO

i-
BAIWO/DISTRrTO

VILA INDUSTRIAL

.Solteiro (a)^

(míe| ; —•
IRONI KUREK FERRONATTÒ

CP^tnúmero)

051.322.£|29-92 /|Í

859D4-200

^'ÚUERO

.WJIOOOOATO , _ •
Descrição 00 EVENTO

ífcóÕiÕÕÕÕÃTO

080
1CÓDIGO DO EVEMTO

OesCíl«AODOATO

INSCRIÇÃO C^xsopo EVENTO

"SSCftlçAODOEVENTO

NOME EifPRE&lfilAl

U FERRONATTO ENGENHARIA
LOSIWDOURO (^, n, elt)

RUA PRIMEIRO DE JÜT.HO
COMPLEMENTO

^'UNIclpla

TOLEDO

BAUÍRO/OISTOTO

VILA INDUSTRIAL

CÕOiOO 00 EVENTO
INSCRIÇÃO
W^ÇAO00EVENTO

KCimerú

85904-200

íáívALOft DO CAPITAL. R»
p 20.000,00

co«R£to eimôweo CBJÍAIU

Côoieo DE ATIVIDADE
EC0^J4lM^CA

,fjV (CMA&Fiscal)
i^^jAih^lOtdQ prtncipal

•?112-0/00
Mcuno^nas

nio-7/00

7111-1/00

4120-4/00

OATA OEtfICIO 0A6AUVIOADES

01-09-2012
EUPRSsARO (du pel9 remunlMassinatura 04 FIHIM

data OAASSINATURA

26-08-2012

VALOR DO CAPTTAL (pw OSàSl

(VINTE MIL REAIS)
OEÊCRJCtooOOejETO

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICÒS- DE ENGENHARIA

EXECacAr^f IMOBILlAflEXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE^ARQUITET
CONSTRUÇÃO DE.EDIFÍCIOS ^RQUITET

NOUERO DS INSCRIÇÃO NO CNPJ

ASSIH«TURA BOlEÍ

TRW5TCR£wcia oeSEDE OU DE FlMl
"['jcjanwiOf \

570^

qt^KjfeU^iatSEÜStVQSDÁSfiTB
í a DEFERIDO

i i\laí7ví<r<i^fll[lT>r7SMCoSírAr?i5!iSiT*A

PUBLIQUE ARQUí

im

^ptííSSiiéi
'tdil vüf^jGBrmR(itra't^m\sTantàÀ-jj,\'i ts*

Cf» V}DyÁ#A^ aI#*»"ti ^ 1 ABll fiPe»
£**4 >1»

p§^ti^í0tK::

PREffllORflMinHCIPU.

6 JUL. 2017

CONFERE COM
OOMfilRaL
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Comprovantede Inscriçãoe de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

Ide 2

Receita Fedml

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se iiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastra!.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇtó
16.908.314/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASI/^

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIRftl.
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇAD DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
41.20-4-00 - Construção de edifícios

Código e descrição danatureza jurídica
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PRIMEIRO DE JULHO

CEP

85.904-200

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

VILA INDUSTRIAL

ENTE FEDERATI\0 RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

299

MUNICÍPIO

TOLEDO

COMPLEMENTO

TELEFONE

(45) 8590-4200

DATA DE ABERTURA

18/09/2012

UF

PR

SlTU/iÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADASITUAÇAO CADASTRAL
18/09/2012

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 19/05/2016 às 13:41:03 (data e hora de Brasília).

\ Consulta QSA / Capital Sodal

DATADA SrrUAÇtó ESPECIAL

Página; 1/1

Voltar

'Ta

19/05/2016 13:41



04/07/2017 https://www.sifge.calxa.gov.br/Émpresa/Crf/Crf/FgeCFSImpriniirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19842597&VARPessoa=19842597&VARUf.

CAÊJ^Jk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

16908314/0001-27

R F FERRONATTO ENGENHARIA ME

RUA PRIMEIRO DE JULHO / VILA INDUSTRIAL / TOLEDO / PR / 85904-
200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/07/2017 a 02/08/2017

Certificação Número; 2017070403320359796900

Informação obtida em 04/07/2017, às 14:30:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.aov.br/EmDresa/Crf/Crf/FaeCFSImDrimirPaDeLasD?VARPessoaMatrÍz=19842597&VARPessoa=19842597&VARUf=PR&V... • 1/1



07/05/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría^Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME

CNPJ: 16.908.314/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoría-Geraí da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os óigãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receitafazenda.goy.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 15:14:44 do dia 07/05/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/11/2017. U
Código de controle da certidão: 2F71.C210.7CE4.848A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANA
GOVERNO DO Estado

OMretulfl 0A Poenâft

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016079672-87

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 16.908.314/0001-27
Nome: R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME

Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 21/07/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 ete f
Emitídovia Internet PúbBca (23^/201707:17:10)



município de toledo
ESTADO DO PARANÁ

Certidão Positiva com efeito de negativa 18548/2017

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente cèrtidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa, tendo em
vista a existência de créditos nâo vencidos.

VALIDADE: 22/07/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCÜFFH2J2X5HQQQU

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCLiL: R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

974622

CNPJ/CPF

16.908.314/0001-27

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO

Rua Primeiro de Julho. 299 - S- 325 O- 28 - VILA INDUSTRIAL CEP: 85904200 Toledo - PR

CNAE/ATIVIDADES

ALVARA

974622

Serviçosde engenharia, Serviços de arquitetura. Incorporação de empreendimentos imobiliáriós.Construção de edifícios

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 23/05/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.908.314/0001-27

Certidão n°: 131309389/2017

Expedição:" 21/06/2017, às 17:14:12
Validade: 17/12/2017 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 16.908.314/0001-27, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO
E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE rOLKIX) - ESTADO Dí) I'A1^-\NA
VIVIAN UL-VrRIZ FOkMKUlIKRl

ijiviRiiiLii>(>iL\i>i'ni ic-\

Rl',\ \L.Mt[UNTK ÜAlUíHTJTd • t.niKK-lO iJO I t')KL'M - (.KPS-.Wij.üK»
FDNL, (rirUiTfi-iiüii; CKi :.i.'.'i:vr)i3ss'WJ

CERTIDÃO NEGATIVA yUDIGÍAL
FALÊNCIA ÉGONCQRDAXA

'.r

Vivian Beatriz'Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador,
Partidor, Depositário e Avajladòr Judicial da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná, na forma dá lei, «

CERTIFICA: atendendo a pedido por escrito^da parte interessada,
que revendo nesse Cartório do Distribuidor'Público da Comarca de Toledo,
Estado do Paraná,'os registros e arquivos referente, ao FÕRO JUDICIAL, neles
constatei a INEXISTÊNCIA, específica de:

FALÊNCIAS OU .CGNCGRDÁTAS;--RECUPERAÇÃO.' JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL (LE111.101/2005), de responsabilidade de:

(

R. F. FERRONATTO ENGENHARIA ME^ 1C;íilP3rf67908r3'l4/Ó00lT^^^^

Dada e passada.nesta .cidade e^comarca-de''TOLEDO, Estado do
PARANÁ, ao(s) 03 dia(s) do mês de julho do ano de 2017. Buscas efetuadas

' desde a instalação da Comarca (1954). , '

O REFERIDO E VERDADE E DOU FÉ.

ESTADO DO PARANA
COMARCA DE TOLEDO - PR

Vi%ian B«alrlz Formighieri
OFICIAL TimAR

Oiiiribiiidof. Contador. Porticlor
Avaliador Ocpositáno Piibico

Vivian Beatriz Formighieri
Oficial

Lucas Ma/ée,
Fundon

RG

PortaTil

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDAO; RS34,63 • 1.75 porfls. adicional
A prementeCeitdSo soaner^te terã validade com o Carimbo Or«lal ao Cstdne Distri&uid

A presente certidão foi expedida
àsC8:49;09Hs ,
iTcledo, 03/07/2017 t/;

DERMQBRURDO

6 JUL, low

GOWERECOM

)

LUCAS
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CTo PsC

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado digitalmente por
ROSANA LOCATELU

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratosda administração pública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de TOLEDO existem um (01) Ofício de Contador, Partidor,
Distribuidor, D^ositário Público e Avaliador Judicial e um (01) Tabelionato deProtesto de
Títulos (AnexoIV do Código de Organização e Divisão Judiciánas do Estado do Paraná - Lei
Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 3 de Julho de 2017

ROSANA LOCATELLI

Diretora do Departamento da

Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http:/Avvw.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 582.337.323
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Emissão

30/06/2017

1° Ofício de Protesto de Títulos
Lincoln BuQuera de Freitas Oliveira

nPff/r/ãQ Negativa de Protesto

Certifico, a pedido de: R F FERRONATTO ENGENHARIA ME
CPF/CNPJ: 16.908.314/0001-27

Que revendo os Uvros de Registro de Protesto de Títulos, existentes neste Oficio, neles
NADA ENCONTREI contra a pessoa de:

R F FERRONATTO ENGENHARIA ME
16.908.314/0001-27

Certidão:

Selo:

Buscas:

Atos:

Autenticação:

ISSQN:

Funrejus:

R$12,19

R$2.65

RS 3,27

R$ 0,90

RS 0,10

RS 0.61

RS 3,05

Tòtal: R$ 22,7r

1° OFÍCIO *01
70.11S.466/0001-20 üj;

c'5/<7 Bugucra de FraiTos Oliveira
TITU-U/VM ->•/

^iâai-/tSfTts í<?. efa Lara
JURAtVtflNTAOA ,

ToUH«x:(í6> 3277.3403
"v n-e, ^ CEH, 00.500-020

O referido é verdade e dou fé. ^
30/06/2017 V/
Toledo-PR

Marí9 F^ana Mofo Pereira -Juramentada
K^osSantosMelo"

Escrevente Jurameirtada

pflçRmiRflWüWCiPii
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento iicitatórlo, sob a modalidade Tomada de Preço 11/2017, instaurado por esta

Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/òu Empresa de
Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.s 123/2006, requerendo desta forma o direito

de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, em 04 de Julho de 2017.

Rafael Felipe Ferronatto

CPF 051.322.929-92

CREA-PR 116130/D
R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-ME

CNPJ 16.908.314/0001-27



ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Tomada de Preço 11/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, em 04 de Julho de 2017.

Rafael Felipe Ferronatto

CPF 051.322.929-92

CREA-PR 116130/D
R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME

CNPJ 16.908.314/0001-27



ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade Tomada de Preço 11/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega
menores de.18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, em 04 de Julho de 2017.

Rafael Felipe Ferronatto

CPF 051.322.929-92

CREA-PR 116130/D
R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-IVIE

CNPJ 16.908.314/0001-27



ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Tomada de Preço 11/2017, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos
os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, em 04 de Julho de 2017.

Rafael Felipe Ferronatto

CPF 051.322.929-92

CREA-PR116130/D
R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-ME

CNPJ 16.908.314/0001-27



ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatóriO;
sob a modalidade Tomada de Preço 11/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a
inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto

da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, em 04 de Julho de 2017.

Rafael Felipe Ferronatto

CPF 051.322.929-92

CREA-PR 116130/D
R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-ME

CNPJ 16.908.314/0001-27



ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunIcípal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento llcitatório,
sob a modalidade Tomada de Preço 11/2017, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as
penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, em 04 de Julho de 2017.

Rafael Felipe Ferronatto

CPF 051.322.929-92

CREA-PR 116130/D
R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-ME

CNPJ 16.908.314/0001-27



ANEXO VIII - DECURAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatórío,

sob a modalidade Tomada de Preço 14/2017, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa
empresa for declarada adjudicatária do objeto:
a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento
licitatório supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico Rafael Felipe Ferronatto,
inscrito no CPF/MF sob o n.9 051.322.929-92 e Identidade sob Registro Geral n.2 9.697.542-2,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.2 PR-116130/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a
perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos
ou ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Toledo, em 04 de Julho de 2017.

lafael Felipe Ferronatto

CPF 051.322.929-92

CREA-PR 116130/D
R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-ME

CNPJ 16.908.314/0001-27



ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME

Endereço: Rua is de Julho, 299

Bairro Vila Industrial CEP 85904-200

Cidade Toledo Estado Paraná

CNPJ/iVIF 16.908.314/0001-27

Inscrição Estadual Isento

Inscrição Municipal/ISS (Alvará) 974622

Instituição Financeira/Banco Caixa Econômica Federal Conta Corrente 364-2 Agência 3740

Ns do Telefone 45 - 3054 2969 Ns de fax da empresa

Nome do representante legal autorizado para assinatura, do contrato Rafael Felipe Ferronatto

Função do Responsável Legal Proprietário

Endereço do Responsável Legal Rua is de Julho, 299, Vila Industrial, Toledo/PR

RG N9 9.697.542-2 Órgão emissor SSP/PR

CPF N2 051.322.929-92 e-mail: rafael_ferronatto@hotmail.com

Toledo-PR, 06 de julho de 2017

IAEAEL FELIPE FERRONATTO

CPF 051.322.929-92

R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-ME

CNPJ 16.908.314/0001-27



ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME, participante da Licitação Modalidade

Tomada de Preços de ns 14/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,
que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor

municipal ocupante do cargo

Toledo-PR, 06 de julho de 2017

^EL FELIPE FERRONATTO

R6 9.697.542-2

CPF 051.322.929-92

R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-IVIE

CNPJ 16.908.314/0001-27



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissionai abaixo encontra-se regularmente regístrado(a) nos termos da Lei
Federal-no 5.194/66 possibiiitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 84992/2017 Vaiidade: 30/12/2017

Nome Civil: RAFAEL FEUPE FERRONATTO
Carteira - CREA-PR No :PR-116130/D
Registro Nacional ; 1709387807
RegÍ5trado(a} desde ; 03/03/2011

Fiiiação : LAUDEI^IR ANTONIO FERRONATTO
IRONI KUREK FERRONATTO

Data de Nascimento ; 09/09/1988
Carteira de Identidade : 9.697.542 2 CPF : 05132292992
Naturalidade : TOLEDO/PR

Títuio: ENGENHEIRO CIVIL
FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Coiação de Grau : 19/02/2011 Diplomação : 19/02/2011
Situação : Reguiar
Atribuições profissionais:

Lei Federa! N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissionai para as atividades do art. 7° da Lei
Federai N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federai N.o
23.569/1933 e do art. 7° da Resoiução do Confea N.o 218/1973.

Resoiução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federai N.o 23.569/1933 - Ait. 28o de. 11/12/1933

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
54372 - R. F. FERRONATTO ENGENHARIA

Desde: 09/01/2013 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 236197/2017.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n® 5.194, de
24 de dezembro de 1966/ estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita àís) atribulcãorões) de seu(s) responsável(eis) técnicoís).

Certidão n°: 84994/2017 Validade: 30/12/2017
Razão Social: R. F. FERRONATTO ENGENHARIA

CNPJ: 16908314000127 i

Num. Registro: 54372 Registrada desde : 09/01/2013
Capital Social: R$ 20.000,00
Endereço: RUA PRIMEIRO DE JULHO, 299 VILA INDUSTRIAL

Município/Estado: TOLEDO-PR CEP: 85904200
Objetivo Social:
Execução de serviços técnicos de engenharia; incorporação de empreendimentos
imobiliários; execução de serviços técnicos de arquitetura; construção de edifícios.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnlco(s):

1 - RAFAEL FELIPE FERRONATTO

Carteira; PR-116130/D Data de Expedição: 03/03/2011
Desde: 09/01/2013 Carga Horária: 6:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVILSituação; Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966'- Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei
Federal N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o
23.569/1933 e do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 236194/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(els) técnico(s).

Emitida via Internet em 03/07/2017 13:22:22
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná Secretaria do Planejamento Estratégico

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos corh o
objeto de licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art. 30,
§ 1°, da Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pelo Engenheiro Civil
Rafael Felipe Ferronatto das atividade^s expostas abaixo, seguindo rigorosamente
prazos e normativas pertinentes à profissão.

1. Dados da Obra/Serviço;
ART(s)n° 20114525562
Título da Obra/Serviço: Re-Urbanização Rua Raimundo Leonardi
Local de Realização: Rua Raimundo Leonardi, trecho entreRua Crissiumal e Rua
Pedro dos Santos Ramos, Jardim La Salle-Toledo/PR
Período de Realização: 01/06/2011 à 01/08/2011

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante:
Razão Social: Município dé Toledo
CNPJ: 76.205.806/0001-88

Endereço completo: Rua Raimundo Leonardi, n ° 1586, Centro, Toledo/RR

1.2. Dados do Responsável Técnico;
Nome: Rafael Felipe Ferronatto
Título: Engenheiro Civil
RNP/Registro/Visto: CREA PR 116130/D

1.3. Descrição das Atividades Desenvolvidas:
Elaboração de estudo, planejamento, projeto arquitetônico, estrutural e orçamento,
dos serviços de demolição e execução de calçada, sinalização vertical e horizontal e
construção do Totem, da Rua Raimundo Leonardi, com 995,55m® de área.

Toledo, 05 de Junho de 2012

lon, Janete Bernhard
Secretária do Planejamento Estratégico

Arquiteta e Urbanista CREA PR 29279/D

Atestado registradomedlanteu
vinculáção a respsCfPFatÇATL/;

CREA • PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná Secretaria do Planejamento Estratégico

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto de licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art. 30,
§ 1°, da Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pelo Engenheiro Civil
Rafael Felipe Ferronatto das atividades expostas abaixo, seguindo rigorosamente
prazos e normativas pertinentes à profissão.

1. Dados da Obra/Serviço:
ART(s)n° 20113584921
Título da Obra/Serviço: Pavimentação Asfáltica e Meio-fio da Rua Sebastião Joel
Fogaça e Rua Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira
Local de Realização: Rua Sebastião Joel Fogaça e Rua Presidente Juscelino
Kubitschek de Oliveira, Loteamento Bairro Independência-Toledo/PR
Período de Realização: 12/08/2011 à 17/08/2011

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante:

Razão Social: Município de Toledo
CNPJ: 76.205.806/0001-88

Endereço completo: Rua Raimundo Leonardi, n ° 1586, Centro, Toledo/PR

1.2. Dados do Responsável Técnico;
Nome: Rafael Felipe í^erronatto
Título: Engenheiro Civil
RNP/Registro/Visto: CREA PR 118130/D

1.3. Descrição das Atividades Desenvolvidas:
Elaboração de projeto de pavimentação asfáltica e meio-fio da Rua Sebastião Joel
Fogaça e Rua Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, Loteamento Bairro
Independência, Toledo/PR, sendo 9.775,OOm^ de pavimentação asfáltica e
2.170,00m de meio-fio.

PBffHTORRWnWWtt
EPOO.BRIAaDO

JÜL. 2017

eOWERECOM
OOfltfilNAl

lòh 3 Janetè Bemharc
Secretária ao Planejamento Estratégico

Arquiteta e Urbanista CREA PR 29279/D

Toledo, 05 de Junho de 2012

1

AtestadoTeaistradomediante^TesiaaoTegi
vnnculaçãoa

CREA«PR

A 006.080
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná Secretaria do Planejamento Estratégico

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão para desempenho .de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto de licitação da Administração Pública, em cumprimento ao disposto no art. 30,
§ 1°, da Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, a realização pelo Engenheiro Civil
Rafael Felipe Ferronatto das atividades expostas abaixo, seguindo rigorosamente
prazos e normativas pertinentes à profissão.

1. Dados da Obra/Serviço:
ART(s)n° 20112102664
Título da Obra/Serviço; Calçada e Readequação de Canteiro Central
Local de Realização: Rua Pinheiro ÍVlachado, Rua Gisella M. Leduc e Rua Borges de
Medeiros, Jd. Gisela-Toíedo/PR
Período de Realização: 01/04/2011 à 02/05/2011

1.1. Dados da Pessoa Jurídica Contratante:
Razão Social: íviunicípio de Toledo
CNPJ: 76.205.806/0001-88

Endereço completo: Rua Raimundo Leonardi, n ° 1586, Centro, Toledo/PR

1.2. Dados do Responsável Técnico:
Nome: Rafael Felipe Ferronatto
Título: Engenheiro Civil
RNP/RegistroA/isto: CREA PR 116130/D

1.3. Descrição das Atividades Desenvolvidas:
Elaboração de projeto arquitetônico e orçamento da execução de calçada e
readequação de canteiro central, totalizando 550,OOm^.

Toledo, 05 de Junho de 2012

lo^ Janete Bernhard
Secretária do Planejamento Estratégico

Arquiteta e Urbanista CREA PR 29279/D [TTRri
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RAFAEL FELIPE FERRONATTO

Carteira Profissional:PR-116130/D
Acervo Técnico N^.: 11914/2012

RNP NO.: 1709387807

Protocolo NO.:2012/00273265

ART N°

ART Substituída..

ART Correspons...

Empresa Executora

Contratante(s)...

Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares

Local da Obra

Municipio/Estado....

Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação

20114 525562 O Registrada:20/10/2011
20113329280

ART Vinculada:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - CNPJ/CPF:
76.205.806/0001-88

:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
iSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
: EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA
:PROJETO ARQUITETÔNICO

PROJETO ESTRUTURAL

OUTROS

VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO

995, 55 M2 Área Existente:0,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00

RUA RAIMUNDO LEONARDI, S/N JD LA SALLE

TOLEDO/PR

01/06/2011 Data de Conclusão: 01/08/2011

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO,
ESTRUTURAL E ORÇAMENTO, DOS SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO E
EXECUÇÃO DE CALÇADA, SINALIZAÇÃO VERTICAL E
HORIZONTAL E CONSTRUÇÃO DO TÓTEM, DA RUA RAIMUNDO
LEONARDI, ENTRE A RUA CRISSIUMAL E A RUA PEDRO DOS

SANTOS RAMOS, JD. LA SALLE, TOLEDO - PR. ÁREA TOTAL:
995,55M2



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RAFAEL FELIPE FERRONATTO

Carteira Profissional:PR-116130/D
Acervo Técnico No.:11914/2012

RNP NO.:1709387807

Protocolo NO.:2012/00273265

ART N®

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço

Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares

Locai da Obra

Municipio/Estado...
Data de Inicio

Docto de Conclusão.

Descr. Compl. Serv.

Observação

20113584921 O Registrada:23/08/2011
ART Vinculada:

MUNICÍPIO DE TOLEDO - CNPJ/CPF: 7 6.205.806/0001-88...
prestação DE SERVIÇOS
ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
PISTAS DE ROLAMENTO E AEROPORTOS

arruamento

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
PROJETO

VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO

:9.775/ 00 M2 Área Existente:O,00 M2
:0/00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
:0,00

:R. SEBASTIÃO J. FOGAÇA E JUSCELINO K.,
INDEPENDENCIA L. - Q. -

TOLEDO/PR

12/08/2011 Data de Conclusão: 17/08/2011

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E

DA RUA SEBASTIÃO JOEL FOGAÇA E RUA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,

BAIRRO INDEPENDENCIA, TOLEDO - PR.

EXECUTAR: - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

MEIO-FIO

PRESIDENTE

LOTEAMENTO

SERVIÇOS Á
(9.775,00M2) -MEIO-FIO (2.170,00M)



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RAFAEL FELIPE FERRONATFO

Carteira Profissional:PR-116130/D
Acervo Técnico N^.: 11914/2012

RNP NO.: 1709387807

Protocolo NO.: 2012/00273265

ART N®

ART Correspons...

Empresa Executora

Contratante(s}...

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares

Local da Obra

Municipio/Estado....

Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr., Compl. Serv. .

20112102664 O Registrada:24/05/2011

ART Vinculada:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO

76.205.806/0001-88

Tipo de Contrato :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
Área de Competência.;SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL
Tipo de Obra/Serviço;EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA
Serviço Contratado. PROJETO ARQUITETÔNICO

OUTROS

VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO

:550,00 M2 Área Existente:O,00 M2
0/00 M2 Área de Reforma: 0,00 M2
0,00

RUA PINHEIRO MACHADO, S/N JD GISELA ,
TOLEDO/PR

01/04/2011 Data de Conclusão: 02/05/2011

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO E
ORÇAMENTO DA CALÇADA E READEQUAÇÃO DE CANTEIRO
CENTRAL NAS RUAS PINHEIRO MACHADO, GISELLA M. LEDUC E

BORGES DE MEDEIROS, JD. GISELA, TOLEDO - PR...'
Observação :

DE TOLEDO - CNPJ/CPF:



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

RAFAEL FEUPE FERRONATTO

Carteira Profissional:PR-116130/D
Acervo Técnico No.:11914/2012

RNP NO.: 1709387807

Protocolo NO.:2012/00273265

ART N®

ART Substituída

ART Correspons

Empresa Executora...

Contratante(s)

Tipo de Contrato....

Atividade Técnica...

Área de Competência.
Tipo de Obra/Serviço
Serviço Contratado..

Dimensão

Área Ampliada
Dados Complementares

Local da Obra

Municipio/Estado....
Data de Inicio

Docto de Conclusão..

Descr. Compl. Serv..

Observação

20114526283 O Registrada:20/10/2011
20113004828

ART Vinculada:

MUNICÍPIO DE TOLEDO - CNPJ/CPF: 7 6.205.806/0001-88...
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES
PISTAS DE ROLAMENTO E AEROPORTOS

ARRUAMENTO

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
PROJETO

OUTROS

VINCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO PÚBLICO

8.045, 35 M2 Área ExistenteiO,00 M2
0,00 M2 Área de Reforma:0,00 M2
0,00

AV. MINISTRO CIRNE LIMA, - JARDIM COOPAGRO L. - Q. -

TOLEDO/PR

01/06/2011 Data de Conclusão: 15/07/2011

DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

ELABORAÇÃO DE PROJETO DA AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA,
COMPREENDIDA NO TRECHO ENTRE A RUA AUGUSTO

FORMIGHIERI E A RUA CARLOS BARBOSA. SERVIÇOS Á
EXECUTAR: - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO(4.290,00M2) -
CICLOVIA COMPARTILHADA COM PEDESTRES EM PAVER

(2.280,00M2) - DEMOLIÇÕES NECESSÁRIAS (273,eSM^) -
EXECUÇÃO DE CALÇADA (1.201,70M2) - MEIO-FIO, GUIA DE
CONCRETO, GALERIA PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
VERTICAL E HORIZONTAL ÁREA TOTAL: 8.045,



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

fâlfÍTTtiS

ATESTADO DE VISITA

TOMADA DE PREÇOS m 011/2017

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias junto ao IViunicípio
de Pato Bragado - PR, conforme constante no termo de referência anexo

ao Edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOMADA DE PREÇO, N° 011/2017, que a empresa R.F FERROIMATTO
ENGENHARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob

n- 16.908.314/0001-27, com sede na Rua Primeiro de Julho, 299, S-325, Q-
28, Vila Industrial, Cidade de Toledo - PR, neste ato representado pelo
senhor Rafael Felipe Ferronatto, portador do CREA-PR 116.130/D, realizou
visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto

do edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre
projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 03 de Julho de 2017.

ci nj
Guilherme Rosinski

Departamento de Engenharia

R.F F|R^RONATTO ENGENHARIA-ME
Rafael Felipe Ferronatto, Resp. Técnico, do CREA- PR 116.130/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 117/2017
TOMADA DE PREÇOS 011/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços,
em atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.9 011/2017, que tem como objeto,
contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras obras
rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado, conforme termo de referência anexo a este Edital.

Aos sete dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da saia do dependência do departamento de Compras e Licitações, na Prefeitura
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil,
oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação,
conforme nomeados Decreto n^ 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Marlene V. P.
Knapp, Jonatan Fernandes e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação -
Tomada de Preços n.^ 011/2017, a qual tem como objeto a Contratação de empresa para
elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias junto ao Município de
Pato Bragado, conforme termo de referência anexo a este Edital. O Edital foi amplamente divulgado no
Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O
Presente e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.Datobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Sendo o referido edital é exclusivo
para micro empresas e empresas de pequeno porte locais e regionais (microrregião 022-Toledo) nos

termos dos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar ns 059/2015. Das empresas que tiveram

acesso ao edital convocatório 03 (três) empresas protocolaram os envelopes dentro do tempo
hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se das empresas, SEDIMENTAR ENGENHARIA
CIVIL EIRELI - ME, R.F FERRONATTO ENGENHARIA - ME, MARTINELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA - EPP. Por se tratar de licitação exclusiva para a Microregião 22,

verificamos que a empresa MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP, não se
encontra dentro da região 22, portanto não poderá participar desta licitação. Sendo que neste
momento o representante solicitou que os invólucros lacrados a empresa interessada ficassem
retidos e arquivados junto ao processo do certame. As demais llcitantes não estavam
devidamente representadas nesta sessão por seus sócios. A Presidente da Comissão de

Licitações saudou os presentes e iniciou os trabalhos abrindo o envelope n.^ 01 - Habilitação, das
licitantes cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da comissão de
Licitação, abrindo-se espaço para apontamentos realizados pelos membros da comissão de
licitação, onde em ocasião os membros juntamente com o presidente da comissão iram neste
momento passar a documentação para analise do setor de engenharia para julgar os Itens
relativos ao acervo técnico, os demais documentos de regularidade estavam em conformidade
com os itens solicitados no edital convocatório. A presidente desta sessão comunica que os
licitantes terão conhecimento do resultado por meio de publicação no Diário de Grande^
circulação e diário eletrônico, abrindo-se os prazos conforme consta no item 14 do edital
convocatório e seus respectivos subitens para apresentação dos recursos. Sem mais a constar na
presente ata, encerramos a presente reunião às nove horas e vinte e cinco minutos. Nada mais
havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros ^a

-fifOGonto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ilustríssima senhora margo seibert

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PARANÁ.

Referente: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 011/2017.

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA

LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n-

10.653.428/0001-97, estabelecida na Rua Salgado filho, n^ 99, centro, na cidade e

comarca de São Miguel do Iguaçu-PR, neste ato representada pelo seu sócio-
administrador, o Sr. FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO, brasileiro,
casado, Empresário, portador da cédula de identidade (RG) sob o n^ 7.808.700-5-
SSP/PR e inscrito no CPF.MF sob o n® 044.450.119-32, residente e domiciliado na

Rua Salgado Filho, n^ 99, na cidade e comarca de São Miguel do Iguaçu-PR, vem,
perante Vossa Senhoria, com fundamento no art. 109, inc. I, alínea 'a', da Lei n^

8.666/93', c/c, o art. 49, inc. II, da Lei Complementar n- 123/2006,
tempestivamente, apresentar seu

, DAINABILITACÃO DO LICITANTE

'̂'̂ 'frotocoloW

aduzindo, para tanto, as seguintes razões:

IRRESIGNAÇAO RECURSAL DA EMPRESA
INABILITADA

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Pato
Bragado, através da Ata n® 117/2017, alusiva à Tomada de Preços n^ 011/2017,
julgou INABILITADA a empresa recorrente, sob o singelo e equivocado
fundamento de que a empresa MARTINELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA - EPP não se encontra localizada na jurisdição
territorial da denominada REGIÃO 22.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimaçâo do ato ou da lavratura da ata.
nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;



2) ATA 117/2017 - TOMADA DE PREÇOS 011/2017.

deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas dá Licitação ^Tomada:de,Preços n.®
011/2017, d qual tem como objeto a Contratação de empr^a para elaboração de Prpjetos. de
Engenharia para execução de futuras obras rodoviápys'̂ jurítò -ao, Iviunicípio de Pato .Brãgadó,
conforme termo de referência anexo a este Edital.'Ò Edí^^foi. amplárnènte divúlgado no^blárlo
pncia! do Município de Pato Bràgado; Site üo-Municípío de Páto BragadóTiSiW âò TCÉ/PR e, Jdmal'0"
Presente e estava, disponível, •, na >. íntegra;para;.downlpad/t nò- Jsite, -dò •_muníclpÍo'í
www.patobragado.pl^.gov.br ná" aba "Licitações'̂ Licitaçées- abértas^r ândp- o •referido-edi^!
exclusivo para micro empresas e empresas de peoueno porte locais e regionais (microrreglão 022-
Toledo) nos termps dos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Compiementarng'059/2Q15. Das empresas
que tiveram acesso ao edital convocatório 03 {três)empresas protocolaram ds envelopes dentro do
tempo hábil previsto no. preâmbu|o.do edital tratandp%^dáVern"pre SEDIMENTÁR ÈNGENHARIA-
CIVIL EIRELI —^ MÍ R;R/:FERfe^^ ÊNGErjHAfíW^^ ENGENHARIA
INCpRPO^DpIW LTDA - EPPÍiPpr se tratar dévllcita^^^^ pára a.Mícroregião 22/-venfÍcâMps
que aenpresa rvlÀRTINÈLLO" ENGÉNHARÍÀ'ElNéòR"pòfeDÒ'RAXfDK-rEPp;:í^^^
da" região 22, portanto não poderá participar desta licitaçãò^ 'Sendo momentd'''p

3) QUANTO AO MÉRITO;

Em que pese o acerto costumeiro das decisões da Egrégia
Comissão Permanente de Licitação, 'in casu', a decisão de inabilitação da empresa
recorrente, ao argumento de que esta NÀO SE ENCONTRA DENTRO DA
REGIÃO 22 - data veniay tal não merece prosperar.

3.1) HERMENEUTICA

Basta uma simples interpretação GRAMATICAL/LITERAL
da legislação federal, para se extrair sua 'mens legis', e se verificar o desacerto da
decisão da Comissão de Licitação.

Não é necessário ser nenhum jurista ou ^expert' em
procedimentos licitatórios, para se perceber que a legislação federal atinente ao
caso é clara e precisa, sendo que não contém - em seu bojo - nenhuma
ambigüidade ou dificuldade, para se extrairo seu real sentido. Senão vejamos:



No item denominada CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
(item 4), o próprio Edital da Licitação faz referência expressa à Lei Complementar
n^ 123/2006, nos subitens £5 e £6.

No subitem o Edital faz alusão aos artigos 47 a 49 da Lei
Complementar n- 123/2006.

No subitem o Edital refere-se ao artigo 49, inc. II, da Lei

Complementar supra referida.

"LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE

2006

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e
simplificado para as microemoresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e

social no âmbito municipal e resional a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei

Complementar quando:

I -REVOGADO

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório;"

Perscrutando-se a legislação federal (Lei Complementar)
em cotejo com o Edital, extrai-se que:

VIA DE REGRA, aplica-se o 'caput' do art. 47, da Lei
Complementar n- 123/2006, visando conceder um tratamento diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, e também,
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional.

Significa dizer que, a primeira análise a ser feita pela
Comissão de Licitação, consiste em se verificar se todas as empresas que se
habilitaram no certamente licitatório eram da REGIÃO 22.



Uma vez vencida a primeira análise, e como apenas DUAS
empresas da REGIÃO 22 se habilitaram no certame, passa-se - em um semndo
momento - à análise da aplicação da EXCEÇÃO prevista no art. 49, inc. II, da Lei
Complementar n- 123/2006.

Conforme o disposto no arl. Art. 49, "Não se aplica o disposto
nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: (...) 11- não houver um mínimo de
3 Íírês) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

Logo, infere-se que a situação da empresa recorrente
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP, que fora
indevida e equivocadamente inabilitada pela Comissão de Licitação, amolda-se
perfeitamente ao disposto no art. 49, inc. II, da Lei Complementar suso referida.

Como só se habilitaram 2 (duas) empresas no certame
licitatório, a REGRA GERAL de se privilegiar as empresas da REGIÃO 22 caiu por
terra, frente à EXCEPCIONALIPAPE prevista no art. 49, inc II, da Lei
Complementar n^ 123/2006, que permite a não aplicação do privilégio local,
abrindo-se oportunidade às empresas de fora da região 22.

Esta simples interpretação LITERAL, já é o suficiente para
se solucionar a questão posta à análise, e se verificar que a empresa Recorrente
preenche todos os requisitos legais e do Edital.

E se não fosse suficiente a interpretação gramatical, uma
mera hermenêutica teleolósica, também já esclarece sobremaneira o assunto.

Pois, na hipótese de incidência da EXCECÂO do inc. II, do
art. 49, da Lei Complementar n^ 123/2006, logicamente não se aplica a REGRA
GERAL do art. 47, 'caput'.

4) PEDIDOS

Face ao exposto, e tendo em vista que a situação 'in
concreto' da empresa recorrente MARTINELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA - EPP encontra perfeita congruência com a
excepcionalidade do art. 49, inc. II, da Lei complementar n- 123/2006, uma vez que



^ i

se habilitou e entregou seus envelopes tempestivamente, após a verificação da
presença de apenas DUAS empresas locais, requer-se:

Preliminarmente, a RECONSIDERAÇÃO da r. decisão
constante na Ata n^ 117/2017, alusiva à Tomada de Preços n^ 011/2017, para o fim
dese deferir a HABILITAÇÃO daempresa Recorrente no certame licitatório.

E, no mérito, que seja dado PROVIMENTO ao presente
recurso, para o fim de se HABILITAR a empresa Recorrente MARTINELLO
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA — EPP no certame licitatório
(tomada de preços n- 011/2017).

Outrossim, na hipótese improvável de desprovimento do
recurso (o que não se espera), informa-se - desde já - que serão encaminhadas
fotocópias do presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça
de Proteção do Patrimônio Público da Comarca de MARECHAL CÂNDIDO
RONDON, para a análise e providências, sem prejuízo da própria empresa
Recorrente tomar as medidas judiciais cabíveis, para a anulação do certame e
responsabilização pessoal daqueles que eventualmente derem - dolosamente -
causa a toda a celeuma desnecessária.

julho de 2017.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

De São Miguel do Iguaçu, para Pato Bragado-PR, em 10 de

Ro653 428/0001-97I
MARTINELLO ENGEWHARiA E

INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01
Centro - CEP 8537^-000

j Sâo Miguel do Iguaçu -Paraná

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA

LTDA - EPP

FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO
SÓCIO-ADMINISTRADOR



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECISÃO SOBRE PARTICIPAÇÃO DE LICITANTE FORA DA MICRORREGIÃO 022 - CITADA NAATA
N.g 117/2017 - TOMADA DE PREGOS NS. 011/2017

1-) HISTÓRICO
Trata-se de processo licitatório para Contratação de empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado,
conforme constante no Termo de Referência, anexo ao Edital.

De acordo com a ata ns. 117/2017, lavrada em 07 de julho de 2017, três (03) empresas do ramo
protocolaram os envelopes em tempo hábil, tratando-se de SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL
EIRELI - ME, R.F FERRONATTO ENGENHARIA - ME e MARTINELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA - EPP. Por se tratar de licitação exclusiva para a Microregião 22,
verificamos que a empresa MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP, não se
encontra dentro da região 22, portanto não podendo participar desta licitação. Sendo que neste
momento o representante solicitou que os invólucros lacrados da empresa interessada ficassem
retidos e arquivados junto ao processo do certame.

Seguimos com o processo licitatório abrindo os envelopes de habilitação das empresas
SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME, R.F FERRONATTO ENGENHARIA - ME, conforme

constante na Ata n^ 117/2017.

IMo dia 10 de julho de 2017 a empresa MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA-
EPP protocolou recurso sob o ns 1609, na qual a mesma solicita a participação neste certame, por
ser tempestivo e no mérito/conforme análise minuciosa do Instrumento Convocatório e para
cumprir com os dispositivos previstos na Legislação vigente concedemos provimento perante o
recurso impetrado pela licitante acima mencionada.

Outrossim comunicamos as licitantes interessacjas que no dia 17 de iulho de 2017 as 14:00 horas

faremos a abertura do envelope n^ 01 referente os documentos de habilitação da empresa
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA -

Pato Bragado - PR, em 13 de julho de 2017. In //nn / i -n p
• deLo/ci^;i>

Jona ;alTFernandes

MARGO ÇEATRISS áBERT
'irf\cuvQ^

Presidente da Comissão Permanente de Licitações Visto

ann

PUBLICMO NO DIÁRIO OFICIAL
QVM&íxaXL

de/L|/09-/i^FL.

Visto ^
Av. Willy Bar+h, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Ofício n.e 040/2017

De: Setor de Licitações

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 13 de julho de 2017.

Para: iVIartinello Engenharia e Incorporadora Ltda - EPP

ASSUNTO: Resposta ao Protocolo ns 1609.

Viemos através deste comunicar a empresa MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA
LTDA - EPP que o requerimento protocolado pela empresa sob o n2 1609 foi acatado por que
tempestivo e no mérito concedeu-se provimento.
Outrossim comunica a abertura do envelope da documentação no dia 17 de julho de 2017 as
14:00hrs.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a disposição para esclarecer
dúvidas que possam restar.

Atenciosamente;

MARGO BEATRIS SEIBERT

Presidente Comissão de Licitações

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Braga.do
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA,

TOMADA DE PREÇOS N9 011/2017

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia'í. para execução de futuras obras rodoviárias junto ao
IVlunlcípio de Pato Bragado - PR, conforme constante no termo de
referência anexo ao Edital.

-i' I

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N" 011/2017, que a empresa MARTIIMELLO
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n^ 10.653.428/0001-97, com sede na Rua
Salgado Filho n°99 - Centro - São Miguel do Iguaçu - PR, neste ato
representado pelo senhor Paulo Cezar Martinello Araújo, portador do
CREA - PR 147.963/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação
dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado,
não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 05 de Julho de 2017.

JoO-lí^

Giovaçívi^ai^víazi Fii^Q ggg 428/0001-97^
yj yj' // IDepar^meiito de Engenharia

MARTINELLO ENGENHARIA H
INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01

oENGENHARIA EINCORPOpD^ |̂|"|̂ ^ '̂'
Paulo Cezar Martinello Araup"

CREA-PR 147.963/D

:r oooí "uuw

Iguaçu -Paraná |

Av. Willy Bartli, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 001 / 001
Certificamos queas informações abaixo constam dos documentos arquivados nestaJunta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial •- ,
IVIARTINELLO ENGENHARIA EINCORPORADORA LTDA • EPP /
Natureza Jurídica: SOClidÃDE ÊIWPRESÀRlA LIMlTÁDA'4 '̂''jF'̂ ílrTÍ^.T

1

Número de identificação do Registro de ^
Empresas • NIRE (Sede)

" "" " CNPJ-' DaTa de Arquivamento do
Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

41 2 0640415-1 10.653.428/0001-97 16/02/2009 16/02/2009

Endereço Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro,Cidade, UF, CEP)
RUA RUA SALGADO FILHO. 99-SALA1. CENTRO. SÃOMIGUEL DO IGUAÇU. PR, 85.877-OOO V''
Objeto Social
Serviços e elaboração de projetos de engeniiaria, arquitetura e pavimentação,SeWiços^d.e Fiscalização de Obras, Serviços
dedesenho técnico relacionados à arquitetura é engenliaria. Construção'de edifícios. Construção derodovias e ferrovias,
incorporaçãode empreendimentos imobiliários, Compra e venda de imóveis próprios, Loteamento de imóveis próprios,
Gestão e administração da propriedade imobiliária, Corretagem na compra e vendae avaliação de imóveis, Serviços de
engenharia de segurança do trabalho, Serviços de Elaboração de projetos de engenharia ambientai e projetos diversos.

Capital: R$ 900.000,00

(NOVECENTOS M\L REAIS)

Capital Integrallzado: R$
(NOVECENTOS IVliL REAIS)

900.000,00

lUiicroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do l\/landato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sòclo^ Administrador

RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO ; í, 305.000,00 S0C10,J'. >•' Administrador
073.612.479-97 - \ '"^ v, \ A,

PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO r \ 297.000,00 SOcTÓ
066.036.639-48

FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAÚJO 297.000,00 SOCIO Administrador
044.450.119-32

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

Ultimo Arquivamento

Data: 07/08/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETONOIVIE EMPRESARIAL)

\7IZQ20A7-B

Para verificar a autenticidade acesse www.juniacomercial.pr.gov.br
e informe o número 172830478 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 25 de maio de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

I Situação
REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

10 653 428/0001-97^
felARTÍNELLO ENGBJHARÍA H

INCORPORÂÜORA LIDA. • E?P

Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01
Centro - CEP eSQZ^^-OttO

I São Miguel do Iguaçu -Paraná j

Crru»'9A

Pieiidéncia da República
C'U Civil

|Medxl9P<9visó(i9 N*2.200-2,
I (te]4deagosio(le2001.

XXXX08
Documento Assinado Digitalmenie 25/05/2017
Junia Comercial do Paraná
CNPJ;77,966.170/0001-99

Você deve Instalar o certificado da JUCEPAR
WWW [linlaromarríal nrnnw



MARTINELLO ENGENHARIA EJNCORPORADORA LTDA • EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIÉDÁDE
CNPJ/MF:nM0.653.428/0001-97 ^ " Folha: idee
RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro
ambiental, inscrito no CPF/MF sob n°. 073.612.479-97, portador da carteira de
identidade RG n°. 8.505.738-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Salgado
Filho. 99. Centro, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000, FELIPE ANTONIO
MARTINELLO ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, corretor de imóveis, inscrito no
CPF/MF sob n°. 044.450.119-32, portador da carteira de identidade RG n°.
7.808.700-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, 99. Centro.
São Miguel do Iguaçu-PR, CEP; 85877-{)00, tem constituída entre si, uma
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MARTINELLO
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP, com sede na Rua Salgado
Filho, 99, Sala 01. Centro, São Miguel do. Iguaçu-PR, CEP 85877-000, e inscrita no •
CNPJ/MF sob n°, 10,653.428/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná
sob n" 412.0640415-1 em 16/02/2009 e última alteração contratual registrada sob
n°. 20151369372 em 09/03/2015; resolvem alterar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade o
sócio PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior,
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF. sob n°: 086.036.839-48, portador da carteira
de identidade RG n°. 9.578.025'3/SSP-PR, residente e domiciliado na. Rua Salgado
Filho. 99, Centro, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP; 85877-000.

CLAUSULA SEGUNDA - O sócio ingressante declara conhecer a situação
econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: o sócio RAFAEL
MARTINELLO DE ARAÚJO, acima qualificado, transfere, com o consentimento do ^
outro sócio, 252.000 (duzentas.è cinqüenta e duas mil) quotas integrálizadas.' em )
moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00, (um real) cada
uma, totalizando R$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e. dois mil reais),
inteiramente subscrito e integralizado'neste ato em moeda corrente do País. ao'
sócio FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAÚJO, acima qualificado, dando plena
quitação das quotas cedidas, e transfere também 297.000 (duzentas e noventa e
sete mil) quotas integraiizadas, em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 297.000,00 (duzentos e
noventa e sete mil reais), inteiramente subscrito, e integralizado neste ato -em
moeda corrente do País. ao' sócio ingressante PAULO CEZAR MARTINELLO (cT
ARAÚJO, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. —

CLÁUSULA QUARTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital social, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil

10 653 428/0001-97
fáARTlNELLO ENGEWHARSÂ
JNCORPORAOOP.A LTDA. -

Rua Salgado Filho. 99 - Sala O
Centro - CEP 8587"'-000

L

1

UUNTA COAAfRCIAL
OO PAÍANA"

JUNTA COMERCZXL DO ESTADO DO PMUUlA - SBOB

CERTIFICO O RSGISTRO EM 07/08/2015 16:27 8ÒB H*
20154400521.
PROTOCOLO; 154400S21 OE 07/08/2013. NIRS: 412064041S1.
K2UITINKLL0 I;34GEKBARIA E U4CORFORADORA LTDA -

, DoranA SECRETÁiaA GERALSão Miguel do Iguaçu • rardud j • . . , . , 07/00/2015

\ validade dasta documanto, se inproaso, fica sujeita à conpcovação do sua autenfeicidado no t>it«
wvw.âcipresafacil.pr.gov.br informando o seguinte código de verificação: PR1S4400521
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MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 10.653.428/OOOi-97 Folha: 2 de 6

reais), dividido em 900.000 (novecentas míl) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios :

Nome (%) Quotas Valor R$
RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO 34,00 306.000 306.000,00
FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAÚJO 33,00 297-.000 • 297.000,00
PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO 33,00 297.000 297.000,00
TOTAL 100.00 900.000 900.000,00

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP

CNPJ/MF; 10.65Í428/000l'-97
NIRE: 412.0640415-1

RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro
ambiental, inscrito no CPF/MF sob n°. 073.612.479-97, portador da carteira de
identidade RG n°. 8.505.738-3/SSP-PR. residente e domiciliado na Rua Salgado
Filho, 99, Centro. São Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000, FELIPE ANTONIO
MARTINELLO ARAÚJO, brasileiro, solteira, maior, corretor de imóveis, inscrito no
CPF/MF sob n® 044.450.119-32. portador da carteira de identidade RG n°.
7.808.700-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, 99. Centro,
São Miguel do Iguaçu-PR. CEP: 85877-000, PAULO CEZAR MARTINELLO
ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n°.
086.036.839-48, portador da carteira de identidade RG n°. 9.578.025-3/SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Salgado Filho. 99, Centro, São Miguel do
Iguaçu-PR. CEP: 85877-000, Tem constituída entre si, uma sociedade empresária
limitada que gira nesta praça sob o nome de MARTINELLO ENGENHARIA E^-p.^
INCORPORADORA LTDA - EPP, com sede na Rua Salgado Filho, 99. Sala 01^ £2
Centro, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP 85877-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
10.653.428/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná sob
412.0640415-1 em 16/02/2009 e última alteração contratual registrada sob n®.
20151369372 em 09/03/2015; resolvem consolidar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

10 653 428/0001-97^
- MARTIMELLO ENGENHARIAS

INCORPORADORA LTDA. -

Rua Salgado Filho. 99 - Sala ((Í^^dopSÍSÍ'*''
Centro - CEP SSS/^^-OOO

São Miguel do Iguaçu • Paraná

JUHXA CÓKEPCXAL DO ESTADO DO 7ÁIUIKA - SEOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/08/201S 16:27 SOB N*
20154400521.
PROTOCOLO: 1S44Ü0521 DE 07/00/2015. NIKS: 41206404151.
MARTINELU) ENGENHARIA B INCORPORADORA LTDA "

ãeC8£TÁAIA GEtUlL
CURITIBA, 07/00/2015

A validada deste documento, se impresso, fica aujolta 4 cooprová^o do sua {iut«intioid*d«» i»©' «it*
www.empresafacil.pr.gov.br informando o seguinte código de verificação: PR134400521
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MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 10.653.428/0001-97 Fdha: 3 de 6

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO; A
sociedade gira sob o nome empresarial'dè MARTINELLO ENGENHARIA É
INCORPORADORA LTDA - EPP e tem sede e domicílio na Rua Salgado Filho, 99
Sala 01, Centro, São Miguel do iguaçu-PR, CEP 85877-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE; A sociedade iniciou suas atividades em 16/02/2009 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Serviços e elaboração de projetos de engenharia,
arquitetura e pavimentação, Serviços de Fiscalização de Óbras, Serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia. Construção de edifícios,
Construção de rodovias e ferrovias. Incorporação de empreendimentos imobiliários,
Compra e venda de imóveis próprios, Loteamento de Imóveis próprios, Gestão e
administração da propriedade imobiliária. Corretagem na compra e venda e
avaliação de imóveis, Serviços de engenharia de segurança do trabalho. Serviços
de Elaboração de projetos de engenharia ambiental e projetos Diversos.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital social é de R$ 900.000,00
(novecentos mil reais), divididos em 900.000 (novecentas mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em
moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome (%) Quotas Valor R$
RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO 34.00 306.000 306.000,00
FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAÚJO 33.00 297.000 297.000,00
PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO 33.00 297.000 297.000,00
TOTAL 100,00 900.000 900.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A responsabilidade
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1052 Lei 0406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas
são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de

_ condições e preço^ direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

10 653 428/0001-97
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CERTIFICO O REGISTRO EM 07/08/2015 16:27 SOB N'
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ÍROTOCOLO: 154400S21 OB 07/08/2015. NZRBi 41206404151'.
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SECRETÁRIA GERAL
CURITIBA, 07/OÔ/2O15
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MARTINEUO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 10.653.428/0001-97 Folha; 4 de 6
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único; Osócio que pretenda ceder ou transferir lodas òu parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando à quantidade de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias. contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério
do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que-então possuírem.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a RAFAEL MARTINELLO
DE ARAÚJO e FELIPE ANTONlO MARTINELLO ARAÚJO, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

§2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operaçõesa serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore". observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERClCiO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas
em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de
capital que possuem na sociedade.

10 653 428/0001-97'
MARTINELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho. 99 - Sala
CanlVo - CEP 8587-^-000

Sàü Miguel do Iguaçu • Paraná

JUNHA COMERCIAL
OO PAftANA

JUKTA COMEKCIAL DO ESTADO DO PASAnA - SED£

CEKIIFICO O REGISTRO EM 01/08/2015 16:27 SOB
20154400521.
PROTOCOLO: 154400S21 DE 07/08/2015. NZI)£: 41206404151.
kar;inelz.o engo{bakzx e zmcoríoradorX ltoa -

Libartad Sògus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 07/08/2015

k validada dascA (iocuBuinto, a« inpreeao, fica aujoltâ à comprovaç&o da aua autencioldsde no aita
www.wBprasafaail.pr.90v.br informando o seçuinta código d» verificação: PR154400521
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MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADQRA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CÒNTRÁtUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 10.653.428/0001-97 Folha: 5 de 6
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balanc-^tes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a
titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar
o capital social, conforme estabelece o art. 1,059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando fórò caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e

3 prova do respectivo recebimento, á disposição dos sócios que nào exerçam
a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e' o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único- Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; Os "4:^
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de ^
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da,
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO; Fica eleito o foro da comarca de São
Miguel do Iguaçu-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, cóni expressa renúncia a.qualquer outro, por mais,
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 1
(uma) via, obrigando-se fielmente por sí. seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

10 653 428/0001-97

MARTI^4ELL0 ENGE^3HARIA E
"INCORPGRAOORA LTDA. - EPP

Rua Ssigado Filho, 99 - Sala O
Centro - 'CEP SSeT^^-OOO

São Miguel do Iguaçu - Paraná
JUNUCOMÉRCUl

DOlPAKANX

JWTA COKERCZM, DO ESTADO DO PAAAKA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/00/2015 16:27 SOB N®
20154400521.

PROTOCOX/?: 154400521 D& 07/06/2015. NIRSi 41206404151.
MARTINELLO EHGEHBAKIA E INCORPOR&DORA LTOA -

1

Libortad Bogu*
8SCKBTÁRXA CCSAL

CURITIBA, 07/00/2015

A vaLidadft deste docunenco, se isipresso, ílcd sujeita á comprovaç&o de sua auCenCicldade no aito
«rww.eispcâsafacil.pr.gov.br inforraando o seguinte código de veriflcaç&o: PR154400521XXXX06



MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 10.653.428/0001-37. . Folha: 6 de 6

São Miguel do Iguaçu-Pr, 30 de julho de 2015.

MARTINELLO

>,
PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO

Testemunhai

CL^UDI0 CÉCHINÉÍJ
RG n°. é.830.6i66-1/SSP/PR

JUNTA COMÊRCUl
DOFVkJtAHA'

TAS. FAOiOH
S.M.I.

FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAIIJO

WAL^NDRAPEGINA MACUL^VN CECHINEL
RG 5.852.092-6/SSP/PR

10 653 428/0001-97'
PJIARTINELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho. 99 • Sala 01
Centro - CEP esST^^-OOO

Sâo Miguel do Iguaçu - Paraná. j

JUNTA CCKrUCLMi DO ESXKDO DO PARANÁ - SSDB

CERTUrXCO O ItZOZSTnO EM 07/08/2015 16:27 SOB K*
20154400521.
FROTOCOLO: 1S4400S21 DB 07/06/2015. NIRB: 4120S404151,
tAnTZMELI.0 OfGDraAtUlA B XHCOStíOMDOIlA I/TDA -

Li^rtad Bogus
SECSSZiÚA G£R2iL

CORITIB*, 07/08/2015

Avalidade deste docinnanto, ao iaprosso, fica sujaita &eòmproVaçSo
«nrw.Qsiprosafkoil.pr.çor.br in/ora»ndo o aisguxnt* oodiço do v«rifie*çao. PRi5 _XXXX07
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04/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atuaiizaçâo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMÊRO DEinscrição
10.653.428/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/02/2009

NOME EMPRESARIAL

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA • EPP

título do estabelecimento (NOME DEFANTASIA)
VISUAL ENGENHARIA E CONSULTORIA

CODIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 • Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.11-1-00 • Serviços de arquitetura
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias
41.10-7-00 • Incorporação de empreendimentos imobiliários
68.10-2'01 • Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-03 • Loteamento de imóveis próprios
68.22-6-00 • Gestão e administração da propriedade imobiliária
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de Imóveis

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SALGADO FILHO
NÜMERO

99

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

85.877-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município

SAO MIGUEL DO IGUAÇU
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3565-2650

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/07/2017 às 10:27:46 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA/,ífg^428/0001-97l
% MARTINELLO EHGE^:í^ARiA 5

iHCORPOflADORA LTOA. •

Rua Salgado Filho, S9 -Sala 01
Centro - CEP 3587^-000

I São Miguel do Iguaçu -Paraná J
hUps;//www,receita.fazenda.gov.br/Pesá3a^ridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan{e,asp

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
16/02/2009

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Voltar

Página: 1/1

Preparar Página
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10653428/0001-97
Razão Social: martinello E loriimi ltda epp

Endereço: Rua salgado filho 99 sala oi / centro / sao miguel do iguacu
/ PR / 85877-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/06/2017 a 28/07/2017

Certificação Número: 2017062903134765768073

Informação obtida em 04/07/2017, às 10:30:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Io 653 428/0001-97'
martinello engenharia e

INCORPORADORA LTDA. - EFP
Rua Salgado Filho, 99- Sala 01

Centro - CEP SSaT^^-GOO
I Miguel do Iguaçu -Paraná |

XXXX 1 O
hllps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrnprimirPapel.asp?VARp0SSoaMatriz=15547516&VARPessoa=15547516&VARüf=PR&V... 1/1



2017-6-12

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
CNPJ: 10.653.428/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wv^w.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vyww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:01:02 do dia 12/06/2017 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 09/12/2017.
Código de controle da certidão: C3DF.CBC0.DEF4.CB60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

10 653 428/0001-97'
MARTINELLO ENGENHARIA S

INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01
Centro - CEP 8587''-000

j sao Miguel do Iguaçu -Paraná |
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Stcrtiarla a» 'mnM

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016415380-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.653.428/0001-97
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/10/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vwwv.fazenda.pr.QQV.br

Página 1 de 1

Emiiido via Inlernet Pública (06/06/2017 15:13:41]

Ro653 428/0001-97I
MÂRTINELLO ENGENHARIA E

INCORPOFÍADÜRA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01
Centro - CEP 8587''-000

I São Miguel do Iguaçu - Paraná
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
SECRETARIA DE FINANÇAS

SETOR DE TRIBUTAÇÃO

VÂNIO GHELLERE, 64 -85877000 -CENTRO -SÃO MIGUEL DO IGUAÇU • PR

Certidão Positiva com Efeito Negativo de Débitos

informações da Certidão: JL. - -
Data de Emissão: 13/04/2017 N.° da Certidão: 1492/2017

Data de Vencimento: 12/07/2017 Código de Autenticação: 0852284112941

Inforrnações.do.Requerenté:

CNPJ/CPF Requerente: 10.653.428/0001-97
Requerente: iVIARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
Finalidade da Certidão: Licitação

Informações do Contnbuinte: Ernpres^á/Pr^stador ' " ' T
CPF/CNPJ: 10.653.428/0001-97 " ^
Nome: MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA -
Endereço: RUA RUA SALGADO FILHO, 99 SALA 01 - CENTRO - SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - PR CEP:

^iíERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular até o presente momento com a Fazenda
Pública Municipal todavia constam pendências nâo vencidas em nome do mesmo, relativas aos tributos de
competência municipal.

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
Esta certidão não servirá de provacontra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham
sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista
nos Incisos de 1a IX do artigo 149 da Lei Federal N® 5.172/1966 - CTN.

Quinta-feira, 13 de Abril de 2017.

10 653 428/0001-97^
PiSARTINELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filtio, 99 - Sala 01
Centro - CEP 8587-'-000

I sao Miguel do Iguaçu -Paraná

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado acima,
acesse www.saomiguel.pr.gov.br. Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior selecionando a Opção
(AUTENTICAR DOCUMENTOS). \/ w V V -1 O
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTI DÃO NEGMI VA DE DÉBI TOS TRABALHI STAS

Nome: MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 10.653.428/0001-97

Certidão n°: 131078144/2017

Expedição: 19/06/2017, às 09:31:32

Validade: 15/12/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

O Certifica-se que MARTINELLO ENGENhlARI AE INCCRPORADORA LTDA - EPP
(IVATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.653.428/ 0001- 97,
NÃO CXÍ^STA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois)- dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

I nfciriva(;ão I ^/pcRTA^^^E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d(^
Trabalho ou Comissão de Conciliação ^^^^^^*1^0 0^2 428/0001 9^

MARTINELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho. 99 - Sala 01
Centro - CEP SSeT^-OOO

e sugestões; cndt@tst.jus.bi:| São Miguel do Iguaçu -Paraná _J

X X X X I 4
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pifjr ' CARTÓRIO DISTRIBUIDOR,-CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRÍO PÚBLICO, E
/ •, AVALIADORJUDICIAL '

•ím\
•\

, .'•'i

-• i
iJx >p

.mà

COMARCA DESÃO MIC;L'F.L DO ICUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

ANE 0\ROI K'E ST)E'l 1M'\ WALTKR l'N-í fAS OK LIMA JULlO CÉSAR S^ONDA MONTAGNA
L)i.s-iiiir.uiuoKn>Bi.ir(> esc.rkvf;.stejur.\me.vtado

VoÍt^ • ^•ORTAK1AO:)2,U(.,:,
AVENIDA Wil.l.Y lV\R'ir.H. IHl - LUlIiCIO DO K')KUM - CF.i' 85877.001)
KONT,; (4'>í llfiOri-ISLll -CM']: ití.Uki--í '̂ii'001.;)l -f-innil; clisiriliiiidíwiniiíi-liotrijnil.ami

\

GERTIDÃO V, •

NEfaATiVAJJE-FALÊNCIA^E/OUCONCORbÀtASr

t

\

\

I :
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ANEXO [l - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei. na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório. sob a modalidade TOMADA DE
PREÇOS, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o
regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.° 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos
respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR . em 07 de Junho de 2017.

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO

SÓCIO ADMINISTRADOR Fín AQQ/nnnd
RG: 7.808.700-5 SESP/PR ' 4zo/ü(j01 -97 '

CPF: 044.450.119-32 PÍART1NEI.L0 ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA. - EPP

Serviços de Engenharia • Projetos Ambientais • Georreferencíamento (Rurole Urbano)
Projetos para Implantaçãode Loteamentos Projetos para ConstruçãoCivil e para Infraeitratura • Topografia

Rua Salgado Filho, 99 -Centro -Fone/Fax (45) 3565-2880 w v V w O
85877-000 -São Miguel do Iguaçu -PR -e-mall: visualengenharia@hoimail.com X X X X 1 O

Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01
Centro - CEP eSB/^^-OOO

São Miguel do Iguaçu • Paraná
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento iicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, instaurado
por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR , em 07 de Junho de 2017.

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO— |

SÓCIO ADMINISTRADOR 110 653 428/0001-97'
RG: 7.808.700-6 SESP/PR

CPF: 044.450.119-32 MARTIE^ELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA. • EPP

Serviços de Engenharia • Projetos Ambientais • Georreferendamento (Rural e Urbano)

Rua Salgado Filho. 99 - Sala 01
Centro - CEP 8587"'-000

São Miguel do Iguaçu - Paraná

Projetos para Implantação de Loteamentos • Projetos para Construção Civil e para Infraestrutura • Topografia

Rua Salgado Filho, 99 - Centro - Fone/Fax (45) 3565-2880
85877-000 -São Miguel do Iguaçu -PR -e-mail: vÍsualengenharia@hotmall.com X X X X í 9
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, instaurado
por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do
disposto no inciso XXXIll do art. 7 da Constituição federal.

Pór ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR , em 07 de Junho de 2017.

WIARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
FELIPE ANTÔNIO WIARTINELLO ARAÚJO-

I -1SOCIO ADMINISTRADOR

RG: 7.808.700-5 SESP/PR

CPF: 044.450.119-32

10 653 428/0001-97I
MARTlfjELLO ENGENHARIA P

INCORPORADORA LTDA. -EPP
Rua Salgado Filho, 99 . Sala 01

Centro-CEP 8587^-000Serviços de Engenharia •Projetos Ambientais •Georreferendamento (Rural eUrbano) j Miguei do íguaçu -Paraná |
Projetos para Implantação de Loteamentos • Projetos pora Construção Civil e para Infraestrutura • Topografia

Rua Salgado Filho, 99 - Centro - Fone/Fax (45) 3565-2880
85877-000 - São Miguel do Iguaçu - PR- e-mail: visualengenharia@hotmail.com XXXX20



Visual
Engenharia e Consultoria

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À
DOCUMENTAÇÃO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório. sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, instaurado
por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento
de todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR , em 07 de Junho de 2017.

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LIDA - EPP

FELIPE ANTÔNIO MARTINELLOARAÚJbinSÓCIO ADMINISTRADOR ^ 428/0001-97
RG: 7,808.700-5 SESP/PR MARTIfJELLO ENGENHARIA F

CPF: 044.450.119-32 INCORPORADORA LTDA £Pp
Rua Saígado Filho, 99 - Sala 01

Centro - CEP SSaz^^-OOO
L Miguel do Iguaçu - Paraná í

Serviços de Engenharia • Projetos Ambientais • Georreferendamento (Rurale Urbano) _J
Projetos para implantação de Loteamentos • Projetos para Construção Civil e para Infraestruturo • Topografia

Rua Salgado Filho, 99 - Centro - Fone/Fax (45) 3565-2880
85877-000 -São Miguel do Iguaçu -PR -e-mail: visualengenharia@hotmail.com XXXX21
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento iicitatório, sob a modalidade TOWIADA DE PREÇOS, instaurado
por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita
execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR , em 07 de Junho de 2017.

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADOR/U=,TDA - EPP
FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚUCÔO RRO AOQ/nnn^

SÓCIO ADMINISTRADOR ^ 4^B/UÜ01-9/ '
RG: 7.808.700-5 SESP/PR CMRTINELLO ENGENHARIA E

CPF: 044.450.119-32 If^CORPO.RADORÂ LTDA. - EPP
Rua Salgado Filho. 99 - Sala 01

Centro - CEP 85877-000
Miguel do louscu - Paraná [

Serviços de Engenharia • Projetos Ambientais • Georreferenciamento (Rural e Urbano)
Projetos para Implantação de Loteamentos • Projetos para Construção Civil e para Infraestrutura • Topogrofía

Rua Salgado Filho, 99 - Centro - Fone/Fax (45) 3565-2880 V V V V O O
85877-000 -São Miguel do Iguaçu - PR - e-maii: visuaIengenharia@hotmail.conn A A ^ a ^ ^
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
V y procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, instaurado

por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR , em 07 de Junho de 2017.

WIARTINELLO ENGENHARIA EINCORPORADORA on / ^ —)
FELIPE ANTÔNIO WIARTINELLO ARAÚJO*^ 428/0001-97 '

SÓCIO ADMINISTRADOR MASTiw-i . r.
RG: 7.808.700-5 SESP/PR ^

CPF: 044.450.119-32 O^ADO,vA LTDA. - EPP
Rua Salgado Filho, 99 . Saia 01

Centro - CEP SSfir-^.QOO
I Miguel do Iguaçu -Paraná j

Serviços de Engenharia • Projetos Ambientais • Georreferenciamento (Rural e Urbano)
Projetos para Implantação de Loteamentos • Projetos para Construção Civil e para Infraestrutura • Topografia

Rua Salgado Filho, 99 - Centro - Fone/Fax (45) 3565-2880 v/ \/ V \/ O O
85877-000 -São Miguel do Iguaçu -PR -e-mail: visualengenharia@hoimail.com X X X X
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Â Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipai de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Deciaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento iicitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, instaurado
por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do
objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento Iicitatório supra indicado, o profissional e responsável
técnico PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO, inscrito no CPF/MF
sob o n.° 086.036.839-48 e Identidade sob Registro Geral n.° 9.578.025-
3 SESP/PR, devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.° PR -
147963/D:

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do
objeto contratual:

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e
materiais necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos
serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR , em 07 de Junho de 2017.

IVIARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADOR.

FELIPE ANTÔNIO IVIARTINELLO ARAÚ.
SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 7.808.700-5 SESP/PR

CPF: 044.450.119-32

-97

EííARTiNELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho. 99 - Sala 01
Centro - CEP 8587"'-000

[ Sâo Miguel do Iguaçu - Paraná j
Serviçosde Engenharia • Projetos Ambientais • Georreferenciamento (Rural e Urbano)
Projetos para Implantação de Loteamentos • Projetos para Construção Civil e para Infraestrutura • Topografia

RuaSalgado Filho, 99 - Centro - Fone/Fax(4513565-2880
85877-000 - São Miguel do Iguaçu - PR - e-mail: visualengenharia@hoimall.com XX XX P 4
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da roponente: MARTINELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

Endereço: RUA SALGADO FILHO, N° 99
Bairro: CENTRO CEP: 85.877-000
Cidade: SÃO MIGUEL DO IGUAÇU Estado: PARANÁ
CNPJ/MF: 10.653.428/0001-97

Inscrição Estadual: ISENTO
Inscrição Municipal/ISS (Alvará); 71820
Instituição Financeira/Banco: BANCO DO BRASIL Conta Corrente: 16.698-7
Agência: 1357-9
N° do Telefone: (45) 3565-2880 / 98805-4401 / 99917-2428
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: FELIPE
ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO
Função do Responsável Legal; SÓCIO ADMINISTRADOR
Endereço do Responsável Legal: RUA SALGADO FILHO, N° 99, CENTRO,
SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - PR
RG N°: 7.808.700-5 Órgão emissor: SESP/PR
CPF N°: 044.450.119-32

e-mail: visualenqenhariaíS)hotmail.com ; martinelloenqenharia@qmail.com

Pato Bragado - PR , em 07 de Junho de 2017.

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA CTOAfiEPP/í00/0001
FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO™ -^ZO/UUU I ^

SÓCIO ADMINISTRADOR felARTiMELLO E?íGENHARIA E
RG: 7.808.700-5 SESP/PR INCORPORADORA LTDA. - EPP

CPF: 044.450.119-32
Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01

Centro - CEP 8587"'-000
j 880 Miguel do Iguaçu -Paraná

Serviçosde Engenharia • Projetos Ambientais • Georreferenciamento (Rural e Urbano)
Projetos para Implantação de Loteamentos • Projetos para Construção Civil e para Infraestrutura • Topografia

Rua Salgado Filho, 99 - Centro - Fone/Fax (45) 3565-2880 —
85877-000 -São Miguel do Iguaçu -PR -e-mall: vlsualengenharla@hotmali.conn XX XX 2 5)
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente WIARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA -
EPP, participante da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS de n°
01J/2017, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que
NÃO POSSUI em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR , em 07 de Junho de 2017.

(] K

WIARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTOA - EPP _
FELIPE ANTÔNIO IVIARTINELLO ARAÚJO -| O 653 428/0001-Q7

SÓCIO ADMINISTRADOR
RG: 7.808.700-5 SESP/PR ItíARTINELLO E^JGE^'HARIA E

CPF; 044.450.119-32 INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho. 99 - Sala 01
Centro - CEP 8587"'-000

São Miguel do Iguaçu • Paraná

Serviços de Engenharia • Projetos Ambientais • Georreferencíamento (Rural e Urbano)
Projetos para Implantação de Loteamentos • Projetos para Construção CívIl e paro Infraestrutura • Topografia

RuaSalgado Filho, 99 - Centro- Fone/Fax(45) 3565-2880
85877-000 - São Miguel do Iguaçu- PR - e-mail:visualengenharia@holmail.com X X XX 2 6



04/07/2017 Certidão de empresa

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24
de dezembro de 1956, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 85607/2017 Validade: 31/12/2017

Razão Social: MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP

CNPJ: 10653428000197

Num. Registro: 47713 Registrada desde : 05/03/2009

Capital Social: R$ 900.000,00
Endereço: RUA SALGADO FILHO, 99 SALA - 01 CENTRO
Município/Estado: SÁO MIGUEL DO
IGUACU-PR 85877000
Objetivo Social:
Serviços e elaboração de projetos de engenharia, arquitetura e pavimentação;serviços de
fiscalização de obras; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e
engenharia; construção de edifícios; construção de rodovias e ferrovias; Incorporação de
empreendimentos imobiliários; compra e venda de imóveis próprios; ioteamento de
imóveis próprios; gestão e administração da propriedade imobiliária; corretagem na
compra e venda e avaliação de imóveis; serviços de engenharia de segurança do trabalho
e elaboração de projetos de engenharia ambiental e projetos diversos. (Cláusula quarta da
décima alteração contratual)

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

ResponsáveI(e!s) Técnico(s):

1 - RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO

Carteira: PR-132268/D Data de Expedição: 11/06/2013
Desde: 09/04/2014 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Título: TECNÓLOGO EM SANEAMENTO AMBIENTAL Situação: ReguíaP 428/0001-97
DA RESOLUÇÃO 313 - ARTIGO 03 E04 do CONFEA MARTINELLO ENGEP-ÍHARIA E

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular ÍE^ÍCORPORADORÂ LTDA. - EPP
RESOLUÇÃO 447 - ARTIGO 2do CONFEA Salgado Filho. 99 -Sala 01

Centro - CEP SSSy-OOO
LSão Miguel do Iguaçu • Paraná I

I
Carteira: PR-147963/D Data de Expedição: 03/08/2015 r* w
Desde: 13/08/2015 Carga Horária: 4:0 H/D X X XX 2 7

http;//creaweb,crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=bAlml3wsObof&CODREGTO=562365&NUMREG=47713&TIPO=7 1/2



04/07/2017 Certidão de empresa

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.

L.;

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
{iittp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 237852/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 04/07/2017 11:29:45

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva ação penal.

^0 653 428/0001-971

RiJa Salgado Filho, 99 -Sala ni

L do Iguaçu -Paraná _J

XXXX28
hllp://cfeaweb,crea-pr.org.br/webcrea/exlranel/frame_geral.aspx?SESSAO=bAIml3wsOboí&CODREGTO=562365&NÜIVlREG=47713&TIPO=7 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federai
no 5.194/66 posslbilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 85609/2017 Validade: 31/12/2017

Nome Civil: PAULO CEZAR I^IARTINELLO ARAÚJO
Carteira - CREA-PR N® :PR-147963/D
Registro Nacional : 1714575853
Registrado(a) desde : 03/08/2015

Filiação : PAULO CEZAR BARANCELLI DE ARAÚJO
VALDETE MARTINELLO DE ARAÚJO

Data de Nascimento : 05/02/1991
Carteira de Identidade : 9.578.025-3 CPF : 08603683948
Naturalidade : SAO MIGUEL DO IGUACU/PR

Títuio; ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO DINAMICA DAS CATARATAS
Data da Colação de Grau : 16/07/2015 Diplomação : 28/08/2015
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Decreto Federal N.® 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
47713 - MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
Desde: 13/08/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

60524 - VISUAL TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Desde: 22/02/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. —»Não possui débito(s) referente a processo(s) de ''iscalizaçã^2^L^(^^a^^gy0lg0'̂ 1

f.^ARTíHHLLO ENGEi^íMAFlIA E
INCORPORADORA LTDA. - E?P

Para fins de: Cadastro Rua Salgado Filho. 99 - Sala 01
Cenlro - CEP aSST-^-OOO

~ ~ 1 S3o Miguel do iguaçu - Paraná |
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada ha. pagina do CREA-PR
Chttp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 237878/2017. ' X X XX 2 9

hltp://creaweb.crea-pr.org.br/consullas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=649119&NÜMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2
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Emitida via Internet em 04/07/2017 11:30:30

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

10 653 428/0001-97
PtlARTiNELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Füho, 99 - Ssla 01
Centro - CEP SSeT^^-GOO

j São Miguel do Iguaçu -Paraná j

XXXX30
hUp;//creaweb.crea-pr.org.br/consullas/certidao.asp?SESSAO=ssCerlEmpresa&CODREGTO=6491l9&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente reglstrado(a) nos termos da Lei Federai
no 5.194/66 possibiiitando-oCa) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atrlbuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 85610/2017 Validade: 31/12/2017

Nome Civii; RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO
Carteira • CREA-PR No :PR-132268/D
Registro Nacional : 1712119591
RegIstrado{a) desde : 11/06/2013

Filiação ; PAULO CEZAR BARANCELLI DE ARAÚJO
VALDETE MARTINELLO DE ARAÚJO

Data de Nascimento : 27/06/1987
Carteira de Identidade ; 85057383 CPF : 07361247997
Naturalidade : PARANAITA/MT

Títuio: ENGENHEIRO AMBIENTAL
FACULDADE UNIÃO DAS AI^IERICAS
Data da Coiação de Grau : 12/12/2012 Diplomação : 20/01/2013
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

RESOLUÇÃO 447 - ARTIGO 2 de 22/09/2000 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Títuio: TECNÓLOGO E|V| SANEAMENTO AMBIENTAL
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - MEDIANEIRA
Data da Colação de Grau ; 26/03/2012 Diplomação : 26/03/2012
Situação : Reguiar
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 313 - ARTIGO 03 E 04 de 26/09/1986 do CONFEA.

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
CENTRO UNIVERSITÁRIO DINAMICA DAS CATARATAS
Data da Coiação de Grau : 20/11/2013 Dipiomação : 20/11/2013
Situação : Reguiar
Atribuições profissionais:

DA RESOLUÇÃO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
47713 - MARTINELLO ENGENHARIA EINCORPORADORA LTDA - EPP .«floTíWpi 10 EN-^MHARÍA EDesde: 09/04/2014 Carga Horária: 4Horas Unidade: HORA/DIA i^ORPORADORA^LTDA. -EPP
60524 - VISUAL TERRAPLENAGEM LTDA - Í^IE , 3^0 pi,ho, 99 - Sola 01
Desde: 22/02/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA centro - CEP SõOy-OOO

I^ S5o Miguel do Iguap^ - |
X X XX 8 1

hllp://creaweb.crea-pr.org.br/consuilas/certidao.asp7SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=619598&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 1/2
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04/07/2017 CREA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
fJão possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http;//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.^ 237879/2017.

Emitida via Internet em 04/07/2017 11:30:51

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução deServiço N® 002/2014
Afalsificação^ deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor
respectiva açao penal.

10 653 428/0001-9/1
E^ARTINELLO £?^GE^^HARIA E

INCORPQRÂDORA LTDA. - EP?

Rua Salgado Füho, 99 - Sala 01
Centro - CEP

Sã© Miguel do Iguaçu - Paraná

XXXX32
hUp;//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certldao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=619598&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFüNC=9 2/2
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•'REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA!
.r, V'" - -i' -•

DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico com Atestado
• -i- .,S-, -v • ' ,

--...j-V-rC •- • • .:
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica

que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s);ao(s) sen/iço(s)/obra(s) descrlto(s) nesta Certidão, integrando desta
forma sua. experiência profissional, conforme o Artigo 47® da Resolução no 1025/2009

-''rV!- i.

•Ò"

• Certifica gue, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n'.'? 6.496/77, a ART
define para os; efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de
engenharia e agronomia.

y- Certifica; que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e
_'\conclusão__do(s):'serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade
•deste Órgão apéiías a verificação da(s) atlvidade{s) condizente(s) com o registro e a(s)
atribulção(Ões) pròfissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções do'Conselho Federal de Engenharia e Agronomia ~ CONFEA e Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

^ Certifica" que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é
^representada peib/conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu

, quadro técnico varia em' função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de* seu" quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do
CONFEA.

1 f * •

.Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acompaní;iada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)yobra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e.que atenderá a
exigência preyistã rio Artigo 30, § lo, inciso I, da Lei Federai n.o 8.666/93".

Certjfica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem Interessar possa,
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a

' presente Certidãa de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade cio CREA-PR, e sim
de seu(sj emltehté(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na

'(s) ART(s) acérvadá(s), conforme disposto na Lei Federai n.o 6.496/77,

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes
apresentadas .em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s).

ENGENHEIRO]CIVIL
PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO
Carteira Profiss!0nal:PR-147963/D
Acervo Técnicq.No.:755/2016
Selos de autenÚcidade:A 026.898

RNP N0:1714575853

Protocolo No.:2016 TO13??3 428/0001-97'
R«ARTIHELLU ENGENHARIA 5

ÍNCORPOP.ÂDORA LTDA. • EPP

Rua Salgado Filho; Ô9 - Sala 01
Cenlro - CEP 8587''-000

São Miguel do Iguaçu - Paraná [
http://çreaweb.crea-pr.o;rg;br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 24/02/2016

XXXX3
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIÁv"-'.^
DO PARANÁ •If': —"-v r/_-' ."

_ _ -'.
- • -r -.

PR-147963/P ',.
' ' ! !'I '•"•'ji, ''r - "C' •'

RNR;NO.:17aj457585àKLSíT f' r •:.:Wfê755/2016
•SélosTde autentlcÍdadé:A 026.898

o Registrada: 15/01/20Í,6'.;.. ' •,
:> ^-.ART Corres^pns;;':','̂ ^ ART Vinculada: i; .. ... ;
T Exé^'tora:MARTINELL0 ENGENHARIA E'•INC0Rp6rAD0RA"''LTDA-.-• EPP r^-f ^,'• t ''

; DE ' FOZ DO ! IGUAÇU' /-i"'.-CNPJ/CFF:
v;v(' ^ 76.206.'606/0001-40V....:: '. j;,; r>r

:prestação de serviços; . /-. .• •.; .-Í-. Av..:-. .'
DE obra ou serviço técnico.-

^ •••' -..-Área de Compétencia.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL :
Obrá7;Serviço:ARRUAMENTO 1;;. '. . ".iv;' ! \

"'"i W--.'-' - ^^Serviço Contratado.". : PROJETO DE TERRAPLENAGEM •.! —

Protocolo NO.:2016/00054585 , ' •v:::" ",i-v;- . í

I. ' • : -^--fv;
' ' • • r''""" ' • •

;j7È^n^i8V;;r|gí:^v:^ :35.914,24 mi...
-Ampliadãv/^^^^^^ :0,00 M2

r-. "''-•Dados\Comp^!^ementares:0,00

. .. Área Existente: O, ÓÒ'. M2

... Área.de Reforma: O,"^00 M2
i -í : ' ' -y \

DescrV, '̂Compl|i*Serv%-í :elaboração DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO';bE-PAVIMENTAÇÃO ''X,
, EM CBUQ, PROJETO DE REPERFILAMENTO E" RECAPE EM CBUQ f , Í

SOBRE PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR, EXISTENTE. '' " .'''
'' j-'

INCLUINDO PROJETO DE SINALIZAÇÃO'! HORIZONTAL

, PLANILHAS DE CÁLCULO DE TERRA'PLANAGEM/ PLANILHAS DE
- DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS ' PLUVIAIS, PLANILHAS DE

^ , j CÁLCULO DE VOLUME DE ESCAVAÇAO DE VALAS.' NOS TRECHOS:
;-:vr^w--, - RUA ALTAMIRO CARRILHO (ENTRE 'AV.' PARANÁ E RUA

^3?U;í'Ií.VINÍCIUS DE MORAES); '! - AV. PARANÁ (ENTRE' RUA
vÉt^ALTAMIRO CARRILHO E RODOVIA BR-277);;: RUA ANGELA
gÓ-j' 'APARECIDA ANDRADE (ATERRO SANITÁRIO) 7"RUA- ARMINDO

' DANTAS (ENTRE AV. REPÚBLICA ARGENTINA-e"AL' MIGUEL DE
_ , . -&oVà/C CARVALHO); - AV. SAFIRA (ENTRE AV.'. DAS"'CATARATAS E
''-•^'-lv'?riYrajnrÍ-'b EWOENW av. das paineiras); - rua urano (entre-av.'uirapuru
'•i-inA-JÈPPe av. mercúrio . ^t-^continua' no

<•

•>

•' V < í''

;g^Qrg;Mwebcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?SESSAO=0&N... 24/02/2016:-
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faixas'̂ para SINALIZAÇÃO; ;'HORÍZQSTAtíI>~:{áN'cLÜSIV :
TERMÒPLÁSTICA) , VÁRIAS CÒRES ' j'" 1''̂ 056, 35 ^
•IMPLANTAÇÃO DE "PLACAS PARA' SINALIZAÇÃO VERTICAL,"• -
VÁRIOS" MODELOS - 27 UN.; ] «ESCAVAÇAO MECÂNICA DE- "
VALAS-l'' CAT. - 9.406, 00' M^/ «REATERRO SEM --- - • ' •-
APILOAMENTO - 4.335,00 'M,\- «REATERRoZ-IcOM, APILOAMENTO l':-"": ^'
- 2'.728,00- M3; " «CORPO DE BSTC 0'b',4O SEM BERÇO -/i/
2.041 M," / -CORPO DE BSTC 0; O, 60 •SEM'BERÇO; - 842. M;. .
•CORPO de' BSTC 0 0,80 SEM BERÇO -'762'''mV' "'"'̂ CORPO DE-|•í.:.L.>-^.^ .
BSTC 0 1,00 SEM BERÇO - 76 M; •' •CORPO''DÉ BSTC 0 1,20 \'i' '•[
SEM BERÇO - 414 M; •CORPO DE BSTC Í3\l,50 SEM BERÇO /
- 649 M; «BOCA DE LOBO SIMPLES - 141:, ÜN,./" •POÇO DE .
VISITA/QUEDA - 0,-4.0 - 7 ÜN. ; «POÇO DE-VISITA/QUEDA -
0,60 13 UN.; •POÇO DE VISITA/QUEDA - 0,80 - 12 •'•S. '
ÜN.; «POÇO DE VISITA/QUEDA - 1,00 -••S^ÜN.; • «POÇO DE\,
VISITA/QUEDA - 1,20 - 8 UN.; ipOÇO DE- VISITA/QUEDA - ' 7 "

.. ^ 1/50 " 13 UN.; •DISSIPADOR de ENERGIA 0,60 - 1 UN. ; • • •
«dissipador de energia i,oo - i un.v^ •dissipador de >,-• ;• -
energia 1,20-1UN.; «DISSIPADOR DE; ENERGIA 1,50
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Io 653 428/0001-9^
f.?ARTlNELLÇ ENGENHARIA E*>, 1.'

íí^íCOKpORAqORA ÍTDA. - EPP?' •:
Rua Saigadá Pilho, G9 - Saía 01 !• '

Ceniro - GEP ÍSSr^^-OOO ,• ;
• do .'guaçü - Faraná "
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-••"'•V.-íb'

.. ,j í •^vV»

mu-:4}-r
-í»T

5í®^^Í!líf^!aPÁULò;cÉz^® • •
RNP No.:17r4575853l?f^:'^';'v'•

•" ' Protocolo No;;2016/Ó0054585' , Á-:
jí^;;^;í!i'VírTí'^K-selos:cle auténticlàade:A 026.898
. V -j ^ 9z\ "

... V ^ . /' . . I ' • «••'5*-r 'Y^"U' •'

i /.tã '̂̂ Tfeii.,,:- -.,..

;-. :prestaçAo de serviços. / : :V':-
ou SERVIÇO técnico. :,J -y .-,.iV-V ,_-. -r .iárOA Híi PniTÍn'í»'Kôri<^iã' • .Qr.PVXme! TIÍT DDríCTCCT/^MTiTO wn mAi-iti t t nií r^TTrTT i'"".'

:t.LrtDUKAi^rtU Ub. FKUdbTU FAKA GALERIAS .TfPLUVIAIS:^l-XfV' ^' -•'•

j^rS!0 :Tr ' (CAPTAÇAO/CONDUÇÃO/EMISSÂRIO) TOTALÍZXNpbJUMA área" de
244.83.0,32 M^, INCLUINDO LEVANTAMENTO"'TOPOGRÁFICO, T;'"'!!'.^--!.

T?: planilhas ORÇAMENTÁRIAS, ' • '̂, CRONOGRAMA '•'.ií' ''•
-V ;• .Jiíi:-t FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAIS TÉCNICO DESCRITIVOS/'''̂ '̂ ;!'̂ '

PLANILHAS DE DIMENSIONAMENTO, i DE GALERIAS PLUVIAIS, . . '
PÍANÍLHAS de,cálculo de VOLUME DE ESCAVAÇÃO DE !VALAS. '• "

J, NOS ..TRECHOS: -RUA! ITABÒRAÍ, (ENTRE ". AV.. , DASw-VF^;"'̂ -''.-•
CATARATAS E RODOVIA BR-277),}-; RUA-.'GEZAR, GARCIA DA

.-ROCHA' (ENTRE RUA WALDEMÍRO BÁÜM^Vk/ AV. ' PAULO v';
V MONTANARI) , ESTRADA RURAL ALTO DA-BOÁ VISTA (ENTRE =.• ,;

'ílSiUs'»'" ;• AV. VILMAR TOSI E COMUNIDADE ALTO DA BOA VISTA) ; x—-v./ :
-AV. FELIPE WANDSCHEBR (ENTRE RUA ViTABORAl E RUA
LUIZA; WANDSCHEER); -AV.. RE'̂ '''̂ -i:.-.-
RUA • ITABORAÍ E RUA ARMINDO
CARRILHO (ENTRE AV. PARANÁ
-AV.' "PARANÁ (ENTRE RUA ALTAMIRO CÃr'̂ 'LHP' É* RODOVIA "
BR-277); -AV. MACEIÓ (ENTRE AV." GARIBALDI E AV.

\j\j i~</i^ lANDRADINA); -AV. GARIBALDI (ENTRE AV. MACEIÓ E AV.,-• FLORIANÓPOLIS^- rOMTTTOna Mn-.VRRQO

'£.>>:°::ügÃa:tS3!àadól:FÍ!ho, 99.(ENTRE REPÚBLICA ARGENTINA . E ::,AL'. T MIGUEL DE
.- CARVALHO)/ -RUA APARICIO VIEIRA (ENTRE -RUA ALVBRINA

r pIAS- E TVA. ARLINDO MILRTE); -AV. PARÃNA (ENTRE AV. .

I :•

r f f' -

j-|t;^^3jí;i':i|ÈÍÇíT//creãweb.brea-pr;org^^^^^ 24/02/2016?^':' -
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* _ 5^ - , I -jilí -.•' -t

íííí?^--: cí-.>! ^
""' ';i . li-í^ •;.

vi'?' 'írc 'i,-?i '̂';-'i':
íiSi íW..:..0;:í,-^.-.V-i,
ik.

••'•L-. - •. • "•-. I • • -•': -•

i- j..i ; •

y-• ;,íg'0vç-

|̂ ilífc>i}|::
•' f • •''-^-w; . ,-• ^s.v'i,' , '-7!''.' /

•'.• v-í

•-• .•.•r:v r Observação'.. .-.,.V-. W.:

. .. S

'-'••'•V l'

Mr . .
•- • r-.>'

, ,:i£ ;•

.• - i.. s. •

J V-í'

r,\ .

• .rni , ' M •.

•.j^^-y-V. .• •

<r .

AV; SILVIO AMERICOSASDELLI) E AV.
SASDBLLI (ENTRE AV-;^ PARANÁ E RUA .

•t-.,-:-.i,x.'

FLORIANÓPOLIS E
SÍLVIO AMÉRICO i í-VlNi-kl-.ri t, [\\jn — ..— • ',•

GüA^);; -AV. SAFIRA- ENTRE AV.. DASJíPAINEIRAS E AV.;
DAS r-CATARATAS; -RUA LUCÍDIO FREIRE-ROCHÀ ("eNTRE RÜA.--®'-
PEDRÒ carneiro pereira E RUA" OSVALPO :.BRANDÂ0) , RUÃ'>.ÍJ=^%Í'-'''''̂ -
LUCÍpiO FREIRE ROCHA "(ENTRE RÜA RONIprVeETÈRSÒN E•RUÃW:^i'̂ ;^:;".,';
SERyÍLIO DE JESUS)-, RUA-PEDRO CARNEIRÒ',-PEREIRA (ENTRÊ.rrf"*!!"" '
RUA"L,ÜCÍDIO FREIRE ROCHA E GERALDO 'jÓSÉ''ALMEIDA) ^ rua;"
SERVÍLIO DE JESUS (ENTRE RUA'LUCIDIO- FREIRE 'ROCHA E
RUA..-. GERALDO JOSÉ DE ALMEIDA);' -PÍÜA-Ts/D'. 1750 {ENTRE'%^V-:-^;:'V"
RÜA^:sXp ' 1759 E RIO) .-E RUA S/D 175Jl'-(ENTRE JRÜA S/d"^; '̂§1'̂
175?', E' RIO); -RUA URANO (ENTRE ,AV.Á'UIRAPURU E AV..'J/"-L:i-,?.,
MERCÚRIO) E RUA ARMINDO DANTAS (ENTRE'AV. '

3.657,00 M;
1.731,00 M;
M; «BOCA

ARGENTINA E AL. MIGUEL DE CARVALHO) .•••'/ QUANTITATIVO-r . '
TOTAL 'DOS PROJETOS: «ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE,----,-- '.
VALAS-1' CAT. - 118.895,20 _«REATERRO SEM
APILOAMENTO - 64.556,25 M-^; :--*REATERRO COM ^ t ,•
APILpAMENTO - 28.535,32 M'; K.C0RPG|-DE. BSTQ 0 0,4O W^
SEMvBERÇO - 6.626, 00 M; 'CORPO DeI-BSTC 0''o|,6O SEM
BERÇO '- 3'. 819,00 M; «CORPO DE ,BSTC-"0rO; SO.ijSEM BERÇO >S#\TT ''
- 8.'"•274, 00 M; --
7.230,00 M;

•CORPO DE BSTC 0 l", 50 SEM BERÇO -
•CORPO DE BSTC 0 2,00 SEM; BERÇO - 306,00
DE LOBO SIMPLES'j - 925. UN.-/ .-'POÇO DE

VISITA/QUEDA - 0,40 - 7 UN.; -ÍPOÇO DE'VISITA/QUEDA -
O, 60.'J 7 26 UN. " " '
ÜN.; í ' •POÇO DE
DE VISITA/QUEDA - 1,20 - '47 UNi; .• •POÇO DE
VISITA/QUEDA - 1,50 - 26 UN.; '•DISSIPADOR'DE ENERGIA
0,40 - 2 UN./ •DISSIPADOR DE ENERGIA'O,60 - 1 UN.;
•DISSIPADOR DE ENERGIA 0,80 - 9 UN.; '•DISSIPADOR DE
ENERGIA' 1,00 - 4 UN.; «DISSIPADOR DE;eNERGIA 1,20 -
6 UN;.; •DISSIPADOR DE ENERGIA ^1,50 - 5 UN.;
•DISSIPADOR DE ENERGIA 2^,00 -,2 UN. . .';V . .V. . V. .'

' w JJiJAXVV 'iTllX 4.\

•CORPO DE BSTC 0"Í7'OO'"'SÉM 'BERÇO - 'YV r
•CORPO DE BSTC 0' 1,20 SEM BERÇO -

0.40 - 7 UN.; ^POÇO DE',VISITA/QUEDA - l'''- f
1.; •POÇO DE VISITA/QUEDA..- .0,80,-. 91'J-C--.
)E VISITA/QUEDA>-f. l,00-ó|Í:75.iUN.'';.' •POÇO^
IOr»?í _ 1 Ort ' Al tIV»' -nU,../.v rNTn' ,

(• í

;fr •

' d. 1.

.;i; -

' ;•• <

IV i"'
'H}}

r'

1^: A .., ,
l< • '

. i.'

• ! I '

• • ; '

10,653 428/0001,-97^
F.ÍARTINELLO ENGENHARIA E

irSCÓRPÒRADORA LTDÁ.-- EPP
íi..;.''!- '

Rua Salgado'Filho. 99 -.Sála 01
•; 'Centro - CEP fíSSr^^-OOO •

Sâo Miguel do Iguaçu - Paraná

3nor'gíbr/webcreá/consultas/imprimir_acervo.asp?SESS^O=0&N,.. 24/02/20161-'",
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H:CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA^é '''
•ifcí v^ •• •;. DO PARANÁ"'.. •

026.898

f-'^ ..'; •;. vTíTrr ; i
•?•'" -'.'V.-' .....'. ART N®. ./.-rAn-;-;:20160178969 0.

ENGENHARIA

DE

•606/0001-'

• ir,;. Ptí:•'"'Sip» i
•*-X' ' \ 1í, ^ !rt_S é-V. « ' * 7 ' ' i ! * \ O ^ -

;. , .,- ..V.^.-..>,;..^>.....-.--s • •

••: •' 'i-i r^V.. ." -'

",r-: • 'm. ; ;: " •
.- •\fi >• .V ^M<ç^ íi ,i.í-' ' )^}'r-'̂ í. U.v.~ í.,'

RNP;NO.:17Í4575853Fffe|Ír v'- =
' Protocolo NO;*:20lè/Ò0054585''"' ' ' '\ ' ;

DE SERVIÇOS..." ,.':..;../,j:rrv:'\- -r- v-"-^ -•'
DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO. i'.\! ..... •

."dé Conf^to ,.. ..•/; PRESTAÇÃO C
|:i^r;f,^ÍJjíí;T;'-^P^XÚvidá DE ..

áe CpitÍRefênciá. :SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL ' ' ^

M2 .' Área 'Existente: O,";0p ;M2 ''..,.;..' ".;r4j.'."':g| /j
ÍXL';";."!.r^Área Ampli^a--vi;; 0, 00 M2 Ârea'de Reforn«:!0v/0'0.-M2....-..'. . ','

'̂ V?:ií?i-I'í??.;^ '̂XP-?ctq/de Cóhclusãó;^ PROFISSIONAL ;. :• .'
/ComiJl'̂ ;,S;ery.:. :ELAB0RAÇA0 DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO :DE'PAVIMENTAÇÃO "v

.L^-; i'i:r '• •.^ \S'-" '.. ,-.:;iÍ.C:,.;.,\ ;j em pedra irregular. INCLUINDO PROJETO'.DE CALÇADAS COM ,'" f-'."-" '

--i-' rua iguaraçu '(entre" rua ..itaboraí- "e àv.',das i. ..í.:cÍ
• •r'' CATARATAS) ; QUANTITATIVO TOTAL DO TRECHO: .H"'. 11. .'" .i •-.-- r-. . IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. EM PÈDRA',-IRREGULAR - ^ h:.-

49 MS- • ^CALÇADA EM CONCRETOr:"- 9'.975,,40 MS' ' •''' '
'• DÈ- .ACESSIBILIDADE - '̂28 ÜN.i;!. - i'PLANTIO DE -j^-•' ' *

GRAMAí r 17.043,54 MS* IMPLANTAÇÃOl-DE-PLACÂS PARA.",-;\j^S~ '̂rT~.'̂ - ',
•V— ^^r• SINALIZAÇÃO VERTICAL,.' VÁRIOS MODELÒS:.-^-'-.f '̂62. ,ÜN. ;

-l • • cnMTTMnTV VTr» írmon ! .-otj\r>r\r>noKr\ •' ?' • ••'

''̂ V^^Rúa^Saíô^dõ^^F de terraplanagem,
,5::~i:;'puèéW^íeeP'ô587^^^^^ pluviais/ planilhas de cAlcülo"'de"'volume de

'>ír ••• t'•• „ ,'V"'" !• , /-15-4 A-1'' L

Í;uJ^4£!^!'!ÍhttpV/çreàweb.crea^p^o^g;br/webcrea/consultas/imprí^ 24/02/^16''-'--\
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~ ';•; •••ir ' '>Págm^ :

^ .: '-r: .;':}^®:í::y ;
• 'M escavação de valas, nos TRECHOS: ' • '̂'ÀV_/-ièÁRLOS^GOMES'Ttr.r'"'. u' r- •• -••- /PMrrDc TVTT nTVT,7,vfÃ TT. T,, T nAgã rTRTT.n'"'nF/^raSTPOl . :;v ,

DE VALAS. NOS TRECHOS;

(ENTRE AV. PARANÁ E AV. ROSA CIRILO/bE"CASTRO);
AV.- '-ROSA CIRILO DE CASTRO (ENTRE AV:.VcARLOS GOMES E' 'y";"V-..

. rua;,-EDGAR SCHIMELPFENG) / r AV. .^UIRAPURU (ENTRE-
RODOVIA' BR-277

r AV. ,^1JIRAPURU (ENTREii"i, i . !- ,
ÈTRAL • 'LESTE) ;'/• - AV.""" •' ,
_•_• • n- ' •

AV.-.: PERIMETRAL

: ,j FAIXAS PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (INCLUSIVE ; '
.... . vARIAS CÓRES '-V'-'IS. 411, 71 ' M2;

PLACAS PARÁ;, sinalização VERTICAL,
- 89 UN.; •'escavação-MECÂNÍCA DE.-.
•- 9.406,00 :M?; ' .'r-^RÉATÊ:

.007,56

i,. S.

i M:..!

í I.

:M=; ' .I^ATÊRRO ''
•^3. . ;r..>REÂTERRO COMf :4'i'' ,

ORPO DE BSTC 0 0,4 0 SEM '•
,.[• i BERÇO - 594 M; • CORPO DE BSTC 0 0)60 SEM BERÇO - J'"'"

, ; .r.."'"', , •• 509 -M; • corpo de bstc 0:1,00. sem berço - 96 M;
\ví-. • BOCA-' DE • lobo. simples -'1.33, ÜN.:í;'1 ' >..-POÇO DEv-iiíiViV'' .•

-'VISITA/QUEDA O-, 60 - 8;'üN.; ;• POÇOjÍDE VISÍITA/QÜEDA> t
00 - 2 UN

r •• --

-K: ;-

•• — . _ —-i .- .. r-s ^
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PAULO .CÈzkl^MARTÍNELLÒ ARAÚJO
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA EAGRONÒmÍÀ Ij}'í
DO PARANÁ

.•:z tr.'^•.

-ív.: . V::-'' .. v'_ •'•.

• "/:•'''' '.••y'"M""'X ' ' ' ' L[\>-1 ••
_: L ;

. ! 1 -.(.,»'••• . . , ' ;. .. ; jí '
•. T'^'r''~%VT

-'jS-í•. RNP^rjo.:1.71'4575853Í •'• ' '•'! •'' ' .
Protocolo no':20Í6y;òb054585; ' ' [-

:20160179191 0. Registrada: 15/01/2ÒÍ6\ ; .Y. . ;. ..'.. '

• • • • • • •• ART,.Vinculada:: :'̂ X'-i •"• • ^
•? . .í-l',-'"'"' "-•; 'r.mri-roQa Trvá'Aiií^/-\»^'=- - -." ."MnDT'TMCT T n 1CMí?T?MU7VD '-• - —- - • X "'/t' '••••• •• -

•'-"i ^Coi^étência. :SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CiVÍl! ..'... . ''.-rv"-Vr ; '.' '•' '
de Obra'/Serviço:LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS . .1' ." --rV/^-r': •:

Contrastado...:OUTROS. |." ';V; ". --.I.i - •
.; HORA Área,Existente:P,ÓÒ HORA'.: 'i.;" '

•f^-v'-§i'̂ wI>4:(i:Arèa. Ampl-iad^ Área\de Reforma:'"0/00 HORA ' '
•ír-Y-i^ '̂%?í^:-!:p/DaâòsVÇomple^ • ' Í.v.'. .-. . i.! . T-.'i'

'S/N- VÁRIOS.. .'..': ' 1 ,:'/ .
^^J^^;::^v"i;;^^{""rMuhicipio7^ DO 'iGUACü/PR J.'̂ . .. ...Uírí '.,-';''.'".: ' '• '

de ínicib".^".;.06/08/2015 ' naí-a Ho r,^n'Aine3,^.'i s/m/oni c ' '. .'
de Conoiiísâõlw : DECLARAÇÃO PROFISSI

"t. . . .' • ' n».QnT-_ Pnmríl-^^iSoT-v " •.QPPVTPnQ ni? TríDOft

i ;i. A-.iw..».. .
• ',sy.

i-ii,.. •/ .'i
-fK, ..' • fj •-—' • '' " • ;X:„i • , • i-»" rrtj.Artv,',

" MORAIS ,E Ní

íiV ' ^^^'9 HRS;
' '-i' "'" >•• - • .' •. . . . j ••••• /-«TVMTTVí-^AT/-I _

Data de Conclusão:'15/01/2016

PROFISSIONAL. '
TOPOGRAFIA EM GEI^: ACOMPANHAMENTO DE

ÁCOMPANHAMENTp
DEMARCAÇÃO E ALI NHAMENTO'

DEMARCAÇAO'; DE/TERRENOS,
PLANl'̂ ALTIMÉTRICO, " DEtíiRCAÇÃÒ'' 'dE'"-t,|ÇOTES''-;URBANOS/

... .•"•'• >• SÜB-DIVISAO DE LOTES. E- DE ÁREAS .URBANAS 'e'DE^IS ' •l' '
?;<''' PERTINENTES À AGRIMENSÜR^/ TOTALIZANDO . •

> 2.68-3,00 horas. ^ -nos, trechos: , ^7'levantamento,

NA ÜBS 'DO JD> AMÉRICA,"» ATERRO"^MUNICIPAL -
BAIRRO JARDIM- DAS''.PALMEIRAS (RUA

j'-..- pnHTJVí^nT.n _ pmtdp otía dtt ed. p dtití- Tar-aMrjn orm

':-^WA^tlWpí-4Ó EHGSN " ENTRE RUA DAS . ÁGUAS E RUA COLIBRI') 25,0 HRS; n'- •-••]-
PORTO BELO (ALAMEDA JOSÉ..S. VEIGA - RUA ANGELA ' -::•: Vv; •

DE ANDRADE) .22,0 HRS; .JBAIRRO .JARDIM ••'--•-••p-í-
(RUA S/D 1750 ENTRE RUA S./D' 1759/E RIO E, RUA ,
5 RUA S/D-1759 E; RIO) ' 36V0 HRS'; •YbAÍRRO VILA f'C^T3\'-' ' '

PARANÁ ENTRE RUA FLORIANÓPOLIS É'AVENIDA

Migabrdo rgüèçülA^g^^^ fILVIO:: AMERICO SASDELLI' E AyENipA'V.íra0.í AMÉRICO -./

•. i - --'• ' • I • ' • : '.i.'.' .i j
j.' /:hfv ; - V ^V

^§!^rg.bf/webcreá/consultas/impriinir_acervo.asp?SESSAÕ=b&N... 24/02/2'016é"i\-
• r"-'" " ' " í' 'F^'
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SASDELLI _ ENTRE-AVENIDA'IPARANÂIE: RÜA-:GUARÁ):?'44', O'-HRS;
r^-;v bairro'" PORTO BEL'0' {RUA APARlCIpfÍVÍETRA-"fENTRÊ'RÜÀ:>í:#^^^

' ^LVERINA dias E.^. travessa • ARLINDÒ ^J MILATE; 'alameda•ALAIDE - FERREIRA DE SOUZA ENTRE!. RUA-'AP^RICÍO'-VIEIRA E
-•^ ' •'- LOTE 405, 'ALAMEDA CUSTÓDIO PIRES ENTRE RUA A'PARÍCIO ''

VIEIRA. E ._LOTE 804, ALAMEDA ;EGÍLlÓi\bÓfTO lENTRE' RUA '
APA^ÍCÍO ..VIEIRA E LOTE^l•325, ^^AMEDA^MILTOnIfÉRREIRA"
DE SOUZA , ENTRE RUA .APARÍCIÓ jVIEIRAí[Ê'LOTE..c8p4, RUA
PAULINÓ" GABRIEL ENTRE TRAVESSA' ARLÍNDO-.:MIÍ/ATE E RUASvV^-lãívr-í -S
CÉLIA RODRIGUES PINTO E" ALAMEDA TERÉzK^RUFINÒ" BROFOS-'
ENTRE RUA APARECIDO VIEIRA E LOTE' 557)-'. 59v0 HRS; AV. -v
ALEMANHA (ENTRE AV. MÁRIO FILHO E AV-,BONITO ' LINDO)
56,0 HRS; AV. MÁRIO .FILHO (ENTRE RODOVIA BR-277 E '-.r •' •

'.-'..REPÚBLICA ARGENTINA) 87,0 HRS; :;^V;',; JULES RIMET
^ (ENTRECOSTA E SILVA E AV. REPÚBLICAÍARGENT-INA) 76, O

• .'AV'.' POR DO SOL (ENTRE RUA ATAÍDÈ A., ÁGUIRRA E
FELIPE WANDSCHEER) 87,0 HRS; AV.';VCEL'.' FRANCISCO - ,

LUDOIÍF ^gomes (ENTRE AV. REPÚBLICA-ARGENTINA lE AV. '
FELIPE WANDSCHEER) 38,0 HRS;'- AV.'" JÓÃO PAULO II ••ô-'"
(entre av. costa e silva-e seu :final após:.a rua jorge

'S^^ã'iír'"'ÍV'í SANWAIS) 68,0 HRS; ,RUA JORGE SANWÁYS (ENTRE RÜA''u) '̂4itá>L"
E-AV. CEL. FRANCISCO .liüDOLF GOMES)' 26;0 HRS;'" rK.-í'"'-

AV. j 'IGUAÇU (ENTRE AV( DOS IMIGRANTES ^ AV. F̂ELIPE .. .
WANDSCHEER) 33,0 HRS; 'AV. JAVIER ,KOÈLBL/(ENTRE AV.'-''V:>-r : '
MORENITA E AV. DOS* IMIGRANTES) 59, O HRS;\;AV/ GENERAL --•. •

r." . MEIRA (ENTRE AV. DAS CATARATAS E RUA; 'arÀCAJU)' 99, O-.'r-'-"' •
í HRS; AV. MORENITAS (ENTRE AV. GENE^L MEIRA E AV.

,. . . -. ití;;-;",";;:;:.?:''' mercosud si,o hrs; av. safira (entre av., general i /
•- meira é rua das pitangueiras)' 43,0 hrs;,'.av. maceío ' r; '

«T7 tancredo neves e av. PARANÁ) 23,0 HRS;

(ENTRE AV

CAMBUQUIRA)
(ENTRE AV. ARAUCÁRIA E AV." MACEIÓ) 22,0 HRS; AV.

BRODOSQUI (ENTRE AV. ARAUCÁRIA E SEU' FINAL APÓS RUA
SÉRGIO RONCATO) 45,0 HRS; AV. ANDRADINA (ENTRE AV.
ARAUCÁRIA E AV. TARQUÍNIO J.i DOS SANTOS) 97,0 HRS;

r'')':'AV. 'TÁRQUÍNIO J. DOS SANTOS (ENTRE AV.: ^TANCREDO NEVES

(ENTRE AV. TANCRI

1 1 AV. FLORIANÓPOLIS
r' fINAL após rua (

' -«''•-S-:-*":-. ••'• ÍF.NTRR AV. ARAtir?rr-v^r • ' 'J---' '-v'.-
.if '

té ttV . frtKrtNA; «ij,u MKS; ' '

TANCí^D07NEVES E SEU
44,0 HRS.;''V'ÁV. 'PARANÁ

,, < I ,

f ' E RUA EDÉSIO FABIANO ANDRADE) ^94, O HRS; -AV.. ^GRAMADO
""'vi (ENTRE • AV. PARANÁ E AV. SALVADOR)'j81tp HRS; AV.

. . .. . • PARATI (ENTRE AV. PARANÁ E AV. GARIBALDI). 48,0 HRS;

r-i,
'"íV

•' AV. NACIONAL (ENTRE R HEITOR VILLA -LOBOS E RODOVIA ' - i
' BR-277) 21,0 HRS; AV. SÍLVIO AMÉRICO' SASDELLI (ENTRE " . '

AV. TANCREDO NEVES E R HEITOR VILLA LOBOS)', .115,0 HRS; .J
RUA .ANITA GARIBALDI f. ' \

EVANGÉLICO,] JARDIM ITAIPU .
(ENTRE AV.-,COSTA, E. SILVA E',

•• RODOVIA BR-277) E AV. COSTA E SILVA (ENTRE AV.PARANÁ 'Í;/',';""
. .. E RODOVIA BR-277) 203,0 HRS; R. PERDIGÃO /ENTRE AV. . .

' ARAUCÁRIA E AV. SILVIO AMÉRICO SASDELLI) 32,0 HRS; „•
• . R. TRINTA RÉIS (ENTRE AV. ARAUCÁRIA E AV. SILVIO ... .

AV. VíÇLÓVIS; ROBERTO' '
2 AV'X'SILVIÒ; AMÉRICO r. ;

SABIAPOÇA -.(ENTRE . AV.
:: ARAUCÁRIA E AV. SILVIO AMÉRICO SASDELLI)í"2'3,0 HRS;

AV. GARIBALDI (ENTRE BR 277 E AV. FLORIANÓPOLIS) 42 ^ :
HRS; AV. ARAUCÁRIA (ENTRE AV. GARIBALDI E AV.
TANCREDO NEVES) 77 HRS; AV. DAS CATARATAS (ENTRE • •

TREVO QUE VAI PARA ARGENTINA';' E ' AV. JORGE
SCHIMMELPFENG) 98 HRS; '

; _.,;Observaçao'.-'.x% . . . : > •
-' 'Wv -.•r | -.• ;-

íSÍK^ÍTL^Í;- Rn fiÍlr^;428/000^-£
MARTíKELLO ENGcNHARIA E
íkco?ípôrãsora ltda;. - epp

i • '' '

Rua S^lgácio.Füho, 39 - SSÍ3;,01 ; .
• ,Centrtí- CEP 8537-^-000

Sâo'MiguGÍ do Iguaçu - Paraná
•" '"' httpV/creaweb.crea-pnórg.br/y/ebcrea/consultas/imprimir acervo.asD7SESSAO=0&N... 24/02/2016'' ' '
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RNPN°.:17X45758^til'Mí^.
ProtocoloN0;:2016/&b"Ò54585

^_í?*.vL

:

ri•'

deaütéritiGlcl'ãde:A026.898

*••'''"ÍE;:-''-'"••~ART-'N®...:20160179345O
v;;^orresRorts?^r;;é^^:i.;;'.V.;.

.::j:'Op:S'''.'

t-""-r:
-•-•

.líí./.
•j:EPP

CNPJ/CPF:-

••f-•,•'•

;MARTINELLOENGENHARIAEINCORPORADORAJLTDA
iMUNIÇfpío'DE•FOZ''-DOt;IGUAÇüi.rr-

AreadeCompetência.:SERVIÇOSTÉCPROFISSIONAISNAMODALIDADECIVIL.
.;:j

PROJETO

--OUTROS

Dimensão..'.^n;.-.....:220.460,39M2
Área,Amplia<djvV'...:O,00M2

ÁreaExistente:0,00'M2
...ÁreadeReforma:'0,00M2'

l."•,.;•-,•-PV:

VÁRIOS'l-.v,.y••fV
.X,....ú,..-.•'.V.-3•"

DatadeConclusão':-l'5/pl/20í6
4^;EIS;ê^^f?^V^fiüocto'•de.ebn(?Íusão/;SDECLAR^^PROFISSIONALf-..T'';'"
-í|Bl;M^Í;J^V'i'^:Descrl^Compl~;<>^Sery.>DEPROJETODEIMPLANTAÇAODEPAVIMENTAÇAO.'I.
"-"'•'/-•~,pmrniin.pro,7.np.rk^apít.,fmPRiinrdrrf;Pava.í^FfiT.Txrn'-í""'-' EMCBUQ,PROJ.DERECAPE.EMCBÜQ,SOBRE.íPAV-.ASFÁLTICO

EXISTENTE,PROJ..DEREPERFILAMENTOEÍ'--RECAPE-EMCBUQ
PAV.-EMPEDRAIRREGULAR-EXISTENTE.INCLUINDO

,•PROJETOi.DECALÇADAS,COMACESSIBILIDADE,.Pp.pJETODE^
it:-M-1"'

rxvvutjAv,.ucjv-.riij^rtu«o,t\^c^ppxryxuxur\ucaf^írs^yocjLKjUíL,'

PLANTIO'DEGRAMA,PROJETODESINALIZACÃO-i^HORÍZONTALE'
.•VERTICAL,PROJETODEDRENAGEMPLUVIAL,'PROJETO•

''••ELÉTRICO,LEVANTAMENTOTOPOGRÁFICO,TESTEDEDEFLEXÃO"•>---••.-••
'-'.'Ti.V'2DO-.PAVIMENTOCOMVIGA'.BENKELÍ«mN,PLANILHAS,-•••/.-•

r:ORÇAMENTÁRIAS,CRONOGRAMA,FÍSICO-FINANCEIRO,
('•;^irt-'MEMORIAISTÉCNICODESCRITIVOS-,PLANIiHAsiDE:CÁLCULO 1__;u-DIMENSIONÁMENTODE TERRAPLANAGEM,

COSTASILVA

PLANILHAS

RODOVIABR-277);5-RüA,EDGAR''
SCHIMMELPFENG(ENTREAV.-COSTAE'SILVApE'ÁV.;í'PARANÁ).f*'"

•,••r-CONTINüANOVERSO—i-,.QUANTITATIVO,AiN'--rf''•
TOTAL^-DOSTRECHOS:«IMPLANTAÇÃODE-PAVIMENTAÇÃOEM

Lrr7^':^;yl^^/jjòu«i.:rin:iauaçü'(}bUQparapistaDEROLAMENTODEVEÍCULOS,.-4,691,01•^
-«implantaçãodepavimentaçãoem'CBUQpara-

fíí;.

Sltiwhttp//creàweb.'crea-T)"ffórg:b'r/webcreaycQnsultas/imDrímiracervo.ásD?SESSAO=Q&N..-.24/fl2/90T<5^;;
f"'"'c•í-••'''7?'*^-'-r'íj;•'7';,i:.
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r,:... 'CALÇADA' EM PAVER VÁRIAS CORES -'tf 23;-419,91 • M»; ^ '? f.' -
•CALÇADA EM CONCRETO 2 . 403, 01 '; ••! • PISO TÂTIL ;V V k'* "

IMPLANTAÇÃO .DE" PLACAS PARA
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' ;;i--'" •

.'t-í-V-vf '<• ••;]; •'

:|íh :4.: , doparaná •

j/^í^Gertidão de Acervo TórnirnCertidão de Acervo Técnico

:'Srs^':i:rêL;'- :a,Cr^
•^^íSSSt^r^lj^.Çarteira Prpf:issJ,o;n:áI; PB-

Acsrvb^^
147963/D

755/2016
Selos de ãütenticiâàdé':A 026.898

RNP NO.: 1714575853' ••

Protocolo N0.:2016/00.054585

r.;'p;'v:"'
7

•:>'i ;'., .•'í:,-r'.H i''-^ ' s "•i (A5í?i."'í-;.i! w ;
2-_.i,..;.^,;.....-_ • ,;j,ART!N°'] ; ;.
. *i - ' i«í "I*-'*í' ^ ^ ' ' '* ^ /'^le •1'X / ^ • <r 1.Corresp„onis:í-i'í'.. .

Empresa'Execufcora'J.;'.
•1 j.,Contratante ('S')''.-.:^...-.
tT- .•: • ^ ' * í-Jí.ii'\i.?-"' •• '••

20160179442 O Registrada: 15/01/2016...'. .!
'. . ART Vinculada7-.- iil;'

.iVi
' -i"

iMUNICÍPIO DE íFOZ DO IGUAÇU' r- CNPJ/CPF: ''
76.206.606/0001-40 J

lil'-"! , V 'Tipo 'de Contrato^. : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS : .".
•i,-:;^tividáde";-T;écnicá; .. :EXECüÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO
LÍ;-^Ar^á de. Cc^pet;^n^iál: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL •'

M^Tipo _de'Ob'r^-Sèçíviço: ARRÜAMENTO • /'
'•'3f;fServi'ço Contrá^tmo. . :PROJETO DE TERRAPLENAGEM ' j".. '

'• • • ' .. ' '' . - 'T DDri.rcTr, ht? nj\í7TMcvirT>7\/-i«/\ '

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORAÜTDA'-'-EPP

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO. '. .":...•
PROJETO DE OBRAS DE ARTE'cORRENTEÍ i
PROJETO

OUTROS

... Área jExistente: O, 00 M2

... Ârea de Reforma:0,'0p M2
-.Ij ' '

^""r'Local1_áa'VÓra'.;;;v^^^^^ S/N VÁRIOS 7.'l
5 :Z>oMjjnicipio/És.taidov. ;FOZ DO IGUACU/PR • '. .V '. .

j -i^stade l'nlcio:v:".'.^.":20/08/2015 Data de Conclusão: Í5/01/2016
• • • ' ' • ' Docto cie Coricíusão.". :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL

:ELABORAÇÃO .DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO ,DE' PAVIMENTAÇÃO
EM CBUQ, PROJETO DE RECAPE EM CBUQ 'SOBRE PAVIMENTO
ASFÁLTICO EXISTENTE, PROJETO DE , REPERFILAMENTO E

'.•! =•;. I, RECAPE EM CBUQ SOBRE 'PAVIMENTO EMi.-PEDRA "IRREGULAR
EXISTENTE. INCLUINDO PROJETO ' DE PLANTIO DE GRAMA, ' • '
PROJETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, PROJETO •• '
DE DRENAGEM PLUVIAL, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, TESTE ' "
DE DEFLEXÃO DO PAVIMENTO ĈOM VIGA BENKELMAN, ; "' .1 j "
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, .CRONOGRAMA '.
FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAIS /TÉCNICO DESCRITIVOS, -"
PLANILHAS DE CÁLCULO DE TERRAPLANAGEM, .'PLANILHAS DE -

- DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS PLUVIAIS," "PLANILHAS DE .
VOLUME DE ESCAVAÇÃO DE VALAS. NOS TRECHOS: ' ' !,

^{iy--Í'-9T ITABORAÍ (ENTRE AV. DAS CATARATAS E COMUNIDADE ''
' . ALTO DA BOA VISTA); - AV. FELIPE WANDSCHEER (ENTRE , "

ITABORAÍ E RUA LUIZA WANDSCHEER)/ .' - AV. 'v'
ARGENTINA (ENTRE RUA ITABORAÍ: E RUÁ-ARMINDO

- AV. . ......
E AV. DAS CATARATAS)'. ' Ví-t-V—CONTINUA

• -• _ * * *

"' "^Descr. ,Compib.r:':Serv..:]
ifr'-'''íTft- '..p i

•Jvr.v

V'' ''òSém:, :•

'ITv:

MARIA BUBIAK (ENTRE}"AV-. REPÚBLICA -Alfffr.i:; ' •
___ ., —- .PnTTiDaTncí' • onMuxvirnv t

- Filbo, 99:ííí&lá-Òl ^n
..V '"'CbntrO - ' -l 89.364, 44 M2; «IMPLANTAÇÃO DE.., CICLOFAIXA -
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,• •IMPLANTAÇÃO' DE' PLA
"• VÂRIPS> MODELOS '- 538

VALAStI^" CAT. -
•' APILOAMENTO
'• APILÓAMENTO - 23

SEM BERÇO - 3.305

CORES' -v. 99. 669, 03' M»;

DE -BSTC 0 1,50 SEM BERÇO - 1;.082 .M,7^;«,B0GA DE. LOBOsjV^-.-.'v
SIMPLES - 647 UN.; «POÇO DE VISITA/QUEDA 'o, 60 - 13-H^ " ^•
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ESIADO DO PARAIIÃ.
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4;v' :-íiÍ'i;íS.::' " '.•ÍSp-B' •
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yi' sob n.° 10.653.428/0001-97, com seu responsável ;técnico o Engenheiro !
iJ ""^ —PAULÓ CÊ^R^j^AHJINELLO ARAÚJO, CREA N.® PR-147.963/Di!executou serviços para a O

v |̂i '̂1'.MUNrçÍPI0,DE FOZiDO IGUAÇU, Serviços de Execução de Projetos eServiços Topográficos.Tfeferentes*
^ n.°.201601J8306, n.® 20160179345, n.° 20160179442, n.° 20160178411, n° 20160178969, h.®"

.7r;::;^,;'i7|P;í6pi^^^ efetgando-.Sérylços de Execução de Projetos de Implantação de Pavimentação errifCBUQ
láípara e ciclovia), Implantação dé- Ciciofaixa, Implantação".'"de

eiTj|Redí-a '̂ Irregular, Recape em "CBUQ sobré'Pavimentação Asfáltica Existente,
r}, ---i'. -Reperfilamento e.,Recape.em CBUQ sobre Pavimentação em Pedra Irregular Existente, Projetos para
;*; '̂;'i^" 'r-GaíerláslPluviais:(Gaptâção/Conduçâo/Emissário) e Serviços Topográficos em Geral (acompanhamento de

-V-ít "-L,- •- • ' ' -!/'
£ÍirV:Th: '̂!;t®'TaplenagerTi, acompanhamento de nivelamento, medição, demarcação eialinhamento de postes, mas.
vL; ?-;^,:,í, meio-fio, demarcação de terrenos, levantamento planialtimétrico, demarcação de iotes urbanos, subdivisão

' 'JÍ!y-ê de lotes e de áreas urbanas e demais serviços pertinentes à agrimensura) no Município de Foz do Iguaçu - •

' •'l ~ ríEXEÇUÇÃO DÉ PRpJCTpS.ÍART n.° 20160178306):
7^ ,^S\bátó"cie início: 20/08/2015. Data de término: 16/01/2016.

! prARnRAP-An nr'rpRíSIiFxn np impi AMTAP.An np P-

" i'.''

ELABÒRAÇAO DE ;*PR0JET0 de implantação de pavimentação em CBUQ. PROJETO" DE.-
RÈPÉRFILAMENTÒ-e'-RÊCAPE em CBUQ SOBRE PAVIMENTO EM PEDRA IRREGULAR EXISTENTE/ ,

;-;;:Í' :;:|NGLÚINDO PROJETO'(;D^í.SINALIZAÇAO'HORIZONTAL E vertical, projeto de drenagem PLUVIAL,;.: •
TESTE de DEFLEXÂO DO PAVIMENTO COM VIGA BENKELMAN," ;

i:;V-^3h:W;;'pLANÍLHAS/^-bRÇÁ^ CRONOGRAMA ' FlSlCO-FINANCEIRO, '̂ MEMORIAIS TÉCNICOS;::-
-•''-£ii--:-.;.->-DESCRITIVOS.' PLAKIÍLHÀS DE CÁLCULO DE TERRAPLANAGEM, PLANILHAS DE^DIMENSIONAMENTO '

rDE ^GÁLERIAS PLÚVIÂÍS," RLÁNILHAS DE CÃLCULO DE VOLUME DE ESCAVAÇÃO DE VALAS. NOS' i
í;1:.-;-:;;V"';MRECH0S:. . • t .
' -7- "- •- RUA ALTAMIRO CARRILHO (ENTRE AV. PARANÁ ERUA VINÍCIUS DE MORAES); •
.:^:-;^cs v:::--;..^AV.;i?AiVkNÁ(ENTRERÜAALTAMlRO CARRILHO E RODOVIA BR-277); • "»>r ' * i • ,
V pÜÃ-ÂNGELÀ ÁPÀRÈCÍDXÀNDRADE (ATERRO SANITÁRIO); ! .
,- '̂̂ _^^_Li.;;.:'PÜ^^ÁRMIND;0 pÁjyj^^ÍE^JRE AV. REPÚBÜCAARGENTINAEAL MIGUEL DE CARVALHÒ);'

•i«/SLvi"'' —'•'•v'' ' . 1 ' • •' "V yr.'»- *• > \

-u ' - . li.

u.'.\

' Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu - CNPJ.: 76.206.606.0001-4(
-T"--Praça Getúlio Vargas, 280 - Centro - Fone: (45)2105-1212
" ' FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ

/̂^:;iNCQSp^RADORAlf EPP
o SELO DEAUTENTICIDADE FOI

AFIXADO NA ÜLTMA FOLHA

^Eng®. Carlos JtooBi^l
. ' SôcretaripMjmtó _

Certifico que, de ó»
n" 13.228(2Q0re '"^EfnDEAVJTENTl-003(2002, to,g°Ste doçíimento.ClOWEnauftrnatoma « ^

ilibei:.:-"
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Y.':^r^,;:^íBf^^SAFlI^^(ENTRÍ^

ESTADO DO PA&AM

Hl ':>-í;;;v-. -->l*IIVlKLAN lAíj^MU UC r/^VIIVICIN lAyMU CIVi 1->DVJU —13.447,00 M^; .
V.REPERFlLAMENTOÍèRECÂPE EM CBUQ SOBRE PEDRA IRREGULAR EXISTENTE - 22.467 24 M'\

•.PIWTI IRA hF-pAixÂS PARÁ SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ÍINCLUSIVE TERMOPLASTICA). VÁRIAS

_»REAtERRO COM APÍLOXmÉNTO - 2.728,00 M®;
*=^v;^^VCÕRPbDE BSTC'ía=0l40lSEM BERÇO-2.041 M;

-ÍCORRÓ DE BSTC 0;Ó,6O SEM BERÇO - 842 M;
-T": .: r.CORPO-DE BSTC'á"0.8b SÈM BERÇO - 762 M;

' |>3cÕRRÒ: de BSTCi0vÍíiÒO'SÈM BERÇO.- 76 M;
K í^;-|-|̂ ^.CpRR^ DE BSTC'!3?i;2p 'SEM BERÇO -414 M;
^•*i-^-i%ífe^«CORPO DE BSTCj0Í1.;5O'SEM BERÇ^ - 649 M;

•- '̂̂ -rliT^-BOCÁ^bE LOBO SIMPLES-'141 UN.;
«POÇO DE VISITA/QÜ.ÉDA-,0,40 - 7 UN.;

-.PÒÇO DE VISITA/QUEDA - 0,60 - 13 UN.;
í-x"'::: • -POÇO DE VISITA/QÜEDA-'0,80 - 12 UN.;

DEyisiTA/Q:uÉpÁT7:iiiOO- 3 UN.:. ,
N.%r^..:HUpoçÓ'DE VISITA/QUED-$('-í'1;'20 - 8 UN.; '
;;-.^.^:4Í>_iÍÍRoço de VISITA/QÜÉbÁ:-.1'.50 - 13 UN.;

.'DÍSSIPADOR DEÉNÉRGÍA 0.60- 1 UN.;
Tjx^>->bíSSlPÀDOR DE ÉNÈRGIÀ 1,00-1 UN.;

, '.DÍSSIPADOR de energia 1,20 - 1 UN.;
••.DISSIPADORDEENERG1A.1.50-2UN.

tvGfo&llEXECUÇAgDE-BgpteOS (ART n.® 20160179345): (.; ,
DM-deínícló: 04/b8/20Í5.:Data de término: 15/01/2016. • • !v ,, ,

L r^-.i^t--^ELABORACÃO DE PRÒJETO DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, PROJ.'DE RECAPErEM CBUQ
SOBRE PAV ASFALTIGO.'EXISTENTE, PROJ. DE REPERFILAMENTO E RECAPE EM CBUQ SOBRE PAV.^EM

• pÈDRÀ IRREGULAR-EXISTENTE. INCLUINDO PROJETO DE CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE. PROJETO DE
PLANTIO DE GRAMAR: P.ROJETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL., PROJETO DE DRENAGEM-,r • pROJETCz-EliÉTRICO. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, TESTE DE DEFLEXÃO DO PAVIMENTO

7-:-sf GÓM?'̂ GA BENKÈÜMAKJ.^-PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAIS
^l•Jc •^-^^w^TÉCNiC0S • bESCRITIVOS.i PLANILHAS DE CÁLCULO DE 1TERRAPLANAGEM, PLANILHAS.- DE

í^í^ '̂'-'̂ >plMENSIONW^ENTO^^^^ PLUVIAIS, PLANILHAS DE CÁLCULO pE,'yOLUME'DE ESCAVAÇÃO DE
g("i4#;;iKl;VÁGí(è. NOS TREC ' ' '•••''' , " '
;i'è '^AV'costa ESILVÃ(ENTRE rua MANOEL alves dos santos Erodovia BR-277); .

.^.Ay;jUSCELINOKÜBITSCHEK (ENTRE RUA SANTO RAFAGNIN EAV. REPÚBLICA ARGENTINA);
t'>;?ír-..^:A#PARANÁi(ENTREÃVilCOSTA ESILVA ERODOVIA BR-277); • ' /x -'r "

:• --rüá^edgar;schímmelpfeng(entreav.costaesilvaeav.paraná).í, O ' '
QUANTITATIVO TOTÁC^bÓS TRECHOS: ^ • /

V.jypjj^NTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ PARA PISTA DE ROLAMENTO DE VEÍCULOS -A.6Ê
— rvi- •^iA\/i»/ir-KiTA/^X/-\ EU* ^Dl m DftDA CCTAmOMAhflPNITn HF VFini II DR - 14.878.í

. ;vv'

•" '-í''.'l ;

]•: •

,T •,

I í I

•_-l.. . J.

/•

<.j 1'

í I

-28.565,54 M';

' Miinicípio deFoz do Iguaçu - CNPJ.: 76.206.606.0001-4
i': Getúlio Vargas, 280 - Centro - Fone: (45) 2105^212 ^

4è85©Oüf-97^ iguaçu -paraná ^ -

'"r::ífeiíNC€J^i?ORADOrí#^^^ • OSELOÜEAUTEKTICIOADEFOI

J •
XXlMAS

,, ,. raná
-ni'"

l' >

••pr-TT"
v!v'^

•-r^TKV- ,

••vÍT-K -•• •

•' -ip; '"•

i,orM^
14.$78,1.5'M^
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,*1?-•/jVí-/.\fír,j•' i Si2wo't^jg»'la«Ki?

... .j.

^ paraba.

?•; .">;.'|̂ íà9IMPI^NTAÇA0 DÇGIGLOFAIXA -2.236,09 M^; :.
':^...;;.\!Ç!;:'- •^..•RÈÒ"A^ EM-CBUp;;SOBRE ASFALTO EXISTENTE - 139.973.00 M'; ' ^

•. :.^-<:'l j,\.: 'C,
' ^ *.' •

I *1^ ' J- ' •*••
, ' •!:'ií';- '̂'"iv'-'- "."-'ti

- . t ÍV t -í«l j -Ç-

'.r'?./'-'-.v;'; -.'f -!

• • • ' ' .'- '!

•. •>' •'

•/__,Vc, J ;.;v;
•v.' VaV— ^ ' i, '

' , -• ••'' '

•p •

•r7.803.63 .
{•• : - • •• ••'

HORIZONTAL (INCLUSIVE TERMOPLÁSTICA), VÁRIAS CORES - • ;

PARA SINALIZAÇÃO VERTICAL. VÁRIOS MODELOS - 309 UN-: '
URBANO. VÁRIOS MODELOS - 1.026 .UNl;:;":: 4 1

(ACADEMIA DA PRIMEIRA 1DADE/PLAYGR0UND):EATJ,(AÇADI
V)>' •"" ,

V i EXECUÇÃO DE PROJETOS (ART n.°20160179442):
2Ò/Ò8/20:Í5.;Data de término: 15/01/2016. ,

Ya—'

r'^w ^v^:Uru3t3 Q® inicio: zu/uo/zuio.^uaia ae lermino: lo/ui/zuio. . v r • r i • ,

''̂ -ivÍrí;irn:'ÉL5yBÒfe^ IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ. PROJETO DE-RECAPE EM
.b:^^-T%:iT(Í;BÍJÇ^^ ASFÁLTICO existente, PROJETO DE REPERFILAMENTO.E RECAPEIEMXBUQ .

IRREGULAR EXISTENTE. INCLUINDO PROJETO DÈ PLANTIO DE GRAMA, ,
^.2i:Ji-píç^f7-pROJETÓ'DE SINÀL:Í '̂çXo HORIZONTAL EVERTICAL, PROJETO DE DRENAGEM PLUVIAL, LEVANTAMENTO
TLU^v^rVvt^.jQpQQRyi^piQQ ''ÍTÉSTÉ DEFLEXAO DO PAVIMENTO COM VIGÁ BENKELMAN, PLANILHAS
•' ; . '* ORÇAMENTÁRIASÍGRÒNÓGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. MEMORIAIS TÉCNICOS DESCRITIVOS, PLANILHAS

f' — I. nt- mKiirrKioirM.i Aiiiii^M*r/-\ . rtc • «T^AI CDI AO.llni I IV/I Aie

v :->,-ÁV.. L-UM .- '••
- t'?.:rf^>^ÁV."íREPÚBLICAÀRGENTINA (ENTRE RUA ITABORAÍ E RUA ARMINDO DANTAS); •

V.-ÁVí MÁRIA BUBIAKiíÉNTRE.AV. REPÚBLICA ARGENTINA EAV. DAS CATARATAS). ; -
QUANTITATIVO T0TAL:D,OS TRECHOS: ,.,

:>ivi-:v§U IvlMPIANTAÇÂO DÉiPAVIMENTAÇAO EM CBUQ PARA CICLOViA- 89.364,44 M?;. -n" '
lí.r'Ji^;i>Lrí;viMP^ ' "iv ' '

EM CBÚQ%ÔBRE'ASFALTO EXISTENTE -15.887,05 M»; 1- • J"—> " •
\Ír^lv"?€<r»REPÊRFlLAMENTdÉ RECAPE EM CBUQ SOBRE PEDRA IRREGULAR EXISTENTE'-208.837.38 M^"" ?*.
- --; ,-r-.pLÁNTIO DE GRAMA-34.654,10 M^: . ' *

^«PINTURA DE FADJÁS PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL (INCLUSIVE TERMOPLÁSTICA), VÁRIAS CORES - ,
-r' 'QQ-ftRQ n-í M2- ' .

.CORRO DE BSTa0.Õ,VíO.SEM BERÇO - 3.305 M
5''?'''̂ p?t''"VCÒRpO DE BSTC'0-O,6O SEM BERÇO - 2.309 M
•: .r* .5 ."CORPÒ DE BSTC 0 Ò.80:SEM BERÇO - 7.272 M
T r;'?;,. .r..' rCORPO DE BSTC}I3J;í,0Ò;SEM BERÇO - 6.446 M
r-;fr' ::^í:Htr.GbçPÔ DE BSXSÓ.Jif^áo^SEM BERÇO- 3.243 M

—,'T , :iV^

^-:Lgf^-r:híCORPÒ DE BSfc:'í^1'̂ 0;SEM BERÇO -1.082 M
f-'-:^i;-:^-:i:!/'̂ BbcÀDE lo'b6símpl'es'^647 UN.;'-

. i,<.
» f

' J ' f
. í.:. .;.j.

pT;:i V

- f .

v5. ' í?

•".,w '1-1' Prefeitura do Municípiode Foz do Iguaçu —CNPJ.: 76.206.606.0001

_ ,.„:PSÍ1NEL0'PNGllÍmhíÂ-E

i' I

o SELO DEAUTENTICIDADE FOI

AFIXADO NACLTIMAFOLHA

: Eng^CaritsJuWBiKjel ,
Obi^

fes/D
.lí- ^ • ' M' » '
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• DE VISITÀÍQU.EPAÈP;60 - IS ÜN.;

'f^OÇO DE VISITA/QÜEDA--l-.õO - 13 UN.:
•Wt ít^.p-^DISSIPADbR DE ÉNERÜIÀ 0;80 - 9 UN.;
•'ité- ,-•DISSIPADQR DE ÉNÈRGlKf.OO - 3 UN.;
'cJ.w '̂̂ :".,.»DÍSSIPÀDOR DE_ÉNERG(^i,2Ó - 5 ÜN.;

ESTAiX) DO PABAllA

EXECUÇAO DE PROJETOS (ART n ®20160178411):
Í^^r";Li-S^Datâ de ínícíb: 1Ò/Ò8/20Í5. Data de término: 15/01/2016..

V-L ' • * *— - - - —- .

---.;/- / i; í"v -,•

•/ - -

•",r;V/> 't,^ (• ':í
J't

—U •::•.<.::

*1

• N. ^.

-• /V . .

• : ri -

,•' •

'-' "i . '

A elaboração DE PROJETO PARA GALERIAS PLUVIAIS (CAPTAÇAO/CONDUÇÂO/EMISSARIO) TOTALIZANDO
--.;-;uMÁMrEA'DE 244.830,-32'M^. INCLUINDO LEVANTAMENTO JOPOGRÁFICOi-^PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS.

1-^fe'̂ íí^-RÜÂ-ítÃBO (ENTRÈ^ÃV. DAS CATARATAS ERODOVIA BR-277)..,f^UA CE2ÀR.GÁRCIA DA ROcM(ENtRE '
•f:^sr:l%-Í?^RUA'̂ WALDEMIRO;fAüM''É AV. PAULO MONTANARI), ESTRADA RURAL ALTO^DA BOA VISTA (ENtRE AV.

:•VILMÀR TOSI E COMUNIDADE ALTO DA BOA VISTA);;;;vr 'FELIPE WANDS'CHÈÉR (ENTRE RUAITABORAl ERUA LUIZA WANDSCHEER); •
.:^.AV.REPÚBLICA ARGENTINA-(ENTRE RUA ITABORAÍE RUAARMINDO DANTAS); , r 'r

í,?í:;;:^>:^;^:'.^.RÚÁALTAMlRO:CARRlLhlb'(ENTREAV. PARANÁERUAVINÍCIUS DÉMORAES); •".•
vr"-i!a-^-:-^4:-ÁV/.pÀíWíA-(ENTRE[RÚA'ALTAMIR0'CARRILH0E RODOVIA BR-277): }•. i- * :

(ENTRE:AV'{GARIBALDI E AV. ANDRADINA);
•̂ ^Kii^^^rAV-^^GÁRIBÁLDI (ÈNtftÈAV; MACEIÓ EAV. FLORIANÓPOLIS);

S;i..

,^.a^:mARIA BUBIAKfClcLOVIA (ENTRE AV. REPÚBLICA ARGENTINA EAV. DÁS CATARATAS);
^ -b'Ci: -RUA URANO (ENTRÉ-ÁV.* ÜIRAPURU EAV. MERCÚRIO); ••

-írRUA ARMINDO DÁNtXSí'(ÉNTRE AV. REPÚBLICA ARGENTINA EAL. MIGUEL DE CÁRVALHO);
<^^.-p;^•-;|ji--RÜA^ÁPARICIOMÉIF^;(ÉNtRE RUA ALVERINA DIAS ETVA. ARLINDO MILATE);
J.^?j-'i..Ls;riÁV.':.'PÁRANÂ'(ENT,REVÁV.''FLORIANÓPOLIS E AV. SÍLVIO AMÉRICO SASDELLIKE^AV.

MI

r

Í.-Lr^
V % 4.^.».^

SÍLVIOtAMÉRICO. '
" • •

_-x:r.Í:Sr---AV."SARIRAENTREW;i.DAS"PAINEIRASEAV. DAS CATARATAS; v ' í'
M ;-iRÜÁ LÜCÍDIÒ FREIRE RÒCHÁ (ENTRE RUA PEDRO CARNEIRO PEREIRA E,RUÁ OSVALDO BRANDÁG),' RUA

'• -^LUClDIO FREIRE..RÒCHA.. (ÉNTRE RUA RONIE PETERSON E RUA SERVÍLIO DE-JESUS). RUA REDRO

ft'Sl=P^?K-RÚÃ URANO :(ENtRE,m^ UIRAPURU EAV. MERCÚRIO) ERUA ARMINDO DANTAS (ENTRE ÁV. REPÚBLICA" '
^•í-~t>i^2^f/i-^ARGENtlNA EAL.>MÍGU . r r • '
~I _-t-" I /^l >A í l-i-ÍT A TIV tAtÀ ÍV j^/So OQ<^ lfrT/~.í>. ' • - - • 1-.í=r-,í:V"':iP --quantitativo T0TÁL'^D0S projetos:

\'ESCAVAÇA0 MECÂNIGA PEVALAS-1® CAT. -118.895,20 M';

rr;i>^.1íir:-4í .corpo. DE"BSTG0:O;6O:SEM BERÇO - 3.819.00 M;
DE BSTC 0/0,80 SEM BERÇO - 8.274.00 M;

I •!.

- iy

i —
. /.

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu - CNPJ.: 76.206.606.0001-4
j ''P'§iPraçà Getúlio Vargas, 280 - Centro - Fone; (45)2105-1212

iÍWSiSIMiiitQTl :FOZ DO IGUAÇU- PAKANi , ,
:,-"^:M|.RTI?:5EL:L0, EriGENHARlA E
J^ÍKÇÒRPORÁDÓ

Jy-o lC-r':.Sãd Mlgüòr:do''tguá'çü'y;páf^^^

OSELODEAUTENTICIOADEFOI
afixado NAÚLTmFOÜí/V

•Eng°. Cario^Julianò íucle!:;
•r; SecrefâfiolAiniqçltte^ •,

Cértifico:qijè,Í;(je
n®. 13.228/2001 einstrução Nòrfnativa n*í
OÓ3/2002; foi afixáciò SELO DÉ'AütpNTI-
CIDAOE na úítíma folha desteadeste d^mento^
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-li'- ' j.-,

-V-. .
•—í- A' ^•. ^

•"^.tIí^'?:''\.*CORPO DE BSTC 0"^ÍOOíSEW BERÇO - 7.230.00 M;
;4Iè;K:^%'; v?C0RP0:DE:BSTC;^^^^^^ BERÇO - 3.657,00 M;
t '̂l'5â'íí#'GÓRPQ:D^^^ BERÇO-1.731.00 Mr

«CORPO DE3SfG;0?^Ob"SÉM BERÇO - 306.00 M:
•?a;?2>-' -à;«B0CÀ DE LOBO SlMPliÈS^QiZS UN.; -

*-• -rV-c -^ ••POÇO DE VISITA/QUEDA - 0,40 - 7 UN.;
.POÇO DE,VISITA/QUEDA4 0,60-26 UN.;
-POÇO DE VISITA/QÚÉDÁÍ 0;80 - 91 UN.;

•l.-;j>

.f?.-

X'

•='̂ ^{^PXs'S]PADÓR DE'E^^ UN.;

'-„rr i .i

. - J %

.«blSSlPADOR DEENERGIA 0,80- 9 UN.;'
':-..í-.bíSSIPADOR DE ÉNÉRGIÁ 1;00- 4 UN.;

-/ . .r,_-".DISSlPADORDEENERGIA^1,20-6UN.;
.V.-.- .^y 0DISSIPÁD,OR DE ÈNERGIA I-SO-5 UN.;
r'^nergia2;oo - 2 un.

.r-r' ;f:v.v'rEXECUÇÃO DE PROJETOS (ART n.° 20160178969):
5? '̂̂ '̂ 'T':r bat'a-dé Início; 09/08/2015..Data de término: 15/01/2016.
-— (-fc-CI-T-íír

"ü '"•* / "•
^ ; •( "i £•

elaboração DEvPRÓJÈTO-DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA IRREGULAR. INCLUINDO '
PROJETO DÉ-CALÇADAS- COM ACESSIBILIDADE, PROJETO DE PLANTIO DE GRAMA, PROJETO DE

:í^--iS'--' :èlMLÍZÀÇAÒ'VERTICÀL7'LEVANTAMENT0 TOPOGRÁFICO, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS, CRONOGRAMA
-•-^\V--'';:'fÍsTG0-FINANCEÍR0}'ME técnico descritivos, planilhas de CALCUL0,DE TERRAPLANAGEM.

;-t^j^NO Tf?ECHO: '
'"TL^

^iv:' -QUANTITATIVO TOTALbÒ TRECHO:

:>-.A:rvpi^-'::V.'CAL'ÇADA EM CÕr^CRETO - 9.975,40 M^
DE'ÂCESSrBTLlbÁbE - 28 UN.;

DAS CATARATAS); ' ;

-51.124,49 M';::- V,..,; ;

'íj-.v • >•- 62 UN.

;—Tfe^.lELABORAÇAO DEÍPROJÉTO DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ. INCLUINDO PROJETO'DE
' ' PLANTIO DE-GRAmK; .PROJETO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL. PROJETO DE DRENAGEM

2Í-Xtv
"T-,

jDçVOLUME^Ut^^twOoVAli/AU.Uc VMLHw# ínUo I rvcoriL^o. \\
•^'?'^i:~r:- «'-.ÃV.:-CARLOS GOMES'(ENTRE AV. PARANÁ EAV. ROSA CIRILO DE CASTRO);^; / •t
"VaV^RÒSA ClRILO;de,castro (ENTRE AV. CARLOS GOMES E RUA EDGAR SCHIMELPFENG);

. -.'aV UIRAPURU (ENTRE RODOVIA BR-277 EAV. PERIMETRAL LESTE);
>.';-Ay.-PERlMETRAL^LESTE-(ENTREAV. UIRAPURU EAL MIGUEL DE CARVALHO).

'̂r'v" '̂̂ '';r/QÜANTVTAT T,QfAÜ'ÓOSTRECHOS: • i
^^-; r:->:iMPLANTAÇAO D"Èlf?AyiMENTAÇÂÒ'EM CBUQ-32.808.10 M^ '

PLXnTIO DE GRÀtó '̂.5.406.30 W\ ,- í-
fí7>'vv^ r i~ f ^ '

-97

•-: r^CORPCRADCi^ÂiLTDÁ: - EPP ^
OSELO DEAUTENTlCiOADE Füi

AFiXAnoHftiv»*"'̂ '̂ ••

• Eno®. CarioaJuíian
SecrelanoMii

I, ívi». -

\S"ãQ Miguel' do jguíiiçij j~Paraná

,,0 40 —!:'r«'m4Qde cpriírâiLèi
003/?nn9 Ngmjátiya n°Sc • SELO DiAUTENTI- "

y X A^ documento.
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ESTADO DO PARAHft- •=' 1''' -
-r' •• . • ''{:.i -r '•'?.H?Í-:'Fl/--;'°- '̂;'-r

P^ÇAO,HORIZONTAL (INCLUSIVE TERMÕPL>5;STICA), VARIAS^CORÈS--
;:-í:í; T •; • ;':' •• i/-, '•
nálizaçAo vertical;vArios;modeló's '̂egiúN.;' •• •
1®"CAT.-9.406,00 , "'-.í ^r-:" - '•. ESCÁVÃçAo de VALAS-1®"

1:^-.>::;r---'.,RE^TERR0 SEM'APÍL^ÀMENTO - 1.007,56 M';
VRE/^TERRO COM:>à;RÍLdÁMENTO-43i;^

X"\L:'.;: - •CORPO DE BSTCei 0,40 LSEM BERÇO - 594 M;
S^ifeÇgfSÇDIi^ BERÇO-509 M;

f-1Í-t'^P0Ç0 DEVISITA/QUEDÁ-^' 0;60 - 8 UN.;'
;^^f|r*t:PbÇO PE VISITA/QÚEpÀ -"1,00 - 2 UN.

i- ' -í. - -1 •
.ÍM - ' '-

-iJ- 'Ji:..,;-: SERVIÇOS TOPOGFWFJGOS (ART.n^^
'M. OB/pS/izp^i^^^^ 15/01/2016.Í ! 4;,^
V5 /i^í^-ixSÉWçÒS d'É TÕP§G.Í '̂FIA'EM GERAL: ACOMPANHAMENTO DE TERRAPLANAGEM, ACOMPÀNHÁMÈNTO
^i^"">>^rfí?í(í^DENIV DEMARCAÇÃO EALINHAMENTO DE POSTES,:rÜÁS'.MEIO FÍO,'DÈMÂReÁçAO
••4;S:?;^^-^DE--fERRENÒiS. LEVANTAMENTOS PLANI-ALTIMÉTRICO, DEMARCAÇÃO DE Ü^TÈS ÜRBANOS. SübVdIVIsAO
â-bÈ^fOTES Ê* DE -ÀR^S'.URBANAS E DEMAIS SERViçOS PERTINENTES A-AGRIMENSURA,-TOTALIZANDO

; •2.683,00 H0"RAS; NJ5s .trechos: . .,
:"LEVANTAMENTO,tAI?TIIMETRIAE LOCAÇAO de COTAS POSTO DE SAÚDE AV.'GARIBALDI 34,0 HRS; » j

vi:-V-?.:-, rolfÁVi-SAfflRApRIOWCYjNA.RUA 18 DE JUNHO, ARROIO OURO VERDE NA RUA BOTO,, RIO MATIAS'ÀLMADA'
MIMBI NA RUA CATULO DA PAD^O, BAIRRO JD. SOLEDADE NA! RUA

VINÍCIUS DÉ'MORAlSfE'rjÁ ÜBS DO JD. AMÉRICA, ATERRO MUNICIPAL) - 443,0'HRS; ' '.-
:":.BÃIRRO JARDIM DAS^PÃLMEIRAS (RUA CANTAGALO - ENTRE RUA PILAR E RÜA lACÀNGA, RUA CIANORTE -
- ENTRE AVENIDA G-^^MADO. E RUA CANTAGALO E RUA lACANGA - ENTRE AVENIDA GRAMADO E RUA

: CÂNtÁGALO)39.0•HRS•^?^ - .....
: : BAIRROPORTAL-biÇÇOZ'(RUAARAPONGAS-ENTRERUADASAGUASERUACOÜBRI)25.0HRS: - , -

--^BAÍRRCÍPORTO BELOXÂliÁMEDA JOSÉ S.VEIGA - RUA ANGELA APARECIDA DE ANDRADE) 22,0 HRS;
>yrf%'tíFBAÍRRO-^JARDIM-DOÜ S/D 1750 ENTRE RUA S/D 1759 E RIO E RÜÁ 1751 ENTRE RUA S/D 1759 E
£;^:?ir'%:--:iTRiò)'-36;oHRS; '' • .

-^.BAIRR0'VILAÂ {AVÉNIDA PARANA ENTRE RUA FLORIANÓPOLIS E AVENIDA'SÍLVIO>MÉRICO SASDELLI E
1-í avenida ÍLVIO AMÉRICO SASDELLI entre avenida PARANA Erua GUARA) 44,0 HRS;
ç-ã: v-rvi;;;. . bAIRRO porto BEÜ0'(RUA aparício vieira entre rua alverina dias e travessa arlindò milate,
- .alameda ALAIDE;FÉHRE1RA de SOUZA entre rua aparício vieira E lote 405, alameda custódio

;jffAV.ALEMANHA (ENTRE AV. Mário filho EAV. bonito LINDO) 56,0 HRS;
FILHO (ÉNTRE',RÓD0VIA BR-277 EAV. REPÚBLICA ARGENTINA) 87,0 HRS;

AV. jules rimet (èntre-cósta e "silva e av. república argentina) 76,o hrs:
.ROR.DO SOL(E®^RgRÜA ATAÍDE A. AGUIRRA EAV. FELIPE WANDSCHEER) 87.0HRS;
"òdií pQ A ki/^io?vrí' i^Vir^í-xTr '/CM-roc A\/ Dcr>i'iDi i/->a aDrscTMTiM a-T'c a\/ ircf mi

l-'.

•h>4ií^;:V:RUA JORGE SANWÀYS.'(ÊNTRE rua CARIJÓS EAV. CEL. FRANCISCO LUDOLF GOMES) 26.0
^.AV:JG;ÚjÂÇU '(ENTR^y:DOS IMIGRANTES EAV. FELIPE WANDSCHEER) 33,0 HRS; '

PrâFéiitura do Município de Foz do Iguaçu - CNP.X: 76.206.606.0001-4

FOZ DO IGUAÇU - PARANA , 1.

v •

•-rl:'

•ifXt -V-

'jí' FnnVCariosWíianoBto

Si %>

;rnr»'5âd't?figu0l'dò !gú||Vryp'2raná

XXXX5 2





.1. Jí A-. >

,F:CÍÍÍ'.,

ESTADO DO PAfiAlá

3AVIÊ8 KOELBL\(ENTRE-AV. MORENITA E AV. DOS IMIGRÁNTES)'59.0 HRSp''í'y' I:
:-:ÀV; GÉNERAL MEIF^-'(ÉNfREm DAS CATARATAS ERUA. ARACAJU) 99,0 HRS; •<•

MÒRENITÀS (EíQlFRÉ'ÃV.;GENERAL MEIRA EAV. MERCOSUL) 81,0 HRS; *•?' ,
'-AV: SAFIRA(ENTRE:ÀV.íGÈNERAL MEIRAE RUA DAS PITANGUEIRAS) 48.0 HRS; -- - ..V

%-i '.2"&;rAVtMACEÍ0,(ÉNTRÉ^AVõJANCRED0 NEVES EAV. PARANÁ) 23.0 HRS: •> p. •
-•J=y.-::4;írf1<>AV^FL:ÓR TANCREDO neves ESEU FINAL APÓS RUACAMBUQUIRA) 44,0 HRS; '' '

;..>V, PARANÁ (ENTRÈVAWARy^UCÁRIAEAV. MACEIÓ) 22,0 HRS; .• j.,
svrc;^^-í-';3^>AV:BRÒD0S'QÜr{ENT$E'ÂVfARAUCÁRIA ESEU FINAL APÓS RUA SE

J.'D0S SANTOS) 97,0 HRS;

vv---^^"''-iÃVíNACIONAL{EN1:í?E^j '̂HEITORVILLALOBOSERODOVIABR-277),21.0 HRS;.Í--! - .
-V ;"rS-Á'5fSlLVÍ0AMÉRICO èASDÉLLI (ENTRE AV. TANCREDO NEVES ERHEITOR\?'lLLA'LOBOS) 115.0 HRSiM'̂ "
f. _ GRÁMADO (PQ.íIMPERATRIZ), RUA ANITA GARIBALDI (CAMPOS DO IGÜAÇÜ), JARDIM EVANGÉLICO.

" • •• - =

• Av7 PARANÁ (ENTRE AV. cdSTA E SILVA E RODOVIA BR-277) EAV. COSTA É SILVA (ENTRE AV. PARANÁ E
,>j,r-';tV.RODpVIABR-277)r2q3^0;iHRS: .

^ QM \/tn AMíRinn QAQnPi 11\-ío n wp.Q- •/'i

i i-R. SÁBIAPOCA (ENTRE AV. ARAUCÁRIA EAV. SILVIO AMÉRICO SASDELLI) 23;Ò HRS; •
^ '̂•^77^:'.AV; êÀRIBALDI (ENTREÍBR;277 EAV. FLORIANÓPOLIS) 42 HRS;:;t . AV.-Á^UCÁRIA (ENTRE AV. GARIBALDI EAV. TANCREDO NEVES) 77 HRS; '

-ÍK'' •' j 'Á'\

-rp: -j .•

'• z:'''''; -V ' ' •''t/r ^V--' "
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CAREDS JULIANO BUDEL
Secretário Municipal de Obras

Engenheiro Civil
Crea:PR-25.185/D :

rv-''/

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu - CNPJ.: 76.206.606.0001-40
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cdNSEÜHÒ^RÊGIONÀL DÉ.ENGÉNHARÍÀr;.'
E ÁGRÓNÒMIÁ bo PARANÁ ^

- , ...V,

'i TfáS''"

- •% , ' í ft/.T-" ••' r ? '
r'' •^"''V\ ' •• ' -

• 1 Acervo TécnicoiN°;;;755/201'6''í•' •••r'̂ :s:s:

^ j_ ^ j ^ I .c. ^>1 c?/ fi T:./ n n.T:^ .1 ' _» .< l .. * ..«^l^.,!j.. »• ^ itRegistrada. Xf:., . :;15/f01'/2Q-l'6J '̂;_ ';•
fMARTINELtq;,ENGENHARIA E,;,INCORPbRÀDbM^
;"müMcÍEIO DEv.FOZ DÒ IGUÀ^ÇÜ ' •.'Jij'!:" 'iV '

2\C0RRÈNTE / i% -i i.j
• -'W •A?|(íi;^;y;X d , •;,;

'• Ííi , !-"-»ií'i"-ti'i.':;!i^.'l " J , •

Área de Reforrt^.'.: 0,,00-M2 • ' • .• • ;

••••'• h....,.» .vrs'7. hn Tf::nACü/PR • < ': J .
Data de Conclusão:'Í5'/0.i/2016 ,,. "-

. ^ I « «•« li. ..| . .< « 9' r • 'ÍTry-, f f

; DF PROJETO-:.DE' IMPLANTAÇÃO-DE; PAy;IMENTAÇÃO- ;4S^4',|-lV
NTn R RRnAPR-.KM. CBUÒI.'SOBRE./PÁVIME'NTd. EM '• r

? - MÒ'RAEèX;|ü'-ÍÇAy$^^^^^^ (ENTRE' RUA, ALTAMIRÓ, CARRILHQ'.-p_ ROpOV^ÍA/BRr2.7,^
^Tf". ANGELA^•APAREe'|Dfí''A^ J(ATERRO SÂNI-TÁRIÒ)'; • - RÜA ARMINDQ-?pAN^TASÍ?r( ENTRE'

Ãyy REPÚBfi^^Âii^fe^ E-Aí;. MIGÜEL DE CARVALHO) ;i :--AV.-, SÃFIÍ^ (ENTRE
-DAS'CÁTARATAS'Í''e!^^^^ DAS PAINEIRAS) ; - RUA URANO' (ENTRE AV.'"/UIRAPURU E AV."

r-rtwPTMnn Mn ttítdqo .' OUANTITÃTIVO TOTAL DOS. ; ""Z:

tsâf \ j. ^3kEPÉR^-fÈ^Ê®

. v> ,7:T;f.o-:r; '-.~t. • i .jhv-

^»T è
èíJíSiíí.-T' ,

CORPO DE _BSTC 0..íO;4O SEM BERÇO -
- 842 M; -••CORPO •DE'BST,C-0 0,80 SEM
BERÇO - 761M; , iCpRPp-^EiÍBSTC 0 ^ _ l
r,50 SEM ,BERÇÓ "-]64'9 'f75^ÊOÇè^5J4'̂ Í'MÍ^^

VISITA/QUEDA, í- _0,j40 V._;7^UN

(-

NKARIA í

Rua Salgadá-^íiho," 99;r Sala pi
,'Centr '̂̂ Ç£P-\â587''-

Sâo "MrguQÍIíÍQitguaçü. fF
Uj,v/'''''/''í'"''i " ' ''V'>
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:201^4^Uí O ^Registiada /4&- •Vísíoi;!^^^^-J
:MARTINELLO" ÉNGENHARIA E' INCORPÓRADORAgETÔA" -'%P '• ' ' ''

epiitratant|]gi^^ DE FOZ DO IGUAÇU" V- ' ' ' , '..
\ T^PP fde GO^grStg:"-! L: PRESTA^ '•• - ' "•rf';-'"-'"' " ' ^•

• rvcrrir-Kv-x rsf.'i-íomn ^tí r-r

00,:m2

:VARIOS,, S/N VÁRIOS
Muríicipiò/Èffraüpl...':.: FOZ" DO IGUACU/PR

.-."íii);'
•Area de--Reforma.,.: O/JOO-^M2

Data de Inic-id' ;Ç;V'.''.:10/08./2Q1.5 Data de Conclüsão:157f01/2Ò15..-
r^SCr «Compi^ íSe^çviv; ELABORAÇÃO-"DE PROJETO PARA GAÍÉRIAS PL-UVÍaÍS
CÇA>T^ÇÃ0/90^j,pÜÇAO/EMISSÁRIOj 'TOTÀLIZANDO .UMAJÁREA''DE 244..'8"30,.32 vMS •
ÍHCiOi-NTOxííj^ANT^NTO TOPOGRÁFICO, PLANILHAS" ORÇAMÉNTÂRlÁslí! CRONGGRÁmA
^Í.S.IÇO-^FINANC^y^O TÉCNICO DESCRITIVOS, PLANILHÀsTDE^^. ' "r ^ "

JPítl^ENSIpNÁÍi» PLUVIAIS, PLANILHAS DE'|çÁLCULÒ:^Í'e 'VOLUME 'DE .
1íK;ESCAVAÇAo;0pri^ÁLAS NOS TRECHOS: -RUA ITABORAÍ (ENTRE AV. ÒAs' CATARATAS E

' -•. ''r

45vIí:^

-v.ii, ;• -."—ri --:r:,p,T-í-jv,-;í.'it.riT:r;.-' -•..***;• (ENTRE tív . i
^BIj-A^^MERGORIO) ; /^tRUA ARMINDO DANTAST (ENTRE^ AV. REPÚBLICA

DE-tARVALHO) / -RUA APARICIO .VIEIRAl,(ENTRE -RUÁ
...—JV • ,- '"-tTt íriTDTMTí pCt.tv o!:' 17 Tfnfiw"'" T\nTT\ir\^ KTT TMTII-H - HTT rNTL'rNTL,.-< ^ •l:'-',"--L J. ALVERINA DI;AS;'E;T^ ARLINDO MILATE) ; -AV. PARANÁ (ENTRE AV-"FLORIANÓPOLIS

''""•'E"ÁV., SÍLVÍidJí^ SASDELLI) E AV. SÍLVIO AMÉRICO SASDELLI ' (ENTRE AV,SASDELLI) E AV. SILVIO AM

- E RUAj:GUAtó")\; -AV. SAFIRA ENTRE AV. DAS PAINEIRAS AV. DAS

FREIRErROGHA E RUA GERALDO JOSE DE ALMEIDA)./r-RUÁ"S7D-.L750' '(ENTRE
S7p. 17;5;9;i|:v^RÍp)"""E rua 's/D 1751 (ENTRE RUA S/D 1,759 E RIO)';'%-RUA URANO

•'}>f^^^^p'-!.';^;:ir,^(^NTRE'AV. MERCÚRIO} E RUA ARMINDO DANTAS (ENTRE AV.
,.REPÚBLICA •ARGÊNTI.tjA, E AL. MIGUEL DE CARVALHO). QUANTITATIVO iTOTAL ,DOS

CAT.' - 118;. 895,2ú>.M3|,v..*REATERRO
REATERRO C0M.'APIL0"AMENT0 -('f28V5'35, 32 M^;

I-,--PROJETOS :.:>;ES,GAyAÇ_ÃO MECÂNICA DE VALAS-1
;(iJ|ãEÍ '̂>'PjÍLOAÍ|E®^^^^ .556/_2;5 ; .REATERR

r''v

A'

* .

'I \

' k.
V^.>!:r'':wT

~2VOO SEM BERÇO iTjppe, 00 M;

'.-•a-

^_tJN. ;.;'»piSSI-^3.DQR;'DEi.ENERGIA^ 0,40' -
; '•\D'iSsfPADOR^-bE-ENERGIA 'O, 80 -

"ENERGIA 1,20
•"DISSIPADp^^ ENERGIA 2,00

. 1 ,Obseryaçãov '
... *20160178969 O

jiu-- - - ,-r,g^víí PROJETO

"'•CORPO DE-*-n-::x:r'"

UN.

UN. ;

UN. ;

UN.

•DISSIPADOR DE'ENERGIA .O,y 60

'DISSIPADOR' de ENERGIA^" 1',"00
DISSIPADOR DE ENERGIA' 1,50

BSTC 0

BOCA DE LOBO SIMPLES - 925 UN./''̂ «POÇO DE
; ^VISITA/.QÜEDÀ;>7^^^^^^ 7 UN:. ; «POÇO DE VISITA/QUEDA -[,0,60 •V26:\UNr; «POÇO

/f ,DÈÍiVIS;ITA/QÜEp|̂ ^^ - .Si'UN.«POÇO DE VISÍTA/QUEDA - 1,;00'f' .75; UN.; '
•PÒÇÒ'''bE^VÍ'SÍTfí^^^ - 1>20'- 47 UN.; «POÇO DE VISITA/QUEDA'-'1, 50 ,- 26

':tJN:>v"'»DISS-I-p'ADQI^rDÈi,ENE 2 """" " "" ""
9

6

2

Registrada. . . ..: 15"/.01/201,6
MARTINELLO ENGENHARIA E ÍNCORPORADORA"LTDA' -•EPP
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Atividade Té;;cniçà:-. . . lEXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO

i-.i-

'2 :'Çsntro -XEP;!€à&7?-W
, São Wi^uGl dq igi|4çU'" Psran

hítp://creaweb.creá-pr.org.br/consultas/vaIidacertidao.asD?NUMCERT=755&ANOCE... 24/02/2016'.-

Kivi âsv:, f ;r, f'';:|a-íi(x.)í||5,
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4^'

•Sã
-ISé

r-S^'í

•;í"«í :

'ú-:^ ;Vf;ví^:. -• j" •: ' v.':
;-.'T^Dimensão.

i/'

^Área.-Amp;]^^ "
^pfe'ã"l>iídâ'-fo&rà
Munici-Rip^-Çsta^o

;'aeiÍVi<ia-C'
..Descr^-• 'Cómpl-'...- ^erv-.
EK PEDíy^/jfeREGULAR'.

,OUTROS , Í.
:83.932,59 M2
:0,00^^M2-, Área dé..Reforma.
:VAR^ÒV/ys/N'VARIO^ ; iV
VFOz''W^ÍGbACU/PR >j' o [: . ^ . , ,
:'09/aa/2bl5.'-' bata\dí.'Conc;LúVâo:lÍF0lV2pÍ^:'' .
•TELABORAÇÃO DE PROJETO DE; IMPLANTÁçAO^ÍeI^I^AVYmÉNTAÇÃO--!-^^^^ .: -

..INCLUINDO PROJETO DE CALÇADAS COM •ACESSÍBILIDÂDE,' . •-Íil'k..VC •
PROJETO DE^-fB|!ANTáÒ"'ibE GRAMA, ' PROJETO DE SINALIZAÇÃO VERTÍCÃL; LEVANTAMENTO

•;;-TOPOGRAFIcd:^;P.í;A"N^ ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, • - '
||̂ EMOBIAIS-i '̂Í|g5'èO£iDÉ^ DE CALCULO'DE TE^PLÁNAíjEM X^O ~ ít"''
r&TREeHO:'r-4^%^5s||̂ ^^ (ENTRE RÚfí, ITABORAÍ E"Ay. DAS--XATÁRAWs'")h-'''íi •' . "r .•"r -
.'|íQüANTITATJ|?^Mô|K^^^ TRECHO,; • .IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃpjfÈM-iPEDRÁ ---• •
>%RREGULARr'y45'Í;fpVr^9 ;"">"'CALÇÃDA-EM CONCRETO - '9.J975, DE . -
-Í?ACESS-IBILlbfító^^^^^ •' PLANTIO DE GRAMA - 17.043;54 M» '•IMPLANTAÇÃO --ff''-"

PE ^PLACAS "PARA^íSiNÂLIZAÇAO VERTICAL, vARIOS MODELOS - 62 UNI ' -
C CONTINUA_.NO^yEBSQ™ . ELABORAÇÃO DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO-DE . ;
ívl- ^ i-r Ç|i^Il!ffiNTA|Ç§^§j|G|üQ. INCnU.INDO,.PROJETO DE PLANTIO DE GRAMA',^.PROJETO DE^.. .
~ plúyiál''̂ " i , ' ' ~'̂ ;í:;^^5J®;.'--^--

3^tfcÈE:vÂNTAMENtó|f^^^^ ORÇAMENTÁRIAS, ^CRÓNOGRAt '̂ .ÈÍs|lCÒ- '
g^flNANCEÍR§)'̂ ^ TÉCNICO DESCRITIVOS, PLÂNILHÁSh''DE 'cÂEejj.LO^;bEd:"\ •-'•

I r:>irDD7VDT'7\Xt7\/^Í7kJ-' DT TiMTT UAC HTT HT MCM C T nM» M17MTr\ HF lOBTTTOTBC. DT.TÍVx'» T C DT BM Tt'u O C . ••' r • , '

.M

. r r; i. - ' •
. '- - I- •

:'0';:0'0iM2::";^, ••

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ - 32.808, 10 MS" J? ,PLANTJ;Oi-pE GFUüyiA -
PI-NTÜRA de" FAIXAS PARA SINALIZAÇÃO H0RIZ0NTÀLT(-ÍNCIÍUSIVE'
rVÁR:iAS CORES - 13.411,71 M%- • IMPLANTAÇÃO,.'ÒE "PLACAS .PARA

MODELOS - 89 UN.; • ES.CAVAÇÃO^MECÂNICA DE
REATERRO SEM APILOAMENTO - l.:J)07,5,6 •

cr?' •' Ífc-rÍMPLANTAÇÃÔ:||'&
''0"6•,';3Ò "Mf ,Jg*^-PIN

L^í^-ec-V^.c—"rrr^—iT.TrnMriDT.ÉCTTr^á \•r\7Á

f;rpí^i^í^;;51^;;_r.-,0bseryação;.;"ir?v!j^..A_.....
ÍíhJ^ÃRT NÍ° .'.. íiít';'': /;

- • • Empresa Executora.

^ Serviço Cóntírátado'.,.
' •'•''T-',: '• ' ^-Dimensão..

; ;';Ár_ea topliada-l-rv;-;,; J-.

;;t-''*-Muhi'ci'pioy'Es;tadd':'. .-:

20160179191 O Registrada :15/.01/2016
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU '
prestação' DE SERVIÇOS ,4 •[;' , ,VJ } »Y '•
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVlÇO TÉCNICO. "1;/,:".';, j
SERVIÇOS TÉÇ PROFISSIONAIS NA"MODALIDADEÍ^ÇIVltí-' .
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS '>-•
OUTROS • "" ' •
2.683, 00 HORA '-r^
0,0,0 'HORA Área de' Reforma..: O,",00,...HORA-
VÁRIOS, .S/N VARIOS _ p ^ :V • ' .•
FOZ'-DO IGUACU/PR ' ; ' "it ' ' '
06/08/2015 Data de Conclusão: 15/01/-2016 |

.SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA EM GERAIi': ACOMPANHAMENTO DE
-••^-ACOMPANHAMENTO DE NIVELAMENTO, MEDIÇÃO, DEMARCAÇÃO 'E , '

-;•
'•

'4r;

'•,•? r,.3,;

a:"-

Ç^['t

x; -r:r' r ;víí.TERiyiPLANAGEM;-;|;ACpMPak
loííiií- '.5,/'iÍALÍNHAhENT0fP^^ ,

%•"" T.TTAraMTDMr.MiinQ' Pi.^aMT-HT
RUAS, MEIO FIO, DEMARCAÇAO DE-TERRENOS,

, . LEVANTAMENTOS' PLAN.irALTIMÉTRICO, DEMARCAÇÃO DE LOTES URBANOS, SUB-DIVISÃO

BAIRRO JD;.SOLEDADE NA RUAi;^t,.GUARAQUEÇABA;',/RIO MIMEI NA RUA CATULO DA PAIXAO,
DE;^MOI^TS-E NA UBS DO JD. AMÉRICA, ATEF

•Jr:^riJVf,í V''--"^BÁ palmeiras (RUA CANTAGALO - ENl
ATERRO MUNICpTlL ->443,0 HRS;

ENTRE RUA pIcií^QEp^
•RUA CI/U^ORTE - ENTRE AVENIDA GRAMADO E RUA CANTAGALO, E RUA'-J^C,^(jÃ > ENTOE ;;-•••;•

. •-•t-E r ; ;XpARÉCIDA'bE^-ÁNDRADE) 22,0' HRS; BAIRRO JARDIM DOURADO (RUA ;S/D_ 17S0' ENTRE
175 '̂E;KJ0.E RUA 1751 ENTRE RUA S/D 1759 ERIO) 36,"ORHiásÇa^aCfeRBHhorsC'

Í^4:4 |̂yí.íV--C^,-'í'VIIA 'a- (AVEHÍ-DA PARANÁ ENTRE RUA FLORIANÓPOLIS E AVENIDA SÍLVIOC^IítaCfiSEP 86677-000. >
, :- "'j— >j São Miguel do iguaçü--.'Paraná

- .4%í<"ó -áfí '' • ' '—'' ' • '
^ ^ . l' jj 1 i...r f 'ii • ' ^ yr' \. V* >

httpV//creaweb.crea^príorg.br/consultes/vaHdacertidao.asp?NUMCERT=i755&ANQC^...,- 24/02^^10,4'.,

f /: : •xxxxi&f
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- ..SASDELLI EÀ^EUIDA ILVIO .AMÉRICO SASDELLI ENTRE- AVEnJdK^^^^NÂIe ';feíÂ iGüí^g
.•..:;-\;-4-4:-0 HRS/i''BaIrRO-/.PORTO BELO ^(RUA APARÍCIO VIEIRA ENTRE RUÀ^ALVERÍNA;DIAS E""^

. í • ;TRAVESSA'ARLINDO eM-I-LATE, ,ALAMIEDÂ ALAIDE FERREIRA DE -SOUZA ÉNTRÈ .RUA' ^
..«A.pÀrXgíO y^tó^l^A^^V^pTE 405;,'-'ALAMEDA CUSTÓDIO •'PIRES ENTRE-RUA ;APARICI0 , •

DOTTO ENTREf^RUA APARÍCIO'TTyÍ'EÍl^:ÍE,Í LOTE
:g|â;f325V>;^AXAMEDA« '̂j5i^^^^ FERRBIRÁ DE-SOUZA ENTRE ^RUA AÇARÍ.CIO-VIEIRA ,E ^LOTE ; •

% SÒV^^ÜA PAüLXNO GABRIEL ÍÊNTRE TRAVESSA ARLINDÒ MIIÍATE-E •' •
t-r ^ RODRIGUES BIlíTO E>ALAMEDA'TEREZA RUFINO. BROFOS ENTReVRUA lÀPARÊeiDÔ 'VIEIRA E--f.^

Í;ÒTB'"^56'7) 59,0tHRS/"" AV. ALEMANHA (ENTRE AV. ^tóRIO FÍLHO E' ÁVvr-BÓNITO'LINDO);^íf%
'tn ' se] ' '

f:8Í;<

- ARGENTINA E AV FELIPE WANDSCHEER)
• • .. .. -

WANDS^HEER)'«7;0^HRS; AV,.^kCEL. FIÚ^NCISCO LUDOLF GOMES (ENT,RE.-Ay. ,;REP.ÚBLICA-"^^^^^ ,
ftNDSCHEER) 38,0 HRS; 'ÀV. JÓÃO PAULQ^IXl'{-ENTRE AV. .

C.ÒSTA-'É SILVA »E SEU- FINAL''APÓS A RUA JORGE SÀNWAIS), ;'68,O HRS;"'rUÁ /JORGE .
SANWAYS (ENTRE^RUA CARIJÓS E AV. CEL. FRANCISCO LUDOLF GOMES) 26,0 HRS; AV. .. .:
IGUAÇU -(EIí:ÍrÈvAV.:L:DOS IMIGRANTES E AV. FELIPE WANDSCHEER) 33/0 HRS; AV. "" '

E SEU FINAL APÓS RUA-CAMBUQUIRA) •44, O"ERS;-AV. "PARANÁ
, E AV. MACEIÓ) 22,0 HRS; AV. BRODOSQUI ^.{ENTRE AV.

... araucária4É2sí:v\tí.NAL APÓS' RÜA SERGIO RONCATO) 45,0 ;HRS; Avl ANDRADINA
Í TVTTnT7\ r» IVTT . . rp TL T»Afl + M T A T H/^C C7lM'T'r\C\ ,QT fl UDC.

.r- r--{ENTRE |AV;;hPARANÁuE. AV. GARIBALDI) 48,0 HRS; AV. NACIONAL-]|ENTRE\:R^ piT0R •

-^L-;-;F.;íf.:j;4ç'--;:Serviço
r— - vf •

.vSILVA'>{ENTRE AV. PARANA E RODOVIA, BR-2.77)' 203,-O HRS; R. Tç
ARAUCÁRIA E AV. SILVIO AMÉRICO SASDELLI) 32,0 HRS; R. •^ C "

ARAUCÁRIA E AV. SILVIO AMÉRICO SASDELLI) 2.4, 0 HRS;
z!^'k\}. CLÓVIS^;RbB'ERTb FONTOURA (ENTRE AV. ARAUCÁRIA E AV.. SILVIO "AMÉRICO '

SASDELLi)'-''3570a:HR^ SABIAPOCA (ENTRE AV. ARAUCÁRIA E AV-.' SILVIO AMÉRICO J ^
SASDELLI)/23^ GARIBALDI (ENTRE BR 277 E AV. FLORIANÓPOLIS) 42 'í',,'/• '
HRS; •AV.';ÁfôüCÁRIA^"(ENTRE:Ay. GARIBALDI E AV. TANCREDO NEVES) 77 HRS; AV.

Í.M\DAS;GÁTAffi TREVQ/QUE VAI PARA' ARGENTINA E!AV. JORGE;.;'̂
--í^J-^CHIMMELEFE® T.:'- •> ; ' fjí,' í f-,' - "

ART ü''\y:^f^'Xl^~^.x20lS01193A5 O Registrada. :15i<p:l-/201,6:; - • . '
'•^>VEmpresa ExeólltbràMARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA; LTDA -'EPP •'
;,'Í ^^••Çontratantefsj''̂ ':/'.: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU /' ••;
, , , Tipo de Conürãtoi..,-:.-^prestação DE SERVIÇOS ,,

..rr^Títr. :EXECÜÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO' • .

SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE -CIVIL
ARRÚAMENTO . . í li
PROJETO. DE TERRAPLENAGEM. j ' • ' r ' i V
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ' t'"; « .
PROJETO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE \ ARTjNELLC)-"ÉNÕENHARIA E•r , projeto , ,j«cORPORADGJÍA.,lfDA. •EPP

' '1 ierSliliiSí: ® Área de RefoJma.. :0-/00 k2 Salgadó 99 -Sala 01
i&r.- " iidàÍrk?:4#Íâ;.''.:v;RÍÒs, S/N VÁRIOS , 4; Centro =,;CEF^.a^7-:000

- •"•"MÜnicípio/.EsJa^dqv^^^ DO IGUACU/PR i- " Ssc M;guel ^ó^fgÜaçü^: ^
-1- • -04/08/2015 Data de Conclusão: IS/Ol-Z^-Ô-ie , —

ComEJ&?'Serv7. :ELABORAÇÃO DE PROJETO DE IMPLANTAÇÃO, DE PAVIMENTAÇÃO :••
:p:R'5"tóbE'--RECAPE. EM CBUQ SOBRE PAV. ASFÁLTICO EXISTENTE, PROJ. DE T^

^REÇAPE. .EM-CBUQ. SOBRE PAV. EM PEDRA; ,IRREGULAR.^EXISTENTE . '4>h:
DE CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE, PROJETO "PE PLANTIO DE
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL',' PROJETp D̂E ;DRENAGEM .

r-'-PLUVIAL, PROJET.O;.ELÉTRICO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, TESTE-rDE^DEFLÉXÃO. DO ' "'•
BENKELMAN, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS,' CRONÓGÍ^MA' HsICO- ^ '

vr^INANCEIROV^f-MEm TÉCNICO DESCRITIVOS, PLANILHAS DE CÁECUliO DE '''7

iP:4. , •' t:T=-^
acn9>jTi\/írF.RT=7ss.ç-ANnrF. 94/n?./?ni<s'

^ 'á' hví-' . -ijirfc:;:

' XXX_X5'7



Í%:-|ífiÍ"élS-'̂ í:E'í^? ''DE DIMENSIONAMENTO DE GALERIAS PLUV-IAIS-,•••^PLANILHAS'
-nt-V.^r^ÍTí-^riT Wií^r\r<*,ÍTrAr.'MtL«T:i .r>r' 51/^ - r«r< ttht ti vi,-vo mr,r^/^r,Ár. . .- «»•..,.i.-

-Página.5".de6

:\v/"',

'ywi:K-'r^=^-«Jííxíj y«..jUíí v . \ rrttsMw mj • . -t"• ~ j, xjín wy/f ^
TRECHOS': '.'''IMPLANTAÇÃO;;.'DE PAVIMENTÂÇãM& ^^

VEICÚLÓS - 4.691,01 M'̂ ;'f«IMPLÃNTAÇÂafDE'"PAVÍMENTAÇÃO::
, "I^EMyGBÜQ DE VEÍCULOS.- 14 .87 8,55'; ' •.ÍMPLANTÃÇAÓ ;;DE . ^

.---M i^íÍPÂViMENTAGtó.^^^^ 28.565, 5'4 ; ..•IMPLANTÂçXo.íDE "
•EM CBUQ SOBRE ASF^LTO-EX-ISTÉNTÉiiv-p:-•' •'

RECAPE'eM CBÜQ SOBRE 'PÉDRAn;.fRRÊ^ ' • ••. '

^ i;6;i64,ll^"W-Ç#-?«rpÍtÍTÜRA'DE FAIXAS PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL "''(TNCLUSIVE-

vv:20160179442' O

,i.:i^5^^?f=7l5"rjií;Serviço' Contratado'-.,.':

Registrada..: ;A ..: 157-01/201.6
r :MARTINELLO ENGENHARIA " "'

MUNIGÍ-P-IO ,DE.,FOZ DO IGÜÀ'ÇÜ

PROJETO. DE TERRAPLENAGEM,'

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO • -J.
PROJETO.de obras de ARTE •CORRENTE

TÉCNICO.

l '|MqDALTDADE|.ÇI^Jí/;S,j''-^^^

00':m2

VÁRIOS,';,s/N VÁRIOS .
FOZ DO ÍgUACü/PR

- 'mnm
Área'de^^Reforma.'. :0>-OOrM2i;.r'fí'' j

*
-;

•Sãff§

'^'Ifcr-ícv '

SiMS:

Data dé-Início .\.'::20/08/2015 Data de. Conclusâo:15/01/2016

^ q§scr^.;':.Co^aSe»V5- •elaboraçAó,"de projeto" de iimplantação'DE^pavimentação, .[mj
jBJlílijGBljQ;lÍPR0?E^T^Oí^DÍ^^ CBÜQ SOBRE PAVIMENTO ''ASFÁLTICÓ;-'E'X'Í;S&^
, PROJETiÒ-rDE^REppRBtiL^MENToVÈ'iRECAPÉ EM CBUQ-,SOBRE PÀvÍMENTO.ÍEM-.PEDÍ '̂1. f ^•

?flMíl-^feEGÜLARSÊÍ(S^^ ÍNCLUINDO' PROJETO DE PLANTIO DE';.GRAMA;5^ERdjEm:'DE, r? r'-i

, r

ÍMT^.

r i.

SI-NALÍZAÇÃÍ^y^PPglZOíqTAL, E VERTICAL, PROJETO D&-DRENAGEM .PLUVIAL
L^VANT^ENtó DE DEFLEXÂO DO PAVItffiNTO'tGÍM-
BENKELMAN^^^^^^^ ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICp-FÍNANGEÍRÒ, !MÉMORÍAIS;
TÉCNJcbVDESefi^i^T PLANILHAS DE CÁLCULO DE TERRAPLANAGEM';ÍJpLANILHAS DE

fír'lDjteS;IÔ"NffiN'̂ §^ PLANILHAS DE ;CALCULO'§E;;j^qLÜME DE'" -''j
' ^SÇAWçXbgj^ |̂b^J|-;iIOS TACHOS:;, r- RÜA^ITABORAÍ (ENTRE ÁVjjpAÍSt^CfífAÍyiTAS- E^V
s-eotóÍbAPBj^;r|| 'ViJsJtA;)'; -- AV. FELIPE WANDSCHEER •(entoe-'ROA^^ITABÒRAÍ iJ
r-X';RUÃ''̂ 'ÚlZA);MNDS^^^ '̂ -AV. REPÚBLICA ARGENTINA '(ENTRE "RUAUTÁBORAf É" ' ,
* ^ **• •<?!«•?» ' ^ ' .v . , I ' , ' * - "V '*• *•'' • • i Tf- '

RUA ARMIND0;ípANTAS)7 - AV.-MARIA BUBIAK' (ENTRE AV. REPUBLICA-ARGENTINA E• í,, .;.
í\;ÂvV'DAS'CATÂ^TAS.r.r CONTINUA NO VERSO ^ .''•/QUANTITATIVO'" '-IJÍ':'

.. V/>N« Ifc
••tí CvAi i Ktílíiíiy

total: DOS 'TRECHO^ IMPLANTAÇÃO DE .PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ PA^^QIÇLQVIA

TERM0PLÃSTaj3A).í;:bVÁRIAS CORES - .99.669,03 -IMPLANTAÇÃO DE.-PIiACAS PARA
Y SiNA'LÍZAÇÃa':^EI<TIÇÁ^ VÁRIOS MODELOS - 538 UN./ •ÈSCÁVAÇÃp^ECÂNICA DEi

VALAS-r®, CAT -_-99..960,88 M^; REATERRO SEM APILOAMENTO -

B0CA:-DÉ')L0&0>SÍMPLÉS - 64,7 UN.; «POÇO DE VISITA/QUEDA - í0,r6"0!-'~7l-''V3;'üN.v-'

>i ''http//créawébxrèá;pri;org^r/consultas/validacertidao.asp?NUMCERT=755&ANQCE.'.. •24/0^/2Q16 i /í^

-^X^X xl#''

I bap.fynguw uy 'yu^víí

•vMv-.

EN6SMÍ1.AR!A e
...JÍÍii|.EPP



^ "' 'T-;!''^'''^

••K.;,"' ./ •< -Vi

•••"Vv".,lí5'
:..i—•

!I3:-UN

Obs e rya ç ã .^)j ;r/.\ ':

'íBiiiiPRft 5líiS?t'.. • :"•'

í)> ••' -1 ^.;''".^r;MH;."i-.;)'.- -v
,'(-. . ' •; , i.iÍ-'rXl-''.'''''k- ,

|í J2 j' i' sAiiif,
•••: - •

U K i-.'

3^. •-^-"••J•íVá!í^^/v-.i'.'- . I . '
"zt:'^

''ir':/.;í>A-/'.-'-iíi'- • ' V'.t .yrf'M.^ J.^ f •' .

"-.s/* f-.'

r

:'t4

'

1^ ;.íá;
Of. ^ -vjfí'

. j,, -j- • ;

vlí|íW'7; ;•

- 'I-,

u'f"-. :•

jJ~r\ i'-''"^ '/•
. í-.

•-rrr.r

^^ i. I ./ 1" ' i."

•-.ií r-

.. t

fr

• ^

•í,V,

f J» •

. •.C^v<ví'
K'y'-\Ti-,'i'>^\

' \:^i - r Páginaró^de 6í

; Í-' .. ' - -"''"v-^ • '̂ ' V"-.JJV J
' ;. . - , . *-',• r *>'• ]' !;• ..' •'

• s^-v» ~ •»o 'í y..

-d': - •-•

\! !
•Hi
i.i. _

'•i '

:í.
i í'

n I

fi
r;

{,* ^ J.

' ' ^^•'̂ •"''.-.^"..>'.••1. '•". i. ' ~~T"^
•' 'j^;."-i'' '• •* ' • >'• '"'•

: . : . .!:âig[:4
1"-ipíÇr

.' ,•• . 1 •
' v!^á ;§r;,'iy,

, J . J

"'My
«...'C "*

•V -•

• l '^t''1.

-r-P 1- ...- '. • .
...

'"j'í*. .,;"• •'• i

. 'fr
' / /g'

; 'V: i'
• \ '•'

.'•

JÍ4 :j .
' '\ ^•• '̂ JV

'>>.i

,32:
• :;íT^í

["t-
•i-^rA Sí;í|. .S,i. ..

, » ., «K. . . 'r " ' * > '<" '•

í ,

•r -

f;:

• ;)•'.> ^ *•' 'l:'' ''
:í.,' V. í: ,.;.

.'••fU I ' "T- V '''h >ii'

'r • • )! •' .

Ml,
11,

''ú'^
Í:-áÍ'á

. i:i
!:>•
/ ••

f ••••.'

víS -,

f t.-,'''
»""t •• ? • ' •

• -4-. —

•^•,r,\" -•'- * •

• • r -
... .

1 •

/r-l "•("'

10 653;428/000M
•b- -frí'ín;u,

I^CORi^ÒRÁDÕ^A
Rua Salgado Filho, 99 - S&lX.QÍ

Contro - CEP 8587"'-00Ò;'. ...-í7i.'-'- r
i ^São Migúòl dojlguaçü - Parapá'!-'- •

'4Sj:3:a;&;- >s\x\t:u

4'̂ ;f^fe''̂ !httpy/creaweb.creáipr.org.br/consultas/vaIidacertidao.asp?NUMCERT=755í&ANOCE... 24/02/20\6ç-y

|||||||A|ip|.;íl;,|U|||:;j X X XíXtSj•xLi.; •J? '



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

TOMADA DE PREÇOS N2 011/2017

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projetos de
Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias junto ao
Município de Pato Bragado - PR^ conforme constante no termo de
referência anexo ao Edital.

AtestamoS; para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 011/2017, que a empresa MARTIIMELLO
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n^ 10.653.428/0001-97; com sede na Rua
Salgado Filho n°99 - Centro - São Miguel do Iguaçu - PR, neste ato
representado pelo senhor Paulo Cezar Martinello Araújo, portador do
CREA - PR 147.963/D, realizou visita técnica junto aos locais de prestação
dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado,
não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 05 de Julho de 2017.

Ro 653 428/0001-97^
Glova

Depart itode Engenharia
INCORPORADORA LTDA. - EPP

Ruâ Salgado Filho. 99 - Sala 01
Centro - CEP &6QT'-000

I Sôo Miguel do Iguaçu •Paraná J

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA

Paulo Cezar Martinello Araújo
CREA-PR147.963/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
•vvww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná

XXXX60



MARTINELLO ENGENHARIA EJNCORPORADORA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: 11° 10.653.428/0001-97 Folha: i deS
RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO; brasileiro, solteiro, maior, engenheiro
ambiental, inscrito no CPF/MF sob, n". 073.612.479-97. portador da carteira de
identidade RG n°. 8.505.738-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Salgado
Filho. 99. Centro. São Miguel do Iguaçu-PR. CEP: 85877-000, FELIPE ANTONIO
MARTINELLO ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, corretor de imóveis, inscrito no
CPF/MF sob n°, 044.450.119-32, portador da carteira de identidade RG n°.
7.808.700-5/S8P-PR, residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, 99, Centro,
São Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000, tem constituída entre si, uma
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MARTINELLO
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP. com sede na Rua Salgado
Filho. 99, Sala 01. Centro, São Miguel do Iguaçu-PR. CEP 85877-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob n°, 10.653.428/0001-97, registrada na Junta Comercial do Paraná
sob n° 412.0640415-1 em 16/02/2009 e última alteração contratual registrada sob
n°. 20151369372 em 09/03/2015; resolvem-alterar o contrato social mediante as •
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o
sócio PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n° 086.036.839-48, portador da carteira
de identidade RG n°. 9.578.Ü25-3/SSP-PR. residente e domiciliado na. Rua-Salgado
Filho. 99. Centro, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP: 85877-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio ingressante declara conhecer a situação
econômica e financeira da .sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS; o sócio RAFAEL
MARTINELLO DÉ ARAÚJO, acima qualificado, transfere, com o consentimento do ^
outro sócio, 252.000 (duzentaVè cinqüenta e duas mil) quotas integrãiizadas; em
moeda corrente do País. que possui pelo valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada
uma, totalizando R$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País. ao
sócio FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAÚJO, acima qualificado, dando plena
quitaçao das quotas cedidas,, e transfere também- 297.OÕO (duzentas e noventa e
sete mil) quotas integralizadas, èm nioeda corrente do Pais. que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (um real)'cadã uma, totalizando R$ 297.000.00 (duzentos e
noventa e sete mil reais), inteiramente subscrito e integralizado neste ato em
moeda corrente do País, ao sócio ingressante PAULO CEZAR MARTINELLO rcr
ARAÚJO, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUARTA - NOVA DÍSTRIBUIÇÂO DO CAPITAL; Em virtude das
modificações havidas, o capital'social, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil

pusjsd -n6cn6| op (onSjfc^ ogg (
C00-ÍÍ99Í? d30 - ojjuoQ

1-0 • ô5 'omy opsB{3Q enw
^ JUNTA COKERCZAI. DO ESTADO DO PARAtlA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO BM 07/00/2015 16}27 SOB N*
20154400521.
PROTOCOLO: 154400521 DS 07/08/2015. NIR£: 41206404151.
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MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 10.653.428/0001-97 Folha: 2 de 6

reais), dividido em 900.000 (novecentas mil) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios ;

Nome (%) Quotas Valor R$
RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO 34.00 306.000 306.000,00
FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAÚJO 33,00 297.000 297.000,00
PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO 33,00 297.000 297.000,00
TOTAL 100.00 900.000 900.000,00

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte
redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 10.653.428/0001-97
NIRE: 412.0640415-1

RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro
ambiental, inscrito no CPF/MF sob n°. 073.612.479-97, portador da carteira de
Identidade RG n°. 8.505.738-3/SSP-PR. residente e domiciliado na Rua Salgado
Filho. 99. Centro. São Miguel do iguaçu-PR. CEP: 85877-000, FELIPE ANTONIO
MARTINELLO ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, corretor de imóveis, inscrito no
CPF/MF sob n®. 044.450.119-32, portador da carteira de identidade RG n°. ^
7.808.700-5/SSP-PR, residente e' domiciliado na Rua Salgado Filho. 99, Centro.
São Miguel do Iguaçu-PR.' CEP: 85877-000. PAULO CEZAR MARTINELLO
ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob n®.
088.036.839-48, portador da carteira de identidade RG n°. 9.578.025-3/SSP-PR.
residente e domiciliado na Rua Salgado Filho, 99. Centro. São Miguel do
Iguaçu-PR, CEP: 85877-000, Tem constituída entre si, uma sociedade empresária
limitada que gira nesta praça sob o nome-de-MARTINELLO- ENGENHARIA
INCORPORADORA LTDA - EPP, com sede na Rua Salgado Filho, 99. Sala OlT C
Centro. São Miguel do Iguaçu-PR. CEP 85877-000. e inscrita no CNPJ/MF sob
10.653.428/0001-97. registrada na Junta Comercial do Paraná sob n®"
412.0640415-1 em 16/02/2009 e última alteração contratual registrada sob n°.
20151369372 em 09/03/2015; resolvem consolidar o contrato social mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

10 653 428/0001-97

MARTINELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01
Centro - CEP 8587''-000

São Miguel do Iguaçu •Paraná |
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MARTINELLO ENGENHARIA E.INCORPORADORA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF; n° 10.653.428/0001-97 Folha 3 de 6

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A
sociedade gira sob o nome empresarial de MARTINELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA - EPP e tem sede e domicílio na Rua Salgado Filho, 99
Sala 01, Centro, São Miguel do Iguaçu-PR, CEP 85877-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia! ou outra dependência, no pais ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES É PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 16/02/2009 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Serviços e elaboração de projetos de engenharia,
arquitetura e pavimentação, Serviços de Fiscalização de Obras, Serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia, Construção de edifícios,
Construção de rodovias e ferrovias, Incorporação de empreendimentos imobiliários,
Compra e venda de imóveis próprios. Loteamento de imóveis próprios, Gestão e
administração da propriedade imobiliária, Corretagem na compra e venda e
avaliação de imóveis, Serviços de engenharia de segurança do trabalho. Serviços
de Elaboração de projetos de engenharia ambiental e projetos Diversos.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital social é de R$ 900.000,00
(novecentos mil reais), divididos em 900.000 (novecentas mil) quotas de capitai no
valor nominal de R5 1.00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em
moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome (%) Quotas Valor R$
RAFAEL MARTINELLO DE ARAÚJO 34,00 306.000 306.000,00
FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAÚJO 33,00 297.000 297.000,00
PAULO CEZAR MARTINELLO ARAÚJO 33.00 297.000 297.000,00
TOTAL 100,00 900.000 900.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, , mas todos respondem
soüdariamente pela integralização do capital social, cònfomie art. 1052 Lei 0406/02.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

10 653 428/0001-97
fJiARTINELLO ENGENHARIA E

INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Füho. 99 - Sala O'
Centro - CEP QSQT^-OOO

São Miguel do Iguaçu -Paríiná J
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MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF; n° 10.653.428/0001-97 Folha. 4 de 6

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30
(trinta) dias. contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério
do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem.
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a RAFAEL MARTINELLO
DE ARAÚJO e FELIPE ANTONIO MARTINELLO ARAÚJO, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização /
do outro sócio.

§2." - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo detenminado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore". obsen/adas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCiOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercido
social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão comas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas
em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de
capital que possuem na sociedade.

10 653 428/0001-97^
^^ARTiMELLO ENGENHARIA E

ir-íCORPORADORA LTDA. - EPP JUNTA COMSKCIAL DO ESTADO OO PARANÁ -
CERTIFICO O REGISTRO ZM 07/08/2015 16:27 SOB N'
20154400521.
PROTOCOLO: 154400521 DE 07/08/2015. KIRE: 4120&404151.
KMITINCIXO ENOENHARZA B ZMCORPORADORA LTDA -
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SECRETÁRIA GERAL

OmiTIBA, 07/08/2015
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MARTINELLO ENGENHARIA EJNCORPORADORA LTDA - EPP
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 10.653.428/0p01-97 Folha: 5 de 6
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a
titulo de Antecipação de Lucros, proporcionâlinente às quotas de capital de cada
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar
o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 d&Lei n." 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando foro caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam
a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará, suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ínexistírido
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único- Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei. que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da l
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de São
Miguel do Iguaçu-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 1
(uma) via. obrigando-se fielmente por si. seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.
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MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
CNPJ/MF: n° 10.653.428/0001-^7 Folha: 6 de 6

São MIgüel do Iguaçu-Pr, 30 de julho de 2015.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.5 131/2017
TOMADA DE PREÇOS m 011/2017

Ata da sessão de abertura do envelope, contendo a habilitação em atendimento ao Edital de
Licitação - Tomada de Preços n.- 011/2017, que tem como objeto, contratação de empresa para
elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias junto ao Município
de Pato Bragado, conforme termo de referência anexo a este Edital.

Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às catorze horas, nas dependências da
sala do dependência do departamento de Compras e Licitações, na Prefeitura do Município de Pato
Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco,
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n^
003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel D. B. Ziesmann, Jonatan Fernandes e Djoni A.
Rohden, para sob a presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre os documentos
de habilitação advindo da Licitação - Tomada de Preços n.^ 011/2017, a qual tem como objeto a
Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras obras
rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado, conforme termo de referência anexo ao Edital.
Conforme analise publicada em extrato de decisão administrativa no dia 13 de julho de 2017 no
Diário Eletrônico do Município, emitido pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, aonde a
mesma fixou data para a presente abertura do envelope de documentação da iicitante MARTINELLO
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP o qual estava em posse da CPL devidamente vistado e
rubricado pelos Interessados. A Presidente da Comissão de Licitações saudou o(s) representante(s)
presente(s) na sessão iniciando assim os trabalhos de análise e verificação dos documentos ora
apresentados no envelope n.^ 01 - Habilitação, da Iicitante acima mencionada, cujos documentos
foram analisados detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação, abrindo-se espaço para
apontamentos realizados pelos membros da CPL, ocasião em que a Presidente comunica que os
documentos de habilitação da Iicitante participantes neste processo serão passados para análise do
Setor de Engenharia, aonde serão analisados os itens relativos ao acervo técnico, os demais
documentos de regularidade estavam em conformidade com os itens solicitados no edital
convocatório. A presidente desta sessão comunica que os licitantes terão conhecimento do resultado
por meio de publicação no Diário de Grande circulação e diário eletrônico, abrindo-se os prazos
conforme consta no item 14 do edital convocatório e seus respectivos subitens para apresentação
dos recursos. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às catorze horas e
quinze minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos
trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais
membros da Comissão de Licitações presente.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Oficio n.2 042/2017

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 17 de julho de 2017.

De: Departamento de Compras

Para: Setor de Engenharia

ASSUNTO: Solicita ao Setor de Engenharia que verifique os Acervos apresentados pelas

LIcitantes participantes nas Tomadas de Preço 011/2017.

Venho através deste solicitar ao Setor de Engenharia que avalie e verifique e passe por
escrito a este setor se os acervos apresentados pelas licitantes nos processos llcitatórios anexos
a este oficio estão em conformidade com o solicitado no Item 6.1.27 no Edital Convocatório.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a disposição para
esclarecimento de qualquer dúvida restante.

Atenciosamente;

MARGO èEATRIp SEIBERT
Presidente da Comissão de Licitações

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 136/2017
TOMADA DE PREÇOS NS 011/2017

Ata da sessão de julgamento para analise e verificação e documentos de habilitação referente ao
Edital de Licitação - Tomada de Preços n.s 011/2017, que tem como objeto, Contratação de
empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias
junto ao Município de Pato Bragado - PR.

Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às catorze

horas, nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta
e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados pelo
Decreto nô 003/2017, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane Bortolato, Jonatan
Fernandes e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da primeira, deliberarem e julgarem sobre os
documentos de habilitação apresentados pelas licitantes integrantes desse processo, sendo as
empresas, R.F FERRONATTO SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME, & MARTINELLO

ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP conforme constante nas Atas n° 117 e 131/2017.
Após a abertura dos envelopes n- 01 (documentação) a presidente da Comissão encaminhou o
processo para o setor de Engenharia para que o mesmo emitisse um parecer referente os acervos
apresentados pelas licitantes participantes (Comprovante de o licitante possuir aptidão para
desempenho da atividade pertinente e compatível com objeto da licitacão, através de atestado de

capacidade técnica emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

registrado no Conselho competente, por execução de obra em características similares ao obieto

da presente licitacão, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este

comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta). Na

tarde de hoje a comissão de licitações também se reuniu para examinar melhor os documentos
restantes da habilitação das licitantes participantes deste processo licitatório aonde verificou-se
que os mesmos estavam de acordo com o solicitado no Edital Convocatório. Com base no Parecer

emitido pelo Setor de Engenharia do Município ficam as licitantes R.F FERRONATTO ENGENHARIA

- ME e MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP, INABILITADAS pois não

atenderam o item 6.1.27 do Edital Convocatório, e a licitante SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL
EIRELI - ME HABILITADA pois a mesma atendeu o solicitado junto ao Edital Convocatório. A

presidente desta sessão comunica aos interessados que publicara a presente decisão em diário de
grande circulação. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às catorze
horas e trinta minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por encerrada os
trabalhos, cuja foi lavrada a firesente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e
pelos demais membros da Comissão de Licitações presentes.

íi'4.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE HABILITACAO

EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.s 011/2017

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de
Licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ 011/2017; cujo objeto é a Contratação de
empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras obras
rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado - PR, conforme Termo de Referência
anexo ao Edital, que após a análise e verificação da documentação de habilitação das
licitantes e Parecer emitido pelo Setor de Engenharia do Município, decidiu o seguinte:

HABILITAR a Licítante:

• SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME.

E INABILITAR as Licitantes:

• R.F FERRONATTO ENGENHARIA - ME.

• MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP.

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 20 de julho de 2017.

MARGO BEATRIS SEIBERT

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIA
n PhmjjK-k. f PUBL GADO NO^ÁRip OFICIAL

Visto

ds âPl õ1^y( ^ F

Visto
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Verificação de conformidade das empresas licitantes com relação

ao item 6.1.27 do edital do Processo LIcitatório, Tomada de Preço

n°011/2017

Foi solicitado ao Departamento de Engenharia, através do oficio n° 042/2017,

assinado pela Presidente da Comissão de Licitações, Margo Beatris Seibert, que se

procedesse a avaliação das Certidões de Acervo Técnico e dos Atestados de

Capacidade Técnica apresentados pelas empresas participantes do Processo

Licitatório, Tomada de Preço n° 011/2017, nas condições do item 6.1.27 do Edital.

A análise deste departamento concluiu que demonstraram aptidão para o

desempenho da atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação à

empresa:SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME

As licitantes R. R FERRONATTO ENGENHARIA-iVIE e MARTINELLO ENGENHARIA

E INCORPORADORA - EPP apresentaram somente em partes a capacitação

técnica, sendo que somente os de menor complexibilidade e todos urbanos, ou seja

sem aprovação e supervisão do DER, o qual são necessários para objetos desta

licitação, portanto não satisfaz o requerido pelo item 6.1.27

Av. Willy Barth, 2885 -
www.patobragado.pr.gov.br

Giovani/MMavazi Fim
//Diretor Engenharia

- Cf^EA/PR 71.706

Pato Bragado - 19 de Julho de 2017

Fone/Fax; (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05
Pato Bragado - Paraná



ILUSTRÍSSIMA SENHORA MARGO SEIBERT

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
MUNICÍPIO DEPATO BRAGADO - PARANÁ.

Referente: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 011/2017.

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
l0.653.428/000l-9/, estabelecida na Rua Salgado filho, n° 99, centro, na cidade e
comarca de São Miguel do Iguaçu-PR, neste ato representada pelo seu sócio-
administrador, o Sr. FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO, brasileiro,
casado, Empresário, portador da cédula de identidade (RG) sob o n" 7.S0S.700-5-
SSP/PR e inscrito no CPK.MF sob o n° 0'K.450.119-32, residente e domiciliado na
Rua Salgado Filho, n° 99, na cidade e comarca de São Miguel do Iguaçu-PR, vem,
perante Vossa Senhoria, com fundamento no art. 109, inc. I, alínea 'a', da Lei n°
8.666/93^ tempestivamente, apresentar seu

RECURSO DA INABILITACÃO DO LICITANTE

pnccemiDa nrt n/,., - aduzíndo, para tanto, as seguintes razões:
prefeitura DOMICIPIO MTOTO BRAGADOPnOTOÇO^ GíuiAL
Protocolo

O?7- / IRRESIGNAÇÃO RECURSAL DA EMPRESA
l-NABILITADA

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Pato
Bragado, através da Ata n** 136/2017, alusiva à Tomada de Preços n° 011/2017,
julgou INABILITADA a empresa recorrente, sob o singelo e equivocado fundamento
de que a empresa MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA -
EPP não atendeu o item 6.1.27 do Edital Convocatório.

2) QUANTO AO MÉRITO:

' Art. 109. Dos atos da Admiuistraçõo decorrentes da aplicação desta Lei cabenu
I -1 ecurso, no prazo de S(cinco) dias fiteis a contar da inlimaçüo do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitaçõo dolicitante;



Em que pese o acerto costumeiro das decisões da Egrégia
Comissão Permanente de Licitação, 'in casu', a decisão de inabilitação da empresa
recorrente, ao argumento de que esta não atendeu o item 6.1.27 do Edital
Convocatório - data venia, tal se mostra profundamente equivocada e não merece
prosperar.

2.1) DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (EDITAL)

Conquanto a comissão de licitação aduza —equivocadamente —
que a empresa recorrente NÃO atendeu o item 6.LQ7 do Edital Convocatório, para
mabilitá-la do certame; percebe-se que, em realidade, a situação é diametralmente
oposta, pois, quem não obedeceu o princípio da vinculacão ao instrumento
convocatório (edital) foi a referida comissão.

Pois, basta uma análise 'an passant' do Edital, para se perceber
que o item 6.1.27 é. claro e preciso ao estabelecer que:

ianrac-T^»r-pi-«i^r,«,-r^ r;—^

^í^l.^G^Qirfpfov^ de olicitcinte possuir aptidão para •desémperihó'fã'f|afS|aa^^
4-çqmpatlvel com objeto ;da licitação, através de atestado
^í-pessoasyi^ndiças de- direito público ou, privado;^ deVidãrhentfeifcègistraü^^
^^pmp'ètente', po;r'iexecução ide- obra' erri, caraçtérísticas sim]làr;«fa^^weto
^"icitação,'è' aGorripanhadOi da Certidão de ^Açeryo.^Técnico^ emitido|£e^6RE^/i. |̂

^^j-^tçomprovantè'põderá'e"stár è"m'nome'da Licitanfe-ou-dò engénhelrb.resppay.v^^l^^J

Logo, a empresa recorrente cumpriu 'ipsis literis" o que dispõe o
Edital, notadamente oseu item 6.2.17, até porque seu acervo, expertise ecompetência
(confoi me documentação já acostada na habilitação) estão bem além daquilo que foi
exigido na referida cláusula edítalícia.

Ouanto ao parecer do departamento de engenharia, que
motivou a inabilitação da empresa recorrente, este, além de esdrúxulo, denota
parcialidade e direcionamento do certame licitatório:

Em primeiro lugar, porque a comissão está a criar a todo
momento dificuldades, na medida em que a empresa recorrente, em uma verdadeira
'via crucis', está tendo que recorrer pela segunda vez, e, por situações absurdas e
mexistentes, que certamente interessarão ~ e muito - ao Ministério Público
Estadual (Promotoria de Proteção ao Patrimônio Público) da Comarca de
Marechal Cândido Rondon e ao Poder Judiciário daquela jurisdição, até porque, da
forma como está se procedendo no presente certame, não haverá concorrência, em
prejuízo do erário público.



Em segundo lugar, porque o item 6.1.27 é cristalino e
objetivo, e em nenhum momento —em seu bojo - faz referência expressa a anexos ou
aos moti\os elencados no parecer do departamento de eng-enharia. Portanto. n?ío é
necessário ser nenhum expert nas lides jurídicas, para se verificar que o item 6.1.27
do Edital não faz alusão/referência aos motivos do parecer do departamento de
engenharia.

As l'CitantesR.'F:-FÉRR"0#A^G '̂E/<JGENftKRIA'-lÍlE"erM> '̂Rf^^^P^^^^B
EIHCORPORADORA - EPR. aprsséntarani ,soniea~té-l':èfef|̂ y
técnica. seindO' que somente ^os de menor-.çomplexibílidade-eri^S^B^^W"
seip^, aprovaçao- ''e^ supervisão' dp OER-, oqual são^nec8sgáj|̂ ^p|j |̂f^
líciíaçãp, Rortai^tb. ,riãò'.sati,sía2'QV_é,querido:pelo

(f -'rfMÍ-

Logo, quem está descumprindo oedital éa comissão de licitação
e não a empresa recorrente, pois em nenhum momento o item 6.1.27 do Edital faz
alusão à aprovação e supervisão do DEfí até porque, se assim constasse no referido
item do Edital (6.1.27), a empresa recorrente - certamente - teria colacionado ao
certame tal comprovação, queela possui de sobra.

Em terceiro lugar, porque ao tentar incluir e relacionar
indevidamente os motivos do parecer do departamento de engenharia ao item 6.1.27,
está havendo uma flagrante violação do PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO (EDITAL), oque évedado, e passível de ser
corrigido íacilmente através de MANDADO DE SEGURANÇA a ser impetrado
judicialmente perante a Vara da l-azenda Pública da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, o que, certamente, também poderá desencadear futura ação civil pública por
ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA em desfavor daqueles que -
conscientemente - derem causa ao resultado lesivo ao erário público.

3) DO DIREITO

A Constituição f^ederal de 19SS determina que a administração
pública obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (ait. 37, cüputj. Explicita ainda a Constituição a necessidade de observância
desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam
conti atados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concori-entes (art. 37, inciso XXI).

Para regulamentar o procedimento da licitação . exigido
constitucionalmente, foi editada a Lei n° 8.666/1993. Seja qual for a modalidade
adotada, deve-se garantir a observância da isonomia, legalidade, impessoalidade,



igualdade, vincuJacão ao instrumento convocatório e]u\^i\\wer\\n objetivo, previstos
expressamente na Lei n° 8.666/1993.

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculacão
da Administração ao edital que i"cgulamenta o certame licitatório.

Trata-se de uma segurança para o iicitante e para o interesse
publico, extraída do princípio do procedimento formal, que determina àAdministração
que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a
licitação.

Segundo Lucas Hochíi I'"urtado, Procurador-Gei"al do
Ministéi io Publico junto ao Pi ibunal de Contas da Uniào, o instrumento convocatório;

é a lei do caso, aquela que irâ regiãar a atuação tanto da administração
pública quanto dos licitantes. Esse princípio émencionado no art 3° da Lei
de Ln.itüções, e eiijlitizodo pelo art. •// da inesiiio lei. que dií^põc que 'ji
Administração não pode descuniprir as normas e condições do
editai, ao qual se acha estritamente vinculada'." (Curso de Direito
Administrativo, 2007, p. 416) -(grifei)-

OSU já se niímife.stou diversas vezes a respeito do tema (por
exemplo: RESP 595079, ROMS 1765S). No RESP 117S657, o tribunal decidiu:

"ADMINISTRATIVO. PROCEDmENTO LICITATÓRIO.
PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÂO AO EDITAL.
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO.
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA
EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escoireita pela
ausência de amiprimento do requisito editalkio. Sabe-se que o
procedimento licitatório é reseruardado pelo princípio da
vinculacão ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei
n. 8.060/93. TalartÍQ'o veda à Administração o descuniprimento
das normas contidas no odítnl Sn,do a.^siiii, se oed/lalprevi-, conforme
explidíado no acórdão recorrido (/].. 264), "a cópia autenticada da
publicação no Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela
Aiivisa , este deve ser odocumento apresentadopara que oconcorrente sup7'a
o requisito relativo a qualficação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a
empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação
de regi.üro - que não a requerida, não supre a e.cigência do edital. Aceitar
documentação para suprir determinado requisito, que nãofoi a solicitada, é
privilegiar um concorrente em detriínento de outros, oqueferiria opnncípio
da igualdade enti'e os licitantes." —(grifei)-

4) PEDIDOS



I-iice no exposto, e rendo em \'ista que a sitiiat^ão 'in concreto' da
empresa recorrente MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA
LTDA —EPP encontra perfeita congruência e observância com o disposto no item
6.1.27 do Edital, requer-se:

Preliminonnenle, a RECONSIDERAÇÃO da r. decisílo
constante na Ata u" líioViíUlT, alusiva à Tomada de Preços n" 01 l/iíOi7, para o íim de
sedeferir a HABILITAÇÃO daempresa Recorrente no certame licitatório.

E, no mérito, que seja dado PROVIMENTO ao presente
recurso, para o fim de se HABILITAR a empresa Recorrente MARTINELLO
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA —EPP no certame Iicitatói"io
(tomada de preços n"Ol 1/^2017).

Outrossim, na hipótese improvável de desprovimento do
recurso (o que não se espera), informa-se - desde já - que serão encaminhadas
fotocópias do presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Pi-omotor de Justiça de
Proteção do Patrimônio Público da Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON,
para a análise e providências, sem prejuízo da própria empresa Recorrente tomar as
medidas judiciais cabíveis (mandado de segurança, açüo popular), para a anulação do
certame e responsabilização pessoal daqueles que eventualmente derem - dolosamente
- causa a toda a celeuma desnecessária.

Nesitjs termos,
Pede-se deferimento.

julho de ^017.
De São Miguel do Iguaçu, pai-a Pato Bragado-PK, em de

f /a li

'̂ 0 653 428/0001-971

Rua Salgado Rlho, 99.Sala 01
L. 0o Ifluaçu-Paraná ^

LTDA- EPP

FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO
SÓCrO-ADMINISTRADOR



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n.2 043/2017

De: Departamento de Licitações

Para: Sedimentar Engenharia. '

Pato Bragado - PR, em 27 de julho de 2017.

ASSUNTO: Ciência sobre apresentação de recurso sobre Tomada de Preços 011/2017.

Venho através deste comunicar a licitante SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI - WIE
sobre apresentação de recurso protocolado sob o ne 1745 de 27/07/2017, pela licitante
MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a disposição para
esclarecimento de qualquer dúvida restante.

Atenciosamente;

WVQÊ P)'MARG^ B^T^S SEIBERt
Presidente da Comissão de Licitações



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

PROCESSO LICITATÓRIO - TOMADA DE PREÇOS N9 011/2017.

ORIGEM: PRESIDENTE COMISSÃO DE LICITAÇÕES.
OBJETO: Acolhimento de Razões contra INABILITAÇÃO;
RECORRENTE:MARTINELLO ENGENHRAIA E INCORPORADORA LTDA - EPP;

ASSUNTO: Julga procedente o recurso Administrativo, protocolo de n.^
1745/2017.
DECISÃO: Em conhecer do Recurso Administrativo por que PRODECENTE, e no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do parecer jurídico em anexo a decisão,
das Ilcitantes abaixo relacionadas;

Licitantes habilitadas:

• R.FFERRONATTO ENGENHARIA-ME.

• MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP.

A presente decisão estará disponível aos interessados junto à Secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Pato Bragado.

Pato Bragado - PR, em 04 de agosto de 2017.

ot*

íiupMie bortolato zieDI^^DAIWME BORTOLATO ZIESMANN
Pr^idej^te da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIALOM

U 1 9P de I I

'ivi^iMonwviQONOQVonanc

MO

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER jurídico MUNICIPAL

DE: PROCURADORIA JURÍDICA

PARA: PREFEITO MUNICIPAL

LEOMAR ROHDEN

Assunto: Tomada de Preços n° 11/2017, Recurso Administrativo, protocolo n-
1745/2017.

O Município de Pato Bragado, com o objetivo de
Contratar empresa para elaboração de Projetos de Engenharia, lançou o Edital
de Licitação, sob a modalidade de Tomada de Preços n°011/2017.

Conforme denota-se na Ata n^ 136/2017, A Comissão
Permanente de Licitações, com base em parecer emitido pelo Setor de
Engenharia, acabou inabilitando as empresas R.F.FERRONATO
ENGENHARIA CIVIL EIRELI - ME e MARTINELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTA - EPP.

Acerca desta inabilitação a empresa MARTINELLO
ENGENHARIA E INCORPORADORA LTA - EPP, apresentou,
tempestivamente, recurso administrativo, ao qual foi dado ciência as demais
interessadas para que também pudessem expor suas razões. Decorrido oprazo,
cabe agora ao Chefe do Poder Executivo julgar o Recurso.

Data vênia o parecer emitido pelo Setor de Engenharia
desta Municipalidade, o qual é composto por profissionais éticos e
profissionais, entendemos que, a inabilitação destas empresas acaba frustrando
o carácter competitivo do processo licitatório, uma vez que teríamos somente
uma empresa habilitada no certame.

A vencedora do certamente, conforme minuta de contrato,
estará obrigada a elaborar projetos, em conformidade com o Termo de
Referência e, caso não oconsiga fazer, poderá ser devidamente penalizada pela
inexecução parcial ou total do objeto.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Assim, com fundamento nos princípios da
impessoalidade, moralidade, economicidade e da ampla competição,
entendemos que o Chefe do Poder Executivo possui ftmdamentos necessários
para considerar aptas todas as participantes, acatando o recurso apresentado e,
no MÉRITO, julgá-lo procedente, declarando assim HABILITADAS as três
empresas participantes, determinando a comissão de licitações que convoquem
as mesmas para abertura de todos os 03 (três) envelopes de Proposta de Preços
protocolados e referentes a licitação realizada sob a modalidade de Tomada de
Preços n^ 011/2017.

Esta decisão, em razão da discricionariedade do ato, cabe
ao Chefe do Poder Executivo, que poderá, ao seu critério, julgar procedente ou
improcedente o Recurso, conforme for o seu entendimento, após leitura da
integra do referido processo administrativo.

Sem mais, é o parecer, o qual possui a finalidade de
orientar na tomada de decisões.

Pato Bragadí/ sto de 2017.

•RIOLI

dico Municipal
Portaria 058/2017

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.9 002

REF: TOMADA DE PREÇOS 011/2017.
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para
execução de futuras obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado,
conforme termo de referência anexo a este Edital.

Após recebimento de Termos de Renúncia sobre a decisão da Presidente da
Comissão de Licitações, na fase de Habilitação, a mesma comunica que fixou a
sessão de abertura dos envelopes ns 2, concernente às propostas de preços
protocoladas pelas Licitantes habilitadas no processo - Licitação, Modalidade
Tomada de Preços n.^ 011/2017, para as 14h00min do dia 14 de agosto 2017, nas
dependências da Sala de do Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de
Pato Bragado - PR.

Convoca as licitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.

Pato Bragado - PR, em 10 de Agosto de2017.

DfçgTDÈíl^e á^ijárafo Ziesmann
Pre^dente da Comissão Permanente de Licitações

PUBLICADONO DIÁRIO OFICIAL
C-yg)

de FL

m

PUBLlCADQNODltolOOFlClftL
0

de IaI mJ

Av. Wiliy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.p^tobragado.pr.gov.br -CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná



sedimentar?

Sedimentar Engenharia givil-eireu

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipai de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL-EIRELI

CNPJ N. 06.207.689/0001-06

Tomada de Preços n.^ 11/2017

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipai de Pato Bragado

A empresa SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL -EIRELLI, estabelecida na Rua

Florianopolis, 789, na Cidade de PATO BRAGADO, Estado Do PARANA, inscrita no CNPJ sob ns.
06.207.689/0001-06, abaixo assinada, participante da licitação modalidade TOMADA DE

PREÇO N. 11/2017, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, que não pretende recorrerda decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo,

e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento iicitatórlo.

PATO BRAGADO, 07 DE AGOSTO DE 2017.

06.207.689/0001-06

m KCELINO

{ao.esojD
RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

CNRON.

1 -

ÈNTAR EN NHARiA CIVIL-EIRELI

Rua Florianópous, 7S9, centro
PATO BRAGADO, PARANÁ.

(4-5) 32S2-1 320

SEDIMENTAR.PROJETOS@eMAIL.COM
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ANEXO Xli - TERMO DE RENÚNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

LTDA^P&P^nh®"'® '"ARTINELLO engenharia e incorporadora
DE PREÇOS TOMADA
fZrn u por seu representante credenciado declara naforma esob as penas tmpostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993
Obrigando aempresa que representa, que não pretende recorre/ da Lc^fda
nrprnQ ní* f® ^^6 julgou OS documentos de habilitação eproposta depreços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e

procSenTo^hcif^rio' conseqüência, com o curso do

Pato Bragado - PR, em 07 deAgosto de2017.

MARTINELLO ENGENHARIA EINCORPORADORA LTDA - EPP
FELIPE ANTÔNIO MARTINELLO ARAÚJO

SOCIO ADMINISTRADOR

"%'SS.?Sr fio 653 428/0001-971
MARTINELLO ENGENHARIA E

incorporadora LTDA. - EPP

Serviços de Engenharia . Pro|etos Ambientais. Georreferendamento (Rural eUrbano) Galgado Filho. 99 -Sala 01
Proietos para Implantação de Loteamer,tos. Projetos para Constn.ção Civií epoTainho^^!í?jpSÍ^ '̂̂ '''̂ ^°
Rua Salgado Rlho. 99 •Centro -Fone/Fox (45] 3565-2880 Li WfôuértíbSfôU&tu •Paraná
85877-000 -Sâo Miguel do Iguaçu -PR -e-mail: Visualengenharia@holmail.com



ANEXO XII - TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Aproponente R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME, abaixo assinada, participante da licitação
modalidade Tomada de Preços 11/2017, por seu representante credenciado, declara, na forma
esob as penas impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando aempresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação e proposta de preços preliminar, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, econcordando, em conseqüência,
com o curso do procedimento licitatório

Toledo-PR, 07 de agosto de 2017

RAFAEL FELIPE FERRONATTO

RG 9.697.542-2

CPF 051.322.929-92

R. F. FERRONATTO ENGENHARIA-ME

CNPJ 16.908.314/0001-27



R. F. Ferronatto Engenharia - ME
CNPJ 16.908.314/0001-27

Rua r de julho, 299, Vila Industrial, Toledo/PR
(45) 3054-2969

15
FERRONATTO
ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS

ÀComissão deLicitação do Município dePato Bragado - PR

Tomada de Preços n." 11/2017

Prezados Senhores:

A empresa R. F. FERRONATTO ENGENHARIA —ME, estabelecida na Rua 1® de

Julho, 299, Vila Industrial, na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ

sob n°. 16.908.314/0001-27, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS, n°. 11/2017, para elaboração de Projetos de

Engenharia para execução de futuras obras rodoviárias, conforme edital de licitação e

seus anexos, nas seguintes condições:

Contratação de uma empresa especializada para a elaboração de Projetos de

engenharia para execução de futuras obras rodoviárias, neste Município, conforme

relacionamos:

ITEM QUANTIDADE
DESCRIÇÃO DOS

PROJETOS

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

01 12.500,00 m^ Projeto de ciclovia junto a
PR 495

R$0,78 RS 9.750,00

02 1.640,00 m^ Projeto de Regularização
de ciclovia junto ao der as
margens da PR 495

R$1,94 RS 3.181,60

03 01 Unid Projeto de acesso junto a
complexo turístico,
Marinas Nacional Itaipu,
as margens da PR 495

RS 5.848,00 RS 5.848,00

04 01 Unid Regularização projeto
ampliação Avenida Willy
Barth-PR495

R$5.112,00 R$5.112,00

05 01 Unid Projeto ampliação da Rua
Guaíra,c/inicio Rua Padre
Alouis Mark ate

Loteamento Portal

RS 7.741,00 R$ 7.741,00

06 01 Unid Projeto Complementar de
sinalização vertical
complementar Projeto de
Implantação e Plano de
Execução

RS 3.717,00 RS 3.717,00

TOTAL GERAL: R$ 35.349,60 (trinta e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e
sessenta centavos)



R. F. Ferronatto Engenharia - ME
CNPJ 16.908.314/0001-27

Rua 1° de julho, 299, Vila Industrial, Toledo/PR
(45) 3054-2969 engenharia empreendimentos

Dados para pagamento: Banco: Caixa Econômica Federal

Operação: 003

Agência: 3740 - Conta Corrente: 364-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer

outra despesa incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde

já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar

da data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem

de solicitação e/ou serviços pelo Departamento de Engenharia;

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do

contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de

TOMADA DE PREÇOS n°. 11/2017.

Toledo, em 06 de julho de 2017.

i^AEL FELIPE FERRONATTO

CPF 051.322.929-92

R. F. FERRONATTO ENGENHARIA - ME

CNPJ 16.908.314/0001-27
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Sedimentar Engenharia civil-eireli

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunícIpal de Pato Bragado

PROPOSTA DE PREÇOS

SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL-EIRELI

CNPJ N. 06.207.689/0001-06

Tomada de Preços n.^ 11/2017

Prezados Senhores:

A empresa SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL -EIRELLI, estabelecida na Rua Florianopolis, 789,

na Cidade de PATO BRAGADO, Estado Do PARANA, inscrita no CNPJ sob n^. 06.207.689/0001-

06 apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE

PREÇOS, n2011/2017, para ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE
FUTURAS OBRAS RODOVIARIAS JUNTO AO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, conforme editai de

licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução e futuras

obras rodoviárias; neste Município, conforme relacionamos:

ITEM IVIED. DESCRIÇÃO DOS PROJETOS V. UNIT. V. GLOBAL

01 12.500 m^ Projeto de ciclovia junto a PR 495. 0,68 R$8.500,00

02 1.640 Projeto de Regularização de ciclovia junto ao der

as margens da PR 495.

2,28 RS 3.739,20

03 lUnd. Projeto de acesso junto a complexo turístico,

Marinas Nacional Itaipu, as margens da PR 495

6880,00 R$ 6.880,00

04 1 Und. Regularização projeto ampliação Avenida Willy

Barth-PR495

4900,00 R$ 4.900,00

05 1 Unid. Projeto ampliação da Rua Guaíra, c/ inicio Rua

Padre Alouis Mark ate Loteamento Portal.

5.500,00 RS 5.500,00

06 1 Unid. Projeto Complementar de sinalização vertical

complementar Projeta de Implantação e Plano de

Execução.

1.800,00

1

RS 1.800,00

VALOR TOTAL => RS 31.319,20

Rua FLQRiANápaLis, 7S9, centro
PATO BRAQADD, PARANÁ.

(4-5) 3ZBZ-1 eza

SEDlMENTAR.PROJETOS@(3MAIL.Da(v|
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Sedimentar Engenharia civil-eireli

VALOR TOTAL ÉDE R$ 31,319,20 ( TRINTA EUM MIL, TREZENTOS EDEZENOVE REAIS EVINTE
CENTAVOS).

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
Incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas

ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da

data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de

solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou

emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de

TOMADA DE PREÇOS n9.011/2017.

PATO BRAGADO, 07 DE JULHO DE 2017.

SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL-EIRELI

CNPJ N. 06.207.689/0001-06

JAIR MARCELINO

CREA-PR 30.630/D

RG N. 5.139.873-4

SOCIO-PROPRIETARIO

l/fj^arcelino
ngenheiroav»*
.£^.pR30p0'O

Rua Fudrianppdus, vbs, centro

PATO BRAGADO, PARANÁ.
(45] 3ZB2-1 62a

SEDJMENTAR.PRDJETDS@GMAlL.DnM
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ANEXO XI - PROPOSTA DE PREÇOS

WIARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA- EPP
CNPJ; 10.653.428/0001-97

ENDEREÇO; RUA SALGADO FILHO, N° 99, SALA N° 02, CENTRO, SÃO
MIGUEL DO IGUAÇU - PR.
TELEFONE: (45) 3565-2880

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.° 011 /2017

Prezados Senhores:

A empresa WIARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP,
estabelecida na Rua Salgado Filho, n° 99, sala n° 02, Centro, na Cidade de
São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°.
21.864.314/0001-02, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, n°. 011/2017, para Contratação de
empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução e futuras
obras rodoviárias, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes
condições:

ITEM MED. DESCRIÇÃO DOS PROJETOS V. UNIT. V. GLOBAL

01 12.500 Proieto de ciclovia iunto a PR 495. 0,87 10.875,00

02 1.640 Projeto de Regularização de ciclovia junto ao
der as margens da PR 495.

2.13 3.493,20

03 Und. Projeto de acesso junto a complexo turístico,
Marinas Nacional Italpu, as margens da PR
495

6.450,00 6.450,00

04 Und. Regularização projeto ampliação Avenida
Willy Barth - PR 495

5.639,00 5.639,00

05 Unid. Projeto ampliação da Rua Guaíra, cl inicio
Rua Padre Alouis Mark ate Loteamento

Portal.

8.539,00 8.539,00

06 Unid. Projeto Complementar de sinalização vertical
complementar Projeta de Implantação e
Plano de Execução.

4.100,00 4.100,00

SEIS REAIS EVINTE CENTAVOS) q 353 428/0001-971

MARTINÉLLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA. - EPP

Serviços de Engenharia •Projetos Ambientais •Georreferenciamento (Rural e Urbano)^ S I J01
Projetos para Implantação de Loteamentos • Projetos para Construção Civil

Rua Salgado nlho, 99 - Ceniro - Fone/Fax (45) 3565-2880 gg^ ^ ^ . pg^ná |
85877-000 -São Miguel do Iguaçu -PR -e-moil: visualengenharia@hottiail.com y
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Visual
Engenharia e Consultorio

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos
serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60
(sessenta) dias, a contar da data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a
emissão da ordem de solicitação e/ou serviços;
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura
do contrato ou emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS n°. 011/2017.

Pato Bragado - PR, em 07 de Junho de 2017.

IWARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPPFELIPE ANTÔNIO IVIARTINELLO ARAI^q Q53 428/0001-9^
SOCIO ADMINISTRADOR

RG: 7.808.700-5 SESP/PR

CPF: 044.450.119-32

Serviços de Engenharia • ProjetosAmbientais • Georreferenciamento (Rural e Urísano)
Projetos para Implantação de Loteamentos• Projetos para ConstruçãoCivil e para Infraestrutura• Topografia

RuaSalgado Rlho, 99 - Centro- Fone/Fax(4513565-2880
85877-000 - São Miguel do Iguaçu- PR - e-mail:visualengenharia@hotmail.com

MARTÍMELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA. - EPP

Rua Salgado Filho, 99 - Sala 01
Centro - CEP 8587"'-000

São Miguel do Iguaçu - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.9 154/2017.
Ata da sessão de abertura dos envelopes n.^ 002, contendo as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços 011/2017, que tem como objeto
Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras
obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado - PR.

Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de 2017, às catorze,horas, na sala de Licitações da
secretaria de Administração no Paço Municipal, em sessão pública, reuniram-se os membros da

Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n^ 003/2017, os servidores
Disel Daiane B. Ziesmann, Marlene Vanderléia Petry Knapp, Jonatan Fernandes e Djoni A.
Rohden, para sob a presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre a abertura

dos envelopes n.^ 002,* das empresas habilitadas, conforme convocação havida da Licitação -
Tomada de Preços n.^ 011/2017, a qual tem como objeto a Contratação de uma empresa
especializada para Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para
execução de futuras obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado - PR., conforme
objeto do Edital em pauta. Nesta sessão das licitantes habilitadas somente a licitante

MARTINELLO ENGENHARIA E INCORPORADORA LTDA - EPP estava representada por seu sócio o
senhor Felipe Antônio Martinello Araújo. A Presidente deu ciência aos membros da comissão e

ao licitante presente que os envelopes estão lacrados, na forma em que foram apresentados no
protocolo, no dia 12 de julho de 2017. Passamos para abertura dos envelopes com o preço das
Licitantes habilitadas, quais sejam; SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI apresentou proposta
no valor global de R$ 31.319,20 (trinta e nove mil trezentos e dezenove reais e vinte centavos),
R.F.FERRONATO ENGENHARIA - IVIE apresentou proposta no valor global de R$ 35.349,60 (trinta
e cinco mil trezentos e quarenta e nove mil e sessenta centavos) e MARTINELLO ENGENHARIA E
INCORPORADORA LTDA - EPP apresentou proposta no valor global de R$ 39.096,20 (trinta e
nove mil noventa e seis reais e vinte centavos). Após isto, as propostas foram passada aos
membros da Comissão que fizeram a devida análise das propostas, não foram realizadas

anotações. Não houveram manifestações quanto à proposta apresentada. Após isto, a Comissão
Permanente de Licitação fara a publicação do resultado desta Licitação no Diário Oficial do

Município, e após esta divulgação, será aberto prazo para interposição de recurso, nos termos do
artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata,
encerramos a presente reunião às catorze horas e vinte minutos, de cujos trabalhos foi lavrada a
presente ata que lida e at^écja conforme, vai assinada por
Comissão de Licitações.

im e pelos demais membros da

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 011/2017

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação, cujo objeto
Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras
obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado - PR, que após a análise de verificação
das Propostas, resultou como vencedora a proposta apresentada pela empresa SEDIMENTAR
ENGENHARIA CIVIL EIRELI, ao valor global final de R$ 31.319,20 (trinta e nòve mil trezentos e
dezenove reais e vinte centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - Pf^em 14 de agosto de 2017.

D(S&

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

Visto

de

m

ortoIato^Ziesrnann

Presidente àa tomíssão Permanente de Licitações
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS IM.e 011/2017

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de
futuras obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado - PR.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.s 011/2017, que tem
como objeto a empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de futuras
obras rodoviárias, ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à empresa SEDIMENTAR
ENGENHARIA CIVIL EIRELl, para execução dos serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor

global final de R$ 31.319,20 (trinta e um mil trezentos e dezenove mil e vinte centavos), ficando a
mesma convocada para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 21 de agosto de 2017.

LeoMAR ROHDi

'remito do Mjflicípio

Av. Willy Barlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

rk

PAEECER JUEÍDICO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DEPREÇOS N.® 011/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n- 011/2017

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Tomada de Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de
futuras obras rodoviárias, conforme termo de referência, memorial descritivo, planilhas
de serviços e cronograma físico-financeiro, todos anexosao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2-, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
imprensa local (Jornal O Presente n- 4420), no dia 23/06/2017, no Diário Eletrônico
Municipal n^ 1177 de 19/06/2017, fls. 01 e no TCE de 21/06/2017, ficando definida a
data de 07 de julho de 2017 as 08h20 para a realização da sessão pública para
recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15 dias entre asdatas de
publicação e da reunião.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos
participantes, pois a regularidade documental é atestada pela Comissão deLicitação.

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os
estatutos sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição
pretendida; Se as regras contidas no edital foram seguidas, tudo com base naanálise dos
documentos que nos foram apresentados. Não houve impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata 117/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que 03 empresas compareceram ao certame e
algumas estavam devidamente representadas na sessão. Aberta a sessão, a Comissão
analisou e avaliou os documentos fiscais e a habilitação técnica das proponentes, sendo
que uma das empresas foram consideradas inabilitadas. Contra esta inabilitação a
empresa interessada apresentou recurso, conforme protocolo 1609 de 10 de julho de
2017, que foi acolhido pela Comissão de Licitações, agendando-se nova sessão para à
abertura dos envelopes contendo a documentação da empresa interessada, o que foi
publicado na imprensa local (Jornal O Presente n-4426] de 14/07/2017, e no Diário
Eletrônico Municipal n^ 1195 de 13/07/2017. Na data da sessão, conforme registrado
na ata 131/2017 os documentos foram analisados e encaminhados os autos ao
Departamento de engenharia para análise do acervo apresentado. Com base na resposta

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
do Departamento de engenharia duas empresas foram consideradas inabilitadas para o
certame, o que foi publicado na imprensa local (Jornal O Presente n-4428] de
21/07/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n- 1200 de 20/07/2017. Uma das
empresas inabilitadas apresentou recurso, que foi acolhido pela Comissão de Licitações.
As empresas habilitadas foram convocadas para a sessão de abertura dos envelopes, o
que foi devidamente publicado na imprensa local [Jornal O Presente n"44373 de
11/08/2017, e no Diário Eletrônico Municipal n- 1217 de 10/08/2017.

Conforme ATA n^ 154/2017, foram abertas as propostas, classificando
as propostas, restando a menor proposta vencedora, o que foi devidamente publicado na
imprensa local (Jornal O Presente n-4435) de 15/08/2017, e no Diário Eletrônico
Municipal n^ 1219 de 14/08/2017. Não houve interposição de recurso quanto à
proposta.

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais
que regem a matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento,
em tese, encontra-se apto à homologação imediata.

Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se à orientação e apoio
da autoridade ou órgão colegiado, que, em regra, não está vinculado às conclusões deste
parecer quando de sua decisão.

Pato Bragado/PR, 2 ito de 2017.

S. Luft

'OAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADADE PREÇOS 011/2017

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de Projetos de Engenharia para execução de
futuras obras rodoviárias junto ao Município de Pato Bragado - PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
SEDIMENTAR ENGENHARIA CIVIL EIRELI, para execução dos serviços previstos no objeto da

Licitação, ao valor global final de R$ 31.319,20 (trinta e um mil trezentos e dezenove mil e vinte
centavos), na forma de empreitada global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 21 de agosto de 2017.

LEQ ROHDE,Pj^jeitd io Muni ípio
ICàDONOOfelOOFIClN..

ONODIÁRlOOFlClftL

FL,—zLS:
IÍEcq.
Visto
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